
Processo: 0105323-98.2014.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão LEONARDO CAVALCANTE DE ARAUJO foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 14/06/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

...xistente no pronunciamento judicial.

 

Com efeito, trata-se de mero aditamento ao pedido realizado às fls.23499/23503. No presente

recurso, o Administrador Judicial requer a expedição de Ofício aos 17 (dezessete) Juízos

Fazendários.

 

Isto posto, recebo os presentes Embargos, e dou-lhes provimento.

 

Ao cartório para expedir ofício aos 17 Juízos  Fazendários com  cópia integral  da decisão de

fls.23505/23506,  informando   que   este   juízo   falimentar   considera-se   competente   para

apreciar e julgar as ações de desapropriação que estejam relacionadas aos bens arrecadados

pela Massa Falida. Instruam-se os ofícios com cópia cópia do Termo de Arrecadação (fls.

21.379) e da resposta pela 6ª Ofício do RGI informando o registro da Arrecadação e

Indisponibilidade dos bens em favor deste D. Juízo Falimentar (fls. 22.580/22.585), bem como

da relação de imóveis constante às fls. 20.069/20.070.

 

No mais, cumpra-se o despacho fls. 23454. Após, autos conclusos para o juiz em auxílio.

 

Rio de Janeiro, 14 de junho de 2022

Cartório da 7ª Vara Empresarial





Processo: 0105323-98.2014.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão IVONETE SILVA DE OLIVEIRA foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 14/06/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

...xistente no pronunciamento judicial.

 

Com efeito, trata-se de mero aditamento ao pedido realizado às fls.23499/23503. No presente

recurso, o Administrador Judicial requer a expedição de Ofício aos 17 (dezessete) Juízos

Fazendários.

 

Isto posto, recebo os presentes Embargos, e dou-lhes provimento.

 

Ao cartório para expedir ofício aos 17 Juízos  Fazendários com  cópia integral  da decisão de

fls.23505/23506,  informando   que   este   juízo   falimentar   considera-se   competente   para

apreciar e julgar as ações de desapropriação que estejam relacionadas aos bens arrecadados

pela Massa Falida. Instruam-se os ofícios com cópia cópia do Termo de Arrecadação (fls.

21.379) e da resposta pela 6ª Ofício do RGI informando o registro da Arrecadação e

Indisponibilidade dos bens em favor deste D. Juízo Falimentar (fls. 22.580/22.585), bem como

da relação de imóveis constante às fls. 20.069/20.070.

 

No mais, cumpra-se o despacho fls. 23454. Após, autos conclusos para o juiz em auxílio.

 

Rio de Janeiro, 14 de junho de 2022

Cartório da 7ª Vara Empresarial





Processo: 0105323-98.2014.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão GUSTAVO BANHO LICKS foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 14/06/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

...xistente no pronunciamento judicial.

 

Com efeito, trata-se de mero aditamento ao pedido realizado às fls.23499/23503. No presente

recurso, o Administrador Judicial requer a expedição de Ofício aos 17 (dezessete) Juízos

Fazendários.

 

Isto posto, recebo os presentes Embargos, e dou-lhes provimento.

 

Ao cartório para expedir ofício aos 17 Juízos  Fazendários com  cópia integral  da decisão de

fls.23505/23506,  informando   que   este   juízo   falimentar   considera-se   competente   para

apreciar e julgar as ações de desapropriação que estejam relacionadas aos bens arrecadados

pela Massa Falida. Instruam-se os ofícios com cópia cópia do Termo de Arrecadação (fls.

21.379) e da resposta pela 6ª Ofício do RGI informando o registro da Arrecadação e

Indisponibilidade dos bens em favor deste D. Juízo Falimentar (fls. 22.580/22.585), bem como

da relação de imóveis constante às fls. 20.069/20.070.

 

No mais, cumpra-se o despacho fls. 23454. Após, autos conclusos para o juiz em auxílio.

 

Rio de Janeiro, 14 de junho de 2022

Cartório da 7ª Vara Empresarial





Processo: 0105323-98.2014.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão SERGIO VIEIRA foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

14/06/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

...xistente no pronunciamento judicial.

 

Com efeito, trata-se de mero aditamento ao pedido realizado às fls.23499/23503. No presente

recurso, o Administrador Judicial requer a expedição de Ofício aos 17 (dezessete) Juízos

Fazendários.

 

Isto posto, recebo os presentes Embargos, e dou-lhes provimento.

 

Ao cartório para expedir ofício aos 17 Juízos  Fazendários com  cópia integral  da decisão de

fls.23505/23506,  informando   que   este   juízo   falimentar   considera-se   competente   para

apreciar e julgar as ações de desapropriação que estejam relacionadas aos bens arrecadados

pela Massa Falida. Instruam-se os ofícios com cópia cópia do Termo de Arrecadação (fls.

21.379) e da resposta pela 6ª Ofício do RGI informando o registro da Arrecadação e

Indisponibilidade dos bens em favor deste D. Juízo Falimentar (fls. 22.580/22.585), bem como

da relação de imóveis constante às fls. 20.069/20.070.

 

No mais, cumpra-se o despacho fls. 23454. Após, autos conclusos para o juiz em auxílio.

 

Rio de Janeiro, 14 de junho de 2022

Cartório da 7ª Vara Empresarial





Processo: 0105323-98.2014.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ALEX KLYEMANN BEZERRA PORTO DE FARIAS foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 14/06/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

...xistente no pronunciamento judicial.

 

Com efeito, trata-se de mero aditamento ao pedido realizado às fls.23499/23503. No presente

recurso, o Administrador Judicial requer a expedição de Ofício aos 17 (dezessete) Juízos

Fazendários.

 

Isto posto, recebo os presentes Embargos, e dou-lhes provimento.

 

Ao cartório para expedir ofício aos 17 Juízos  Fazendários com  cópia integral  da decisão de

fls.23505/23506,  informando   que   este   juízo   falimentar   considera-se   competente   para

apreciar e julgar as ações de desapropriação que estejam relacionadas aos bens arrecadados

pela Massa Falida. Instruam-se os ofícios com cópia cópia do Termo de Arrecadação (fls.

21.379) e da resposta pela 6ª Ofício do RGI informando o registro da Arrecadação e

Indisponibilidade dos bens em favor deste D. Juízo Falimentar (fls. 22.580/22.585), bem como

da relação de imóveis constante às fls. 20.069/20.070.

 

No mais, cumpra-se o despacho fls. 23454. Após, autos conclusos para o juiz em auxílio.

 

Rio de Janeiro, 14 de junho de 2022

Cartório da 7ª Vara Empresarial





Processo: 0105323-98.2014.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CLEVERSON DE LIMA NEVES foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 14/06/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

...xistente no pronunciamento judicial.

 

Com efeito, trata-se de mero aditamento ao pedido realizado às fls.23499/23503. No presente

recurso, o Administrador Judicial requer a expedição de Ofício aos 17 (dezessete) Juízos

Fazendários.

 

Isto posto, recebo os presentes Embargos, e dou-lhes provimento.

 

Ao cartório para expedir ofício aos 17 Juízos  Fazendários com  cópia integral  da decisão de

fls.23505/23506,  informando   que   este   juízo   falimentar   considera-se   competente   para

apreciar e julgar as ações de desapropriação que estejam relacionadas aos bens arrecadados

pela Massa Falida. Instruam-se os ofícios com cópia cópia do Termo de Arrecadação (fls.

21.379) e da resposta pela 6ª Ofício do RGI informando o registro da Arrecadação e

Indisponibilidade dos bens em favor deste D. Juízo Falimentar (fls. 22.580/22.585), bem como

da relação de imóveis constante às fls. 20.069/20.070.

 

No mais, cumpra-se o despacho fls. 23454. Após, autos conclusos para o juiz em auxílio.

 

Rio de Janeiro, 14 de junho de 2022

Cartório da 7ª Vara Empresarial





Processo: 0105323-98.2014.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão LEONARDO DE ALMEIDA FRAGOSO foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 14/06/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

...xistente no pronunciamento judicial.

 

Com efeito, trata-se de mero aditamento ao pedido realizado às fls.23499/23503. No presente

recurso, o Administrador Judicial requer a expedição de Ofício aos 17 (dezessete) Juízos

Fazendários.

 

Isto posto, recebo os presentes Embargos, e dou-lhes provimento.

 

Ao cartório para expedir ofício aos 17 Juízos  Fazendários com  cópia integral  da decisão de

fls.23505/23506,  informando   que   este   juízo   falimentar   considera-se   competente   para

apreciar e julgar as ações de desapropriação que estejam relacionadas aos bens arrecadados

pela Massa Falida. Instruam-se os ofícios com cópia cópia do Termo de Arrecadação (fls.

21.379) e da resposta pela 6ª Ofício do RGI informando o registro da Arrecadação e

Indisponibilidade dos bens em favor deste D. Juízo Falimentar (fls. 22.580/22.585), bem como

da relação de imóveis constante às fls. 20.069/20.070.

 

No mais, cumpra-se o despacho fls. 23454. Após, autos conclusos para o juiz em auxílio.

 

Rio de Janeiro, 14 de junho de 2022

Cartório da 7ª Vara Empresarial





Processo: 0105323-98.2014.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão LUCIANO RAMOS VOLK foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

14/06/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

...xistente no pronunciamento judicial.

 

Com efeito, trata-se de mero aditamento ao pedido realizado às fls.23499/23503. No presente

recurso, o Administrador Judicial requer a expedição de Ofício aos 17 (dezessete) Juízos

Fazendários.

 

Isto posto, recebo os presentes Embargos, e dou-lhes provimento.

 

Ao cartório para expedir ofício aos 17 Juízos  Fazendários com  cópia integral  da decisão de

fls.23505/23506,  informando   que   este   juízo   falimentar   considera-se   competente   para

apreciar e julgar as ações de desapropriação que estejam relacionadas aos bens arrecadados

pela Massa Falida. Instruam-se os ofícios com cópia cópia do Termo de Arrecadação (fls.

21.379) e da resposta pela 6ª Ofício do RGI informando o registro da Arrecadação e

Indisponibilidade dos bens em favor deste D. Juízo Falimentar (fls. 22.580/22.585), bem como

da relação de imóveis constante às fls. 20.069/20.070.

 

No mais, cumpra-se o despacho fls. 23454. Após, autos conclusos para o juiz em auxílio.

 

Rio de Janeiro, 14 de junho de 2022

Cartório da 7ª Vara Empresarial





Processo: 0105323-98.2014.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ALEXIS LEMOS COSTA foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

14/06/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

...xistente no pronunciamento judicial.

 

Com efeito, trata-se de mero aditamento ao pedido realizado às fls.23499/23503. No presente

recurso, o Administrador Judicial requer a expedição de Ofício aos 17 (dezessete) Juízos

Fazendários.

 

Isto posto, recebo os presentes Embargos, e dou-lhes provimento.

 

Ao cartório para expedir ofício aos 17 Juízos  Fazendários com  cópia integral  da decisão de

fls.23505/23506,  informando   que   este   juízo   falimentar   considera-se   competente   para

apreciar e julgar as ações de desapropriação que estejam relacionadas aos bens arrecadados

pela Massa Falida. Instruam-se os ofícios com cópia cópia do Termo de Arrecadação (fls.

21.379) e da resposta pela 6ª Ofício do RGI informando o registro da Arrecadação e

Indisponibilidade dos bens em favor deste D. Juízo Falimentar (fls. 22.580/22.585), bem como

da relação de imóveis constante às fls. 20.069/20.070.

 

No mais, cumpra-se o despacho fls. 23454. Após, autos conclusos para o juiz em auxílio.

 

Rio de Janeiro, 14 de junho de 2022

Cartório da 7ª Vara Empresarial





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0105323-98.2014.8.19.0001 
Fase: Juntada
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Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 

EXMO. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL. 

 

 

 

 

 

 

 

Processo: 0105323-98.2014.8.19.0001 

 

ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL SÃO PAULO APÓSTOLO - ASSESPA, nos autos 

da ação de falência de MASSA FALIDA DE GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE 

RECURSOS EDUCACIONAIS S.A., comprova, em anexo, a interposição de 

recurso de agravo de instrumento contra a r. decisão de f. 23.454/23.455, nos 

termos do disposto no art. 1.018, § 2º, do Código de Processo Civil. Esclarece que, 

em virtude de o processo originário ser eletrônico, deixou de instruir as cópias 

obrigatórias, na forma do art. 1.017, § 5º do CPC. 

 
Rio de Janeiro, 15 de junho de 2022. 

 
Francisco Antonio Fabiano Mendes                           Diogo José Fabiano Mendes 

OAB/RJ 25.872                                                     OAB/RJ 164.164 

 

 







Petição Inicial Eletrônica 2ª instância/Conselho da Magistratura
 

Srº Usuário, a petição foi encaminhada com sucesso.
 

O protocolo gerado é a sua garantia do recebimento da petição pelo Tribunal de Justiça do

Rio de Janeiro, sendo desnecessário novo peticionamento eletrônico com as mesmas

informações.
 

Dados do Processo

Processo: 0043731-75.2022.8.19.0000 

Protocolo: 3204/2022.00415220 
Segunda Instância
 

Advogado(s)
 
 
RJ164164 - DIOGO JOSÉ FABIANO MENDES

RJ025872 - FRANCISCO ANTONIO FABIANO MENDES
 
 

Parte(s)
 
 
ASSOCIAÇÃO EDUCACIOIONAL SÃO PAULO APÓSTOLO - ASSESPA , Pessoa Jurídica , CNPJ -

34.150.771/0001-87 Endereço: Residencial -  Acre, 51, sala 105, RJ, Rio de Janeiro, Centro, CEP: 20081000
 
 

Documento(s)

Data : 13/06/2022 Horário : 18:31
Número do Processo de Referência: 112097312
Orgão de Origem: Capital: Cartório da 7ª Vara Empresarial

Natureza: Civel Tipo Protocolo: AGRAVO DE INSTRUMENTO - CÍVEL

Petição Inicial: Agravo de Instrumento 13.06.22 - Assinado.pdf Documento com Assinatura Eletrônica

Procuração: Arquivo não adicionado!
Motivo:

Decisão Agravada: Arquivo não adicionado!
Motivo:

Certidão de publicação da decisão agravada: Arquivo não adicionado!
Motivo:

Certidão de intimação: Arquivo não adicionado!







Declaração de Veracidade
DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE AS INFORMAÇÕES PRESTADAS SÃO VERDADEIRAS E DE MINHA

INTEIRA RESPONSABILIDADE E OS DOCUMENTOS QUE EVENTUALMENTE TENHAM SIDO EXTRAÍDOS DOS

PROCESSOS DE REFERÊNCIA E ANEXADOS NESTE PROTOCOLO, SÃO CÓPIAS FIÉIS DOS AUTOS. 
 
 
DECLARO QUE OS DOCUMENTOS INSERIDOS NA TABELA SE ENCONTRAM NA ORDEM CORRETA.

Motivo:

Documentos que Instruem a Inicial: Arquivo não adicionado!
Motivo:

Extrato da GRERJ: Arquivo não adicionado!
Motivo:

Anexos: Doc. 1. Certidao AREsp 2145064. IDPJ não transitado em julgado -
Assinado.pdf
Motivo: Doc. 1. Certidao AREsp 2145064. IDPJ não transitado em julgado - Assinado.pdf

Anexos: Doc. 2. RGI - Rua Almirante Sadock de Sá, n. 318 - Assinado.pdf
Motivo: Doc. 2. RGI - Rua Almirante Sadock de Sá, n. 318 - Assinado.pdf

Anexos: Doc. 3. RGI - Rua Almirante Sadock de Sá, n. 276 - Assinado.pdf
Motivo: Doc. 3. RGI - Rua Almirante Sadock de Sá, n. 276 - Assinado.pdf

Anexos: Doc. 4. CC n. 156.815 - RJ - Assinado.pdf
Motivo: Doc. 4. CC n. 156.815 - RJ - Assinado.pdf

Anexos: Doc. 5. Origem do CC 156.815 - RJ - Assinado.pdf
Motivo: Doc. 5. Origem do CC 156.815 - RJ - Assinado.pdf

Anexos: Doc. 6. RGI - Av. Epitácio Pessoa 1.664 - Assinado.pdf
Motivo: Doc. 6. RGI - Av. Epitácio Pessoa 1.664 - Assinado.pdf

Anexos: Doc. 7. Notícia do Decreto de Utilidade Pública - Assinado.pdf
Motivo: Doc. 7. Notícia do Decreto de Utilidade Pública - Assinado.pdf

Anexos: Doc. 8. Peças do processo para compreensao da controversia -
Assinado.pdf
Motivo: Doc. 8. Peças do processo para compreensao da controversia - Assinado.pdf

Anexos: Doc. 9. GRERJ - Assinado.pdf
Motivo: Doc. 9. GRERJ - Assinado.pdf





 

EXMO. DR. DESEMBARGADOR PRIMEIRO VICE-PRESIDENTE DO EG. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

GRERJ: 61538104160-45 

 

 

 

 

 

ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL SÃO PAULO APÓSTOLO – ASSESPA, inscrita no 

CNPJ/MF sob o 34.150.771/0001-87, com sede na Rua Acre, nº. 51, sala 105, 

Centro, Rio de Janeiro – RJ, interpõe agravo de instrumento, com pedido de 

atribuição de efeito suspensivo, contra a r. decisão interlocutória de fls. 

23.454/23.455, proferida nos autos da ação de falência de MASSA FALIDA DE 

GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S.A., em curso 

perante a 7ª Vara Empresarial da Comarca da Capital, autuada sob o n°. 0105323-

98.2014.8.19.0001, pelos fundamentos constantes das inclusas razões, cuja 

juntada requer. 

 

INDICAÇÃO DOS NOMES DOS ADVOGADOS DAS PARTES 

 

 Em cumprimento ao art. 1.016, inciso IV, do CPC/15, informa a 

agravante que é representada pelos advogados Francisco Antonio Fabiano 

Mendes, Diogo José Fabiano Mendes e Ana Carolina Fabiano Mendes, inscritos na 

OAB/RJ sob os n°s. 25.872, 164.164 e 209.824, todos com escritório na Rua do 

Mercado, n. 17, 7º andar, Centro, Rio de Janeiro – RJ. 

 

 A agravada é representada pelos advogados Cleverson de Lima 

Neves, OAB/RJ 69.085, com endereço na Rua da Assembleia, n. 36, 11º andar, 

Rio de Janeiro/RJ; Gustavo Banho Licks, OAB/RJ 176.184, com endereço na Av. 







Rio Branco, 243, 3º andar, Rio de Janeiro/RJ; e Frederico Costa Ribeiro, com 

endereço na Praça XV de Novembro, n. 34, 3º andar, Rio de Janeiro/RJ. 

 

FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO 

 

  Na forma do art. 1017, § 5º, do Código de Processo Civil, esclarece a 

agravante que se trata de processo eletrônico. 

 

DO RECOLHIMENTO DE CUSTAS 

 

 A agravante informa, acima, o recolhimento das custas judiciais, na 

forma do art. 1.017, § 1° do CPC/15. 

 

DA PREVENÇÃO 

 

 Por fim, informa-se a prevenção da Colenda Terceira Câmara Cível, 

em razão do julgamento do Agravo de Instrumento n. 0028017-17.2018.8.19.0000. 

  

Rio de Janeiro, 13 de junho de 2022. 

 

Francisco Antonio Fabiano Mendes         Diogo José Fabiano Mendes 

     OAB/RJ 25.872                                   OAB/RJ 164.164 

  





Razões da agravante 

ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL SÃO PAULO APÓSTOLO - ASSESPA 

 

Colenda Câmara Cível, 

 

TEMPESTIVIDADE 

 

1. A r. decisão agravada foi publicada no DJe no dia 23.05.22, conforme 

certidão de f. 23.454/23.455. De fato, o prazo de 15 (quinze) dias úteis, previsto no 

art. 1.003, § 5°, do CPC, se iniciou em 24.05.22 e se encerrará em 13.06.22.  

 

2. Apresentado no lapso temporal indicado, esse agravo de instrumento 

é tempestivo. 

 

SÍNTESE DA QUESTÃO JURÍDICA:  

DETERMINAÇÃO DE URGENTE AVALIAÇÃO E ALIENAÇÃO DE BENS DA 

ASSESPA EM FERIMENTO A NORMAS COGENTES 

 

3. Em síntese, o presente agravo de instrumento é interposto em face 

da r. decisão interlocutória proferida nos autos da falência da MASSA FALIDA DE 

GALILEO ADMINSTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S.A (“GALILEO”), 

através da qual foi determinada a urgente avaliação e alienação de bens da ora 

agravante (“ASSESPA”). 

 

4. De logo, é forçoso esclarecer que, em apartado ao processo de 

falência da GALILEO, foi instaurado Incidente de Desconsideração da 

Personalidade Jurídica (“IDPJ”) em face da ora agravante, que está em curso 

perante o Col. Superior Tribunal de Justiça, não havendo trânsito em julgado.  

 

5. Na realidade, o recurso interposto nos autos do IDPJ instaurado em 

face da ora agravante, de n. 0047939-73.2020.8.19.0000, foi distribuído ao Em. 

Ministro Marco Aurélio Bellizze, no Colendo Superior Tribunal de Justiça, autuado 

sob como AREsp n. 2145064 / RJ conforme anexo. 





6. O esclarecimento inicial, no sentido de que não ocorreu o trânsito em 

julgado no IDPJ instaurado contra a agravante, se afigura imprescindível, pois, 

conforme se passa a demonstrar, o MM. Juízo a quo determinou a avaliação e 

alienação de bens da ora recorrente sob a premissa de que teria havido o 

trânsito em julgado no referido Incidente. Senão vejamos. 

 

7. Através da manifestação de f. 23.033/23.047 o Administrador Judicial 

da Massa Falida de Galileo requereu o prosseguimento do processo de falência em 

face da ora recorrente, a fim de que fossem realizadas a avaliação e venda dos 

bens da ASSESPA. 

 

8. Após o parecer do parquet – apresentado espontaneamente à f. 

23.073 – opinando favoravelmente ao requerimento apresentado, foi proferida pelo 

MM. Juízo a quo a decisão de f. 23.078/23.079, que acolheu o pedido, em razão do 

trânsito em julgado o IDPJ da ASSESPA. Confira-se: 

 

“  O empecilho para que este processo seguisse o seu 

curso era o reconhecimento da participação da ASSESPA no 

conluio que culminou na quebra do Grupo Galileo, o que ocorreu 

com o trânsito do incidente de desconsideração da 

personalidade jurídica de número 0096385-

75.2018.8.19.0001. 

 

  Portanto, visando o prosseguimento do curso deste 

processo falimentar, DEFIRO o pedido da administração judicial 

para avaliação dos imóveis da ASSESPA. Para tanto, mantenho 

a nomeação do mesmo avaliador.”  

(grifos e negrito nossos) 

 

9. A referida decisão – que determinou providência gravíssima, com 

alicerce em premissa absolutamente equivocada – não foi publicada.  

 

10. Abra-se parênteses para esclarecer que as rr. decisões proferidas nos 





autos são de regra publicadas e constam nas publicações os nomes dos advogados 

da ASSESPA.  

 

11. Isso porque, conforme decidido no IDPJ da agravante, a ASSESPA 

não é falida1.  

 

12. Assim sendo, a ASSESPA possui representação própria nos autos e 

é intimada, através de seus advogados, das decisões proferidas em primeiro grau. 

Vide, nesse sentido, as certidões de publicação de f. 23.347, 23.492, 23.660, dentre 

outras. 

 

13. E, com muito mais razão, deve ser intimada das decisões que versem 

sobre o seu patrimônio, sob pena de violação da boa-fé (nos aspectos do dever de 

coerência e da criação de legítima expectativa), do contraditório e da publicidade, 

previstos nos arts. 6°, 7° e 8° do CPC. 

 

14. Feche-se parênteses sobre a ausência de publicação da – grave e 

relevantíssima – r. decisão de f. 23.078/23.079. 

 

15. Em cumprimento a r. decisão de f. 23.078/23.079, o avaliador 

apresentou manifestação às f. 23.185/23.186, na qual (i.) relaciona bens que, 

segundo o expert, seriam da ASSESPA e estariam no escopo da avaliação, além 

de (ii.) apresentar proposta de honorários. 

 

16. Abra-se parênteses para esclarecer que a relação de bens 

apresentada pelo expert contém:  

 

(a.) alguns imóveis que não são de propriedade da ASSESPA;  

 

(b.) imóvel cuja titularidade é controvertida e deverá ser objeto de ação própria, em 

 
1 A determinação foi de submissão dos bens da ASSESPA ao quadro de credores que se formar nos autos do 

processo falimentar. E, esclareça-se, não houve recurso contra esse capítulo da decisão, no sentido de que os 

efeitos da falência não se estendem à ASSESPA. 





razão de acórdão do Superior Tribunal de Justiça transitado em julgado;  

 

(c.) imóvel que foi considerado de utilidade pública, por força de Decreto Estadual; 

 

(d.) vício e omissão na indicação de matrículas dos bens relacionados.  

 

17. Enfatize-se que a ora agravante também não fora intimada para se 

manifestar sobre a apresentação, pelo expert, de relação de bens e proposta de 

honorários referentes a bens que são de propriedade de terceiros, que são de 

titularidade controvertida ou que foram decretados como de utilidade pública. 

Feche-se parênteses sobre o – ilegal – objeto da avaliação e leilão de bens. 

 

18. Ante a apresentação da – ilegal – relação de bens pelo expert, o MM. 

Juízo a quo proferiu a r. decisão de f. 23.192/23.193, na qual intimou o AJ e o 

parquet a respeito da manifestação de f. 23.185/23.186. 

 

19. Impende destacar que a decisão de f. 23.192/23.193 veio a ser 

publicada no DJe, inclusive com a intimação dos advogados da agravante, 

conforme certidão de publicação de f. 23.347. 

 

20. Em cumprimento a r. decisão de f. 23.192/23.193, o Administrador 

Judicial e o parquet se manifestaram, às f. 23.367 e f. 23.369, respectivamente, a 

fim de anuir com a manifestação do expert – embora tenham sido inseridos bens 

de terceiros, imóveis de titularidade controvertida ou de utilidade publicada 

estabelecida via Decreto Estadual. 

 

21. Por sua vez, a ora agravante opôs embargos declaratórios contra a r. 

decisão de f. 23.192/23.193, que apenas vieram a ser juntados nos autos às f. 

23.457/23.462 – e até a presente data não foram julgados.  

 

22. Demonstrou-se, no recurso, a ausência de publicação da r. decisão 

de f. 23.078/23.079, que havia determinado a avaliação de bens da agravante em 

razão do suposto trânsito em julgado do IDPJ da ASSESPA. 





23. Acontece que, antes mesmo da juntada e do processamento dos 

embargos declaratórios apresentados pela agravante, o MM. Juízo a quo proferiu 

r. decisão interlocutória com conteúdo gravíssimo. 

 

24. Com efeito, às f. 23.454/23.455, foi proferida a r. decisão interlocutória 

que (i.) homologou a relação e a proposta de honorários do expert, (ii.) determinou 

a intimação do avaliador, para que conclua a avaliação com urgência, (iii.) 

determinou a alienação dos bens da ASSESPA, sem necessidade de retorno dos 

autos à conclusão, e (iv.) nomeou leiloeiro, para realizar a hasta pública. 

 

25. Diante da intimação da agravante através de seus patronos, conforme 

certidão de publicação à f. 23.492, do gravíssimo conteúdo da r. decisão de f. 

23.454/23.455, que foi proferida sem que tenha havido o processamento dos 

embargos declaratórios de f. 23.192/23.193, tornou-se forçosa a interposição do 

presente agravo de instrumento. 

 

26. O conjunto de ilegalidades cometidas, data venia, pelo MM. Juízo a 

quo, a merecer afastamento por essa Colenda Terceira Câmara Cível, é extenso: 

 

(a.) deixa-se de intimar a agravante de uma única decisão interlocutória, 

justamente aquela que determina medidas de avaliação para expropriação 

de seu patrimônio; 

 

(b.) parte-se da premissa manifestamente equivocada, na r. decisão não 

publicada, de que teria transitado em julgado o IDPJ da ASSESPA; 

 

(c.) autoriza-se a inclusão de imóveis de terceiros na relação de bens a serem 

avaliados e alienados; 

 

(d.) autoriza-se a inclusão de imóveis de titularidade controvertida na relação de 

bens a serem avaliados e alienados; 

 

(e.) autoriza-se a inclusão de imóvel objeto de Decreto de utilidade pública; 





(f.) nomeia-se expert que sequer é capaz de indicar as matrículas e indicar as 

características dos bens; 

 

(g.) impede-se que a proprietária dos bens, que não é falida, tenha ciência da 

ordem de avaliação dos bens e veda-se o acompanhamento das diligências, 

a apresentação de assistente técnico, a formulação de quesitos e a 

impugnação das avaliações; 

 

(h.) afirma-se que há urgência na alienação de bens, mas há na realidade 

urgente necessidade de suspensão da ordem de alienação de bens, sob 

pena de danos graves e irreversíveis a agravante, a massa falida e a 

terceiros. 

 

27. Assim, o presente agravo de instrumento deve ser provido, para que 

sejam afastadas as ilegalidades cometidas pelo MM. Juízo a quo, atribuindo-se, de 

imediato, efeito suspensivo ao recurso. 

 

CABIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

 

28. Antes, porém, de serem descortinados os vícios que maculam 

integralmente a r. decisão agravada, cumpre esclarecer que o presente agravo de 

instrumento é manifestamente cabível, por força da tese fixada pelo Colendo 

Superior Tribunal de Justiça em sede de recurso especial repetitivo, nos seguintes 

termos. Confira-se: 

 

“RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA. DIREITO EMPRESARIAL E DIREITO 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÕES INTERLOCUTÓRIAS 

PROFERIDAS EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL E FALÊNCIA. 

RECORRIBILIDADE POR AGRAVO DE INSTRUMENTO. (...). 

CABIMENTO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA 

TODAS AS DECISÕES INTERLOCUTÓRIAS QUE SE 

JUSTIFICA DIANTE DA PROVÁVEL INUTILIDADE DE 





REDISCUSSÃO DA MATÉRIA POR OCASIÃO DO 

JULGAMENTO DE APELAÇÃO, QUE, QUANDO CABÍVEL, 

APENAS OCORRERÁ QUANDO MEDIDAS INVASIVAS E 

GRAVES JÁ HOUVEREM SIDO ADOTADAS E EXAURIDAS. 

(...). CABIMENTO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA 

TODAS AS DECISÕES INTERLOCUTÓRIAS PROFERIDAS 

NOS PROCESSOS RECUPERACIONAIS E FALIMENTARES. 

(...).” 

(REsp n. 1.707.066 - MT; Rel. Min. Nancy Andrighi; grifou-se) 

 

29. Assim, por ser manifestamente cabível e diante da interposição 

tempestiva e com o devido preparo, o presente agravo de instrumento deve ser 

conhecido. 

 

DOS FUNDAMENTOS PARA PROVIMENTO DO RECURSO 

 

(a.) Ausência de intimação da decisão que determinou avaliação dos bens da 

agravante 

 

30. O iter procedimental, demonstrado linhas acima, revela a nulidade 

processual absoluta – e gravíssima – configurada nos autos e cujo reconhecimento 

se requer incialmente. 

 

31. Com efeito, às f. 23.033/23.0047 o Administrador Judicial requereu a 

adoção da medida mais importante – e gravosa – do processo falimentar: a 

avaliação e venda de bens (no caso do requerimento, alienação de bens da 

ASSESPA, que não é falida). 

 

32. Após o parecer espontâneo do parquet de f. 23.073, o MM. Juízo a 

quo proferiu a relevantíssima decisão de f. 23.078/23.079. 

 

33. Trata-se de decisão que determinou a avaliação dos bens da ora 

agravante, tendo em vista o suposto trânsito em julgado o IDPJ da ASSESPA.  





34. A decisão de f. 23.078/23.079 determinou providência gravíssima, 

com alicerce em premissa absolutamente equivocada.  

 

35. Nada obstante se trate de decisão com efeitos práticos e processuais 

graves, não foi precedida de contraditório, em observância ao art. 10 do CPC, e 

não foi publicizada (!). 

 

36. Assim, proferiu-se ordem de avaliação de bens antecedente a 

alienação, com alicerce no suposto trânsito em julgado do IDPJ da ASSESPA, 

contudo, impediu-se o contraditório prévio e o direito ao recurso de tal decisão (!). 

 

37. A ausência (i.) de contraditório prévio à prolação da r. decisão e (ii.) 

de publicação do decisum torna seguro concluir pela configuração da nulidade, em 

razão das disposições expressamente previstas nos arts. 10 e 8 do CPC. 

 

38. Pode-se, contudo, ir além. A nulidade deve ser pronunciada, haja vista 

que as rr. decisões proferidas nos autos do referido processo são de regra 

publicadas e constam nas publicações os nomes dos advogados da ASSESPA, 

conforme, dentre muitas, as certidões de publicação de f. 23.347, 23.492, 23.660.  

 

39. Portanto, o princípio da boa-fé, que orienta todos os sujeitos do 

processo, nos termos do art. 5° do CPC, revela a violação da legítima expectativa 

de publicação/intimação dos atos processuais, mormente daqueles atos que 

produzam efeitos sobre a esfera jurídica da agravante.  

 

40. É induvidoso, por força do art. 5° do CPC, que o princípio da boa-fé e 

os deveres anexos incidem na relação processual e, no caso, tornam forçoso o 

reconhecimento de que a falta de publicação de uma decisão – em contraposição 

à publicação de todas as demais – implica nulidade. 

 

41. Acrescente-se que na r. decisão subsequente, de f. 23.192/23.193, o 

próprio MM. Juízo a quo firmou expressamente que sempre que um 

pronunciamento atingir diretamente a esfera jurídica de um sujeito interessado na 





falência deve ele ser intimado da decisão. Vejamos: 

 

“1- Fls. 23.083; 23.148; 23.150 (Pet. Alex Nascimento; Edinal 

Knierim):Indefiro, pois nos processos de execução coletiva o 

chamamento dos credores e de seus patronos é feito de forma 

generalizada a todos os interessados por meio de Aviso e 

Editais, somente sendo excepcionado nos casos em que haja 

uma questão singular a ser solvida ligada à determinado crédito, 

o que não está configurado.” (grifou-se) 

 

42. Ora, se na hipótese de decisão que atingir a esfera de um credor deve 

ele ser intimado do pronunciamento, por coerência e isonomia, deverá ser intimada 

a devedora – ou terceira – que seja atingida pela decisão (!).  

 

43. Ainda mais, se se trata de decisão que versa sobre avaliação e venda 

de ativos (!) e se a agravante vem sendo intimada das rr. decisões proferidas no 

processo. 

 

44. Na realidade, para que o Estatuto Processual tivesse sido observado, 

caberia ter-se (i.) respeitado o contraditório prévio, na forma do art. 10 do CPC, 

intimando-se a agravante para se manifestar sobre o grave e equivocado pleito de 

avaliação e venda de bens da ASSESPA e (ii.) publicado, na forma dos arts. 5° e 

8° do CPC, a r. decisão que julgasse a relevantíssima questão incidental.  

 

45. Na espécie, sem que tenham sido observadas as regras cogentes do 

Código de Processo Civil e a norma do art. 93, inciso IX, da CRFB, seguro concluir 

pela nulidade manifesta da r. decisão de f. 23.078/23.079. 

 

(b.) Ausência de trânsito em julgado do IDPJ da agravante 

 

46. Note-se que a ausência de contraditório prévio e de publicação da r. 

decisão de f. 23.078/23.079 resultaram na prolação de ordem ilegal e alicerçada 

em premissa falsa e equivocada. 





47. Isso porque, na r. decisão de f. 23.078/23.079, o MM. Juízo a quo 

determinou a avaliação para posterior alienação de bens da agravante, com 

alicerce na premissa de que teria havido o trânsito em julgado do IDPJ da 

ASSESPA. Confira-se: 

 

“  O empecilho para que este processo seguisse o seu 

curso era o reconhecimento da participação da ASSESPA no 

conluio que culminou na quebra do Grupo Galileo, o que ocorreu 

com o trânsito do incidente de desconsideração da 

personalidade jurídica de número 0096385-

75.2018.8.19.0001. 

 

  Portanto, visando o prosseguimento do curso deste 

processo falimentar, DEFIRO o pedido da administração judicial 

para avaliação dos imóveis da ASSESPA. Para tanto, mantenho 

a nomeação do mesmo avaliador.”  

(grifos e negrito nossos) 

 

48. Acontece, porém, que não houve o trânsito em julgado do 

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica (IDPJ) da ASSESPA, 

ora agravante, conforme certidão do Superior Tribunal de Justiça ora 

anexada. 

 

49. De fato, contra a r. decisão proferida em 1ª Instância no IDPJ n. 

0096385-75.2018.8.19.0001 a ora agravante interpôs o Agravo de Instrumento de 

n. 0047939-73.2020.8.19.0000, que foi atuado como AREsp n. 2145064 / RJ no 

Superior Tribunal de Justiça.  

 

50. Dessa forma, haja vista que a ordem de avaliação e alienação urgente 

de bens da ASSESPA se alicerçou na premissa equivocada, de que teria havido o 

trânsito em julgado do IDPJ n. 0096385-75.2018.8.19.0001, seguro concluir que 

deve ser anulada a r. decisão, para que seja proferida outra decisão, partindo-se 

da premissa de que não houve trânsito em julgado do IDPJ da ASSESPA. 





(c.) Ilegal inclusão de imóveis de terceiros, de bens de titularidade controvertida e 

de imóvel objeto de Decreto Estadual na relação de bens a serem avaliados e 

alienados 

 

51. Não fosse suficiente que o MM. Juízo a quo tenha proferido decisão 

com base na equivocada premissa de que teria ocorrido o trânsito em julgado do 

IDPJ da ASSESPA, outra gravíssima ilegalidade veio a ser cometida. 

 

52. Diga-se, de logo, que a ilegalidade (i.) atingirá o patrimônio de 

terceiros, (ii.) viola determinação expressa do Superior Tribunal de Justiça proferida 

por v. acórdão transitado em julgado e (iii.) afronta Decreto Estadual.  

 

53. Com efeito, após proferida a r. decisão de f. 23.078/23.079, o 

avaliador apresentou a relação de bens que seriam da ASSESPA e a respectiva 

proposta de honorários, conforme f. 23.185/23.186. 

 

54. Ato contínuo, o MM. Juízo a quo determinou, às f. 23.192/23.193, que 

o AJ e o parquet se manifestassem sobre a relação de bens e proposta de f. 

23.185/23.186. 

 

55. Embora, o MM. Juízo a quo não tenha determinado a manifestação 

da ASSESPA a respeito da petição do expert, a ora agravante foi intimada, via 

publicação no DJe em nome de seus advogados, da r. decisão de f. 23.192/23.193, 

conforme certidão de publicação de f. 23.347.  

 

56. Cumpre enfatizar que a intimação da agravante da r. decisão de f. 

23.192/23.193 reforça a nulidade decorrente da ausência de publicação/intimação 

da r. decisão de f. 23.078/23.079. 

 

57. Acrescente-se que, em razão da publicação da r. decisão de f. 

23.192/23.193, a ora agravante opôs perante o MM. Juízo a quo embargos 

declaratórios, justamente com o propósito de demonstrar as nulidades até então 

configuradas. 





58. Sucede que o MM. Juízo a quo processou regularmente as 

manifestações do AJ e do parquet a respeito da r. decisão de f. 23.192/23.193, mas 

– até a presente data (!) – não analisou os embargos declaratórios opostos pela 

agravante. 

 

59. Assim, impositivo que se pronuncie mais essa nulidade, haja vista que 

o MM. Juízo a quo, mesmo quando intimou a ora agravante de algum ato 

processual, não processou o recurso interposto, apesar de analisar e julgar os 

requerimentos do AJ e do parquet sobre a mesma decisão.  

 

60. Forçoso, pois, o provimento do recurso, para que seja anulada a r. 

decisão de f. 23.454/23.455, que analisou os requerimentos do AJ e do parquet, 

mas deixou de julgar e analisar os embargos declaratórios opostos pela aqui 

agravante. 

 

61.  No entanto, não é essa a única – e nem a mais grave – nulidade da 

r. decisão de f. 23.454/23.455. 

 

62. De fato, a r. decisão de f. 23.454/23.455 determinou a avaliação e 

urgente alienação de todos os bens indicados pelo expert às f. 23.185/23.186 como 

– supostamente – de propriedade da ASSESPA. Vejamos: 

 

“1) Em continuidade ao despacho de fls. 23.078/23.079, o perito 

avaliador apresentou às fls. 23.185/23.186 a sua proposta de 

honorários, com a qual os administradores judiciais 

concordaram às fls. 23.367, e o Ministério Público às fls. 23.369.  

 

Diante de ambas as concordâncias, homologo os 

honorários propostos. Intime-se o perito avaliador para que 

conclua os trabalhos com urgência.    

  

Entregue o laudo de avaliação e após as manifestações dos 

administradores judiciais e do MP, caso não haja oposição, 





proceda-se a alienação dos ativos sem necessidade de 

retorno à conclusão. Para tanto, nomeio desde já o Leiloeiro 

Anderson Carneiro Pereira, que deverá ser intimado pelo 

telefone (21) 98107-1854 para que dê andamento aos trabalhos 

após as referidas manifestações.” 

(grifos e negritos nossos) 

 

63. Conforme esclarecido linhas acima, o MM. Juízo a quo proferiu a r. 

decisão agravada sem antes processar os embargos declaratórios anteriormente 

opostos pela agravante e sem franquear o contraditório prévio sobre a 

manifestação do expert de f 23.185/23.186. 

 

64. Dessa inobservância ao contraditório, resultou-se que o MM. Juízo a 

quo autorizou a avaliação e alienação de bens: 

 

a.) que não são de propriedade da ASSESPA;  

 

(b.) imóvel cuja titularidade é controvertida e deverá ser objeto de ação própria, 

ainda não instaurada, em razão de acórdão do Superior Tribunal de Justiça 

transitado em julgado; e 

 

(c.) imóvel que foi considerado de utilidade pública, por força de Decreto Estadual. 

 

65. Eis, então, o resultado da tentativa – ilegal – de impor urgência em 

hipótese que não comporta trâmite urgente e da escancarada inobservância do 

contraditório em relação à agravante.  

 

66. Inicialmente, é preciso enfatizar que a manifestação do expert não foi 

instruída com as certidões de RGI dos imóveis. Aliás, em relação ao imóvel da Rua 

Almirante Sadock de Sá, n. 318, Ipanema, RJ – RJ, o expert sequer indica a 

matrícula do bem (!).  

 

67. Confira-se a relação de bens apresentada pelo expert como, 





supostamente, de propriedade da ASSESPA e que serão avaliados e levados a 

hasta pública:  

 

 

 

68. Na listagem apresentada, chama especial atenção, em primeiro lugar, 

o imóvel da Rua Almirante Sadock de Sá, n. 318.  

 

69. A uma, pela ausência de indicação da matrícula do imóvel, que revela 

a incapacidade técnica do expert, pois sequer possui expertise para obter o dado 

fundamental do bem avaliado, ou sua má-fé, pois sabedor de que se trata de imóvel 

de terceiro, pretende avaliar o bem e obter honorários indevidamente, em 

detrimento dos credores da massa, de terceiros e da agravante. 

 

70. A duas, porque induvidosamente se trata de bem de terceiro (!), 

que possui matrículas individualizadas a cada apartamento (!), conforme anexo.  

 

71. Além da ilegalidade manifesta da r. decisão, a incapacidade técnica 

ou má-fé do expert impõem sua imediata destituição do cargo, sob pena de 





avalizar-se auxiliar do Juízo manifestamente inapto ao mister para o qual fora 

nomeado, causando risco imediato de danos a massa falida, seus credores, 

terceiros e a agravante. 

 

72. Em segundo lugar, imprescindível destacar que o expert incluiu na 

listagem de bens a serem avaliados e alienados o imóvel da Rua Almirante Sadock 

de Sá, n. 276, que seria inscrito na Matrícula n. 98.598. 

 

73. Acontece que o referido imóvel, da Rua Almirante Sadock de Sá, n. 

276, sequer é inscrito na matrícula n. 98.598 (!). O expert sequer é apto a verificar 

minimamente as características elementares dos bens que serão objeto de sua 

avaliação (!). 

 

74. De fato, conforme se extrai da certidão do RGI em anexo, o referido 

imóvel é matriculado sob o n. 98.588, perante o 5º RGI.  

 

75. Na realidade, o imóvel inscrito na matrícula n. 98.598 é o imóvel 

localizado na Avenida Epitácio Pessoa, n. 1.664, Lagoa (!), que sequer foi listado 

pelo expert (!).  

 

76. Realmente, se está diante de cenário de ilegalidade flagrante: se 

incluem bens de terceiros, deixa-se de incluir bem de propriedade da agravante e 

há erros e omissões sobre os imóveis, que revelam a incapacidade total do expert 

para o mister. 

 

77. Além disso, o imóvel da Rua Almirante Sadock de Sá, n. 276 é de 

propriedade – hoje – controvertida, por força de ordem proferida pelo Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, nos autos do CC. n. 156.815 / RJ. 

 

78. Como se vê dos vv. arestos proferidos pelo Eg. STJ, sob a relatoria 

do Em. Ministro Marco Aurélio Bellizze, foi determinado à 7ª Vara Empresarial a 

instauração de procedimento, a fim de apurar a titularidade do bem em referência 

– o que até a presente data não ocorreu. 





79. Então, a inclusão do bem de titularidade controvertida, por força de v. 

aresto transitado em julgado no Superior Tribunal de Justiça, se afigura ilegal e 

deve ser imediatamente sustada, sob pena de afronta à autoridade da Corte 

Superior. 

 

80. Por fim, mas não menos importante, a listagem apresentada pelo 

expert incluiu imóvel que foi objeto de declaração de utilidade pública, através de 

Decreto Estadual (!), conforme notícia da imprensa local ora acostada. 

 

81. Embora não se tenha notícia da adoção de qualquer medida posterior 

ao Decreto Estadual, é forçoso reconhecer a inviabilidade do procedimento através 

do qual se pretende, de forma urgente, avaliar e alienar bem que foi objeto de 

declaração de utilidade pública. 

 

82. Destaque-se, uma vez mais, que bastaria que o MM. Juízo a quo 

tivesse viabilizado o contraditório à ora agravante em relação a ilegal manifestação 

do expert, para que se tivesse demonstrado a inviabilidade do procedimento 

adotado. 

 

83. No entanto, preferiu-se – ilegalmente – inviabilizar o contraditório e 

impor, em ritmo de “urgência”, à alienação de bens, que da forma que determinada 

prejudicará a massa falida, os credores da massa falida, terceiros e a agravante. 

Além de violar a autoridade do Superior Tribunal de Justiça. 

 

84. É induvidoso que a tentativa de alienação de bens (i.) de titularidade 

controvertida, (ii.) de terceiros, (iii.) objeto de Decreto Estadual e (iv.) sem 

observância mínima do contraditório, se afigura ilegal e será anulada e, 

provavelmente, imporá à massa falida o dever de indenizar os danos causados a 

todos.  

 

85. Assim, ao fim e ao cabo, a tentativa ilegal de se alienar com urgência 

e sem retorno dos autos à conclusão se figura como medida danosa aos interesses 

de todos: massa falida, credores de massa, terceiros e agravante.  





86. Além disso, paralelamente, estar-se-á violando (a.) a coisa juntada 

formada no Superior Tribunal de Justiça, no CC n. 156.815/ RJ, e (b.) o Decreto 

Estadual referido linhas acima. 

 

87. As ilegalidades demonstradas de forma incontestável, que se somam 

a incapacidade do expert de verificar a titularidade dos bens e de descrevê-los com 

precisão, torna forçosa (i.) a imediata sustação da ordem de avaliação e alienação 

“urgente” dos bens e (ii.) a imediata destituição do expert. 

 

(d.) Vedação de ciência e acompanhamento das diligências, de nomeação de 

assistente técnico, de formulação de quesitos e de impugnação das avaliações 

 

88. O regime de “urgência” na alienação dos imóveis, que deverá ocorrer 

sem necessidade de novo retorno dos autos à conclusão – além de implicar ordem 

de venda de bens de terceiros, bens controvertidos e bem objeto de Decreto 

Estadual –, resulta em evidente violação às regras basilares que insculpem o 

contraditório no Código de Processo Civil.  

 

89. Isso porque se está diante de verdadeira e importantíssima produção 

de prova técnica. E, como se sabe, a produção de prova técnica, para que seja 

realizada de forma hígida, impõe a observância de regras que visam dar concretude 

ao princípio do contraditório.  

 

90. Na espécie, tais regras foram inobservadas, na medida em que a 

agravante, proprietária dos bens e que não é falida: (i.) não teve ciência da ordem 

de avaliação dos bens; (ii.) não foi cientificada da nomeação do expert; (iii.) não 

pôde impugnar a indicação do expert, que claramente não tem condições de 

exercer o mister; (iv.) não pôde acompanhar as diligências; (v.) não pôde 

apresentar assistente técnico; (vi.) não pôde formular quesitos; (vii.) e não poderá 

impugnar as avaliações – afinal, os autos sequer retornarão à conclusão.  

 

91. As vedações impostas à ora agravante, para participar da fase 

processual mais relevante do processo, implica, respectivamente, violações aos 





artigos 465, § 1°, incisos I, II e III, 466, § 1°, 474, 477, § 2°, todos do CPC.  

 

92. Esclareça-se, uma vez mais, que a ASSESPA não é falida e deve ser 

ouvida quando proferidas decisões que atinjam sua esfera jurídica, mormente 

quando se trata de alienação de bens de sua propriedade.  

 

93. Assim, uma vez pronunciadas todas as nulidades demonstradas ao 

longo dessas razões recursais, forçoso que se imponha ao MM. Juízo a quo a 

observância das regras processuais que regulamentam a produção da prova 

técnica. 

 

(e.) Risco de danos a agravante, a massa falida, aos credores da massa e aos 

terceiros e a suposta urgência na avaliação e alienação dos bens da ASSESPA 

 

94. Por fim, necessário destacar que a urgência imposta, com base na 

premissa equivocada de que teria transitado em julgado o IDPJ da ASSESPA, não 

se justifica.  

 

95. Na realidade, o regime de urgência imposto, permeado de 

ilegalidades, apenas implica risco de danos a todos os sujeitos que de alguma 

forma fazem parte do processo: a massa falida, credores da massa, terceiros e a 

agravante. 

 

96. Conforme narrado linhas acima, o regime de urgência imposto, para 

a alienação dos bens da ASSESPA sem retorno dos autos à conclusão, (i.) parte 

de premissa errada, (ii.) implica violação ao contraditório, (iii.) envolve bens de 

terceiros, imóveis controvertidos e bem objeto de Decreto Estadual, (iv.) gerou a 

indicação de expert incapaz de verificar a titularidade dos bens e que sequer é 

capaz de descrever as características mínimas dos imóveis e (v.) impede a 

observâncias das regras processuais para a realização de prova técnica. 

 

97. Além disso, a alienação urgente de bens da ASSESPA, cujo IDPJ está 

tramitando (não há trânsito em julgado), não é medida que interessa nem mesmo 





à massa falida ou aos credores da massa.  

 

98. A uma, porque, tal qual determinada, a medida implicará anulação dos 

atos processuais, porque praticados em flagrante violação a normas legais. 

 

99. A duas, porque existem outras medidas muito mais benéficas a massa 

falida e seus credores, que podem gerar recurso imediatos, sem que com isso 

sejam violadas múltiplas normas cogentes. 

 

100. Note-se que o IDPJ da Sociedade Universitária Gama Filho - SUGF 

transitou em julgado há muito tempo, de modo que não há risco de reversão da 

submissão dos bens à massa falida da Galileo. Contudo, não foi para a venda 

desses bens que se impôs o regime de urgência (!). 

 

101. Então, se se pretende agir – com urgência (!) – nos interesses da 

massa falida e seus credores, é forçoso que se imponha a venda desses bens (com 

urgência e independente de nova conclusão). Prefere-se, contudo, impor a 

atabalhoada venda de bens da ASSESPA, que atinge terceiros, sem observância 

de regras mínimas e que poderá ser revertida no Superior Tribunal de Justiça, 

porque não há trânsito em julgado do IDPJ (!).  

 

102.  Além disso, caso se pretenda impor regime de urgência a alguma 

medida que efetivamente beneficiará a massa falida e seus credores, será forçoso 

que se imponha urgência ao cumprimento do v. acórdão dessa Colenda Câmara 

Cível no Agravo de Instrumento n. 0028017-17.2018.8.19.0000.  

 

103. Trata-se do v. acórdão – aliás, transitado em julgado nos idos de 

2019 – em que se impôs ordem favorável aos credores e a massa falida, de locação 

de imóveis de propriedade da ASSESPA. 

 

104. São anos de inação nesse sentido e, quando rompida a inércia, foi 

realizada – para inglês ver – licitação repleta de vícios, que apenas por essa razão 

(realização sem observância mínima de regras para esse tipo de concorrência) não 





foi realizada de forma exitosa. 

 

105. Além disso, se se pretende – com urgência – impor medidas 

compatíveis com os interesses da massa falida e dos credores, deve ser analisada 

com cuidado a proposta de honorários do expert, que inclui bens que não podem 

ser avaliados e leiloados.  

 

106. Veja-se que a massa deverá arcar com honorários do expert para 

avaliar bens que não poderiam – jamais (!) – ser avaliados e leiloados. E que, caso 

avaliados e leiloados, serão objeto de ações para nulificação. Afinal, a realização 

de gastos urgentes e desnecessários, para atos nulos, não é medida favorável aos 

interesses da massa ou de seus credores. 

 

107. Além disso, a venda urgente de bens apenas se justifica quando há 

risco de perecimento, o que não ocorre no caso. Na realidade, se a justificativa 

fosse o risco de perecimento dos bens, caberia ter-se imposto o rito de urgência na 

locação dos bens, via concorrência realizada de forma hígida, conforme 

determinado nos idos de 2019, nos autos do Agravo de Instrumento n. 0028017-

17.2018.8.19.0000.  

 

108. Dessa forma, haja vista que não há risco de dano que justifique a 

venda urgente dos bens – ao revés, o risco de dano impõe que seja vedada a 

alienação urgente de bens –, requer-se a reforma da r. decisão agravada, para que 

seja afastada a ordem de alienação de bens urgente e independente de conclusão. 

 

IMPOSITIVA ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO 

 

109. De tudo que se narrou, exsurge de forma flagrante a necessidade 

de concessão de efeito suspensivo ao presente agravo de instrumento 

 

110. A ordem de avaliação e alienação urgente de bens da ASSESPA, sem 

necessidade de nova remessa dos autos à conclusão, implica evidente risco de 

dano e há manifesta probabilidade do direito. 





111. A ordem se alicerçou na equivocada premissa de que teria havido 

trânsito em julgado do IDPJ da ASSESPA, o que não ocorreu. Ademais, a ordem 

de avaliação e venda dos bens foi realizada em r. decisão que não foi precedida de 

contraditório e que não foi publicada. 

 

112. Além disso, determinou-se a avaliação e venda urgente de bens que, 

em parte, (a.) pertencem a terceiros, (b.) são de titularidade controvertida, por força 

de acórdão do Superior Tribunal de Justiça, e (c.) foram objeto de Decreto Estadual 

que declarou utilidade pública (de um imóvel). 

 

113. Acrescente-se que o expert nomeado sequer demonstrou capacidade 

para averiguar a titularidade dos bens, para descrever os imóveis (até a indicação 

de matrícula é equivocada ou omitida) e ainda deixou de incluir bem imóvel na 

relação. 

 

114. Configurada, pois, a probabilidade do direito. 

 

115. O risco de dano atinge a agravante, terceiros, a própria massa falida 

e seus credores, pois se pretende realizar a alienação de bens que será objeto de 

inúmeras medidas para declaração de nulidade, pois atingem bens de terceiros, 

bens de titularidade controvertida e bem objeto de Decreto Estadual de utilidade 

pública. 

 

116. Ademais, não houve trânsito em julgado do IDPJ da ASSESPA. E, na 

hipótese de alteração da decisão pelo Superior Tribunal de Justiça, caberá à massa 

falida, em detrimento dos seus credores, suportar os prejuízos decorrentes de 

eventual alienação açodada e ilegal de bens. 

 

117.  Caso se pretenda resguardar os interesses da massa falida e de seus 

credores, cabe – aí sim com regime de urgência – alienar os bens da SUGF, pois 

o respectivo IDPJ transitou em julgado, e realizar regularmente a concorrência para 

locação dos bens da ASSESPA, na forma do acórdão proferido no Agravo de 

Instrumento n. 0028017-17.2018.8.19.0000, esse também transitado em julgado. 





118. Pede-se seja atribuído efeito suspensivo ao presente agravo de 

instrumento, de modo que seja suspensa a ordem de avaliação e alienação 

de bens da ASSESPA, até o julgamento do presente recurso. 

 

CONCLUSÃO 

 

119. Diante do exposto, requer-se o provimento do agravo de instrumento, 

a fim de que seja: 

 

(a.) atribuído efeito suspensivo ao presente agravo de instrumento, 

suspendendo-se a ordem de avaliação e alienação de bens da ASSESPA, 

até o julgamento desse recurso; 

 

(b.) anulada a r. decisão de f. 23.078/23.079, ante a inobservância aos arts. 5°, 

8°, 10 do CPC e 93, inciso IX, da CRFB; 

 

(c.) anulada a r. decisão agravada, para que seja proferida outra decisão, 

partindo-se da correta premissa de que não houve trânsito em julgado do 

IDPJ da ASSESPA, que está em trâmite no Superior Tribunal de 

Justiça;  

 

(d.) sustada e desfeita a ordem de avaliação e alienação “urgente” dos bens, 

que incluiu imóveis de terceiros, imóveis de titularidade controvertida, bem 

objeto de Decreto Estadual e imóveis que sequer foram descritos 

incorretamente ou com omissão censurável na manifestação do expert; 

 

(e.) determinada a imediata destituição do expert, que incluiu em sua proposta 

de honorários imóveis de terceiros, imóveis de titularidade controvertida, 

bem objeto de Decreto Estadual e sequer se afigura capacitado para indicar 

corretamente a matrícula dos imóveis; 

 

(f.) determinada a observâncias das normas cogentes previstas nos artigos 

465, § 1°, incisos I, II e III, 466, § 1°, 474, 477, § 2°, todos do CPC, em 





relação à prova técnica determinada e que diz respeito a fase mais 

relevante, delicada e grave do processo; 

 

(g.)  seja, ao final, reformada a r. decisão agravada, haja vista que não há risco 

de dano que justifique a venda urgente dos bens, ao revés, o risco de dano 

impõe que seja vedada a alienação urgente de bens.  

 

Rio de Janeiro, 13 de junho de 2022. 

 

Francisco Antonio Fabiano Mendes         Diogo José Fabiano Mendes 

     OAB/RJ 25.872                                   OAB/RJ 164.164 

 

 
 





 

O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com base nos seus registros
processuais eletrônicos, acessados no dia e hora abaixo referidos 

CERTIFICA 
que, sobre o(a) AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL nº 2145064/RJ, do(a)
qual é Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro MARCO AURÉLIO
BELLIZZE e no qual figuram, como AGRAVANTE, ASSOCIAÇÃO
EDUCACIONAL SÃO PAULO APÓSTOLO-ASSESPA, advogados(as)
FRANCISCO ANTÔNIO FABIANO MENDES (RJ025872), DIOGO JOSÉ
FABIANO MENDES (RJ164164), JOÃO PEDRO CAMPOS DE ANDRADE
FIGUEIRA (RJ119321), MARCELO PEDROSA DE ANDRADE FIGUEIRA
(RJ143370) e, como AGRAVADO, GALILEO ADMINISTRACAO DE
RECURSOS EDUCACIONAIS S A - FALIDO e, como OUTRO NOME,
GALILEO ADMINISTRACAO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A e, como
AGRAVADO, GALILEO GESTORA DE RECEBÍVEIS SPE S/A,
advogados(as) FREDERICO COSTA RIBEIRO (RJ063733), CLEVERSON
DE LIMA NEVES - ADMINISTRADOR JUDICIAL (RJ069085), GUSTAVO
BANHO LICKS (RJ176184), COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS
ASSOCIADOS (), CLEVERSON NEVES - ADVOGADOS & CONSULTORES
(), LEONARDO DE ALMEIDA FRAGOSO (RJ175354), LICKS ASSOCIADOS
(), constam as seguintes fases:  em 07 de junho de 2022, RECEBIDOS OS
AUTOS ELETRONICAMENTE NO(A) SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO; em 09 de
junho de 2022, DISTRIBUÍDO POR COMPETÊNCIA EXCLUSIVA AO
MINISTRO PRESIDENTE DO STJ; em 09 de junho de 2022, CONCLUSOS
PARA DECISÃO AO(À) MINISTRO(A) PRESIDENTE DO STJ (RELATOR) -
PELA SJD; em 10 de junho de 2022, REMETIDOS OS AUTOS (PARA
DISTRIBUIÇÃO)  PARA COORDENADORIA  DE  ANÁL ISE  E
CLASSIFICAÇÃO DE TEMAS JURÍDICOS E DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS,
EM RAZÃO DE A HIPÓTESE DOS AUTOS NÃO SE ENQUADRAR NAS
ATRIBUIÇÕES DA PRESIDÊNCIA, PREVISTAS NO ART. 21- E, DO
REGIMENTO INTERNO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, OU EM
RAZÃO DE TER SIDO REGULARIZADO O FEITO; em 10 de junho de 2022,
RECEBIDOS OS AUTOS NO(A) COORDENADORIA DE ANÁLISE E
CLASSIFICAÇÃO DE TEMAS JURÍDICOS E DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS;
em 10 de junho de 2022, REDISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA, EM
RAZÃO DE ENCAMINHAMENTO NARER, AO MINISTRO MARCO
AURÉLIO BELLIZZE - TERCEIRA TURMA. PROCESSO PREVENTO:
ARESP 621895 (2014/0307991-0); em 10 de junho de 2022, JUNTADA DE

Certidão de número 2906735, de código de segurança B6F9.1652.9B88.FA41,
gerada em 13/06/2022 15:19:20.
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CERTIDÃO CERTIFICO, EM CUMPRIMENTO AO DETERMINADO PELO(A)
EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) MINISTRO(A) RELATOR(A), NAS
HIPÓTESES PREVISTAS EM MEMORANDO/OFÍCIO ARQUIVADO NESTA
SECRETARIA JUDICIÁRIA, O ENCAMINHAMENTO DO PRESENTE FEITO
À COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO DE FEITOS DE DIREITO
PRIVADO PARA ABERTURA DE VISTA AO MPF.; em 10 de junho de 2022,
REMETIDOS OS AUTOS (PARA ABERTURA DE VISTA AO MPF) PARA
COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO DE FEITOS DE DIREITO
PRIVADO; em 10 de junho de 2022, AUTOS COM VISTA AO MINISTÉRIO
PÚBLICO FEDERAL PARA PARECER. Certifica, por fim, que o assunto
tratado no mencionado processo é: DIREITO CIVIL, Empresas, Recuperação
judicial e Falência, Convolação de recuperação judicial em falência.
 
Certidão gerada via internet com validade de 30 dias corridos.
 
Esta certidão pode ser validada no site do STJ com os seguintes dados:
Número da Certidão: 2906735
Código de Segurança: B6F9.1652.9B88.FA41
Data de geração: 13 de junho de 2022, às 15:19:20

Certidão de número 2906735, de código de segurança B6F9.1652.9B88.FA41,
gerada em 13/06/2022 15:19:20.
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Superior Tribunal de Justiça

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 156.815 - RJ (2018/0037612-8)

  
RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE
SUSCITANTE : ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL SÃO PAULO APÓSTOLO-ASSESPA 
ADVOGADOS : CÉZAR ROBERTO BITENCOURT  - RS011483 

   LUCIANO RAMOS VOLK  - RJ128493 

   NATASHA GIFFONI FERREIRA  - SP306917 

   GUILHERME D'ARROCHELLA LIMA SALLABERRY  - RJ150173 

   MARIA DE LOURDES D ARROCHELLA LIMA SALLABERRY E OUTRO(S) - 
RJ020906 

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 7A VARA EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 
SUSCITADO : JUÍZO DA 39A VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO - RJ 
INTERES.  : FLAVIA BRANDAO MORITZ RYFF 
ADVOGADO : CARLA BARRETO  - RJ047588 
INTERES.  : PAULO MANEIRO BOUZON 
INTERES.  : ROBERTO MANEIRO BOUZON 
ADVOGADOS : JORGE LUIZ DA SILVA FILHO  - RJ169984 

   RODRIGO DA HORA SANTOS E OUTRO(S) - RJ143856 

EMENTA

CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. DECRETO FALIMENTAR 
ESTENDIDO A OUTRAS EMPRESAS E INSTAURAÇÃO DE INCIDENTE 
DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA PARA 
ATINGIR BENS DE SÓCIOS, CUJOS BENS PODERÃO RESPONDER 
PERANTE OS CREDORES DA MASSA. MEDIDAS DE CONSTRIÇÃO 
DETERMINADAS, TAMBÉM, PELO JUÍZO TRABALHISTA, DE BENS 
INTEGRANTES DO PATRIMÔNIO DA EMPRESA. SUSTAÇÃO QUE SE 
IMPÕE. COMPETÊNCIA DO JUÍZO EM QUE SE PROCESSA A 
FALÊNCIA.

DECISÃO

 

 Associação Educacional São Paulo Apóstolo - ASSESPA suscita o presente 

conflito de competência, no qual são suscitados o Juízo de Direito da 7ª Vara Empresarial do Rio 

de Janeiro e Juízo da 39ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro. 

 No seu pedido inicial, apontou que, após a convolação da recuperação judicial da 

empresa GALILEO em falência decretada em maio de 2016, foi determinada a lacração de 

vários imóveis, dentre os quais o da ASSESPA sub examine , que se encontram cautelarmente 

indisponíveis, por decisão do juízo falimentar.

 Além disso, asseriu que, embora tenha sido determinada a desconsideração da sua 

personalidade jurídica, mesmo não integrando grupo econômico juntamente à sociedade empresária 

falida, nem tendo contribuído para a insolvência desta, deve ser reconhecida a competência do Juízo 

falimentar para decidir acerca dos atos constritivos incidentes sobre o seu patrimônio, uma vez que o 

prosseguimento da execução individual, ainda sem se saber qual será o entendimento final sobre 
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esses bens, se estarão ou não alcançados pelo procedimento falimentar, viola a paridade entre os 

credores. 

 Diante dessas considerações, pugnou pela concessão de liminar para sobrestar a ação 

trabalhista n. 0010657-75.2013.5.01.0039, em trâmite perante o Juízo da 39ª Vara do Trabalho na 

cidade do Rio de Janeiro, o que foi deferido (e-STJ, fls. 576-579).

 Em ofício (e-STJ, fls. 588-590), o Juízo laboral informa que a o leilão dos imóveis 

referidos neste Conflito foi realizado em 27/5/2015 – antes do decreto de quebra da empresa Galileo 

–, tendo sido expedida carta de arrematação em 6/6/2016 e imitido na posse do imóvel em 7/6/2016, 

portanto, antes da extensão dos efeitos da falência para a empresa suscitante. Acrescenta que foi 

determinada a elaboração de listagem de todos os credores trabalhistas com processos em tramitação 

perante aquele Juízo para reserva de valores, mas que não foi autorizado nenhum levantamento. 

 O juízo falimentar (e-STJ, fls. 602-604), por sua vez, informa que foi determinada a 

extensão dos efeitos da quebra para a empresa suscitante, devendo qualquer pagamento ser realizado 

por este juízo em respeito a par conditio creditorum.

 Em parecer de lavra do Subprocurador-Geral da República, Dr. Maurício Vieira 

Bracks, o Ministério Público Federal opina pelo conhecimento do presente conflito para declarar 

competente o Juízo falimentar. 

 Brevemente relatado, decido.

 Tem-se por caracterizado o conflito de competência apontado ante a determinação 

do Juízo da 39ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro relativa aos bens da executada ASSESPA, os 

quais, por meio de decisão que instaurou o incidente de desconsideração da personalidade jurídica 

proferida pela 7ª Vara Empresarial do Rio de Janeiro, podem vir a ser submetidos à falência.

 Desse modo, verificada a existência de decisões de Juízos distintos sobre o mesmo 

patrimônio, cujo titular encontra-se submetido a incidente de desconsideração da personalidade 

jurídica da empresa falida, a fim de se lhe estender os efeitos da falência, é de se reconhecer, em 

princípio, a caracterização do conflito, com prevalência da competência do Juízo falimentar. 

 Com efeito, conforme consignado na decisão que deferiu o pedido liminar, de 

acordo com a jurisprudência desta Corte, compete à Justiça do Trabalho apreciar e julgar os pedidos 

formulados em ações versando sobre apuração dos créditos individuais trabalhistas promovidos 

contra empresas falidas - Lei 11.101/2005. Ultrapassada, no entanto, a fase de apuração e 
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liquidação dos referidos créditos trabalhistas, os montantes apurados deverão ser habilitados nos 

autos da falência para posterior pagamento.

 Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO 
DE DIREITO E JUÍZO DO TRABALHO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
PROCESSAMENTO DEFERIDO. NECESSIDADE DE SUSPENSÃO DAS 
AÇÕES E EXECUÇÕES. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. PRECEDENTES. 
1. Uma vez deferido o processamento da recuperação judicial, ao Juízo 
Laboral compete tão-somente a análise da matéria referente à relação de 
trabalho, vedada a alienação ou disponibilização do ativo em ação cautelar ou 
reclamação trabalhista. 
2. É que são dois valores a serem ponderados, a manutenção ou tentativa de 
soerguimento da empresa em recuperação, com todas as conseqüências 
sociais e econômicas dai decorrentes - como, por exemplo, a preservação de 
empregos, o giro comercial da recuperanda e o tratamento igual aos credores 
da mesma classe, na busca da "melhor solução para todos" -, e, de outro lado, 
o pagamento dos créditos trabalhistas reconhecidos perante a justiça laboral. 
(...) 
4. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da Vara 
de Falências e Recuperações Judiciais do Distrito Federal." (CC n. 
112.799/DF, Relator o Ministro Luis Felipe Salomão, DJe de 22/3/2011)

 Naturalmente, caso, ao final do julgamento do incidente de descaracterização da 

personalidade jurídica, o patrimônio da ASSESPA não venha a responder perante os credores da massa, 

afigurar-se-á possível (e somente neste caso) o prosseguimento da execução trabalhista contra ela, a 

partir de expressa deliberação do Juízo ora reputado competente.
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 A n t e  o  e x p o s t o ,  r a t i f i c o  a  d e c i s ã o  l i m i n a r ,  a  f i m  d e  d e c l a r a r  a  c o m p e t ê n c i a  d o  J u í z o  d e  D i r e i t o  d a  7 ª  V a r a  E m p r e s a r i a l  d o  Rio d e  J a n e i r o  -  R J  p a r a  d e l i b e r a r  s o b r e  a t o s  c o n s t r i t i v o s ,  e x a r a d o s  n o  bo jo  d a  R e c l a m a ç ã o  T r a b a l h i s t a  n .  0 0 1 0 6 5 7 - 7 5 . 2 0 1 3 . 5 . 0 1 . 0 0 3 9 ,  e m  t r â m i t e  p e r a n t e  o  J u í z o  d a  3 9 ª  V a r a  d o  T r a b a l h o  d o  Rio d e  J a n e i r o  -  R J .

 P u b l i q u e - s e .

B r a s í l i a  ( D F ) ,  1 º  d e  f e v e r e i r o  d e  2 0 1 9 .

 

 

 M I N I S T R O  M A R C O  A U R É L I O  B E L L I Z Z E ,  R e l a t o r
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AgInt no CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 156815 - RJ (2018/0037612-8)

RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE

AGRAVANTE : PAULO MANEIRO BOUZON 
AGRAVANTE : ROBERTO MANEIRO BOUZON 
ADVOGADOS : JORGE LUIZ DA SILVA FILHO  - RJ169984 
    RODRIGO DA HORA SANTOS  - RJ143856 
AGRAVADO  : ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL SÃO PAULO 

APÓSTOLO-ASSESPA 
ADVOGADOS : CÉZAR ROBERTO BITENCOURT  - RS011483 
    LUCIANO RAMOS VOLK  - RJ128493 
    NATASHA GIFFONI FERREIRA  - SP306917 
    GUILHERME D'ARROCHELLA LIMA SALLABERRY  - 

RJ150173 
    MARIA DE LOURDES D ARROCHELLA LIMA 

SALLABERRY E OUTRO(S) - RJ020906 
SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 7A VARA EMPRESARIAL DO RIO 

DE JANEIRO - RJ 
SUSCITADO : JUÍZO DA 39A VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO 

- RJ 
INTERES.  : FLAVIA BRANDAO MORITZ RYFF 
ADVOGADO : CARLA BARRETO  - RJ047588 

 

  

EMENTA

AGRAVO  INTERNO  NOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO CONFLITO DE 
COMPETÊNCIA. FALÊNCIA.  EXECUÇÃO TRABALHISTA. LEILÃO COM 
ARREMATAÇÃO  REALIZADO  PELA  JUSTIÇA  DO TRABALHO. COMPETÊNCIA 
PARA PAGAMENTO DOS CREDORES. JUÍZO UNIVERSAL. AGRAVO INTERNO 
DESPROVIDO. 
1.  Os  atos  promovidos  em  execução  trabalhista,  ainda que não devam ser 

desconsiderados  por  outros órgãos julgadores, não afastam a competência universal 
do Juízo falimentar para pagamentos dos credores submetidos ao concurso falimentar. 
2.  Agravo interno desprovido.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Luis Felipe Salomão, Raul Araújo, 
Maria Isabel Gallotti, Antonio Carlos Ferreira, Ricardo Villas Bôas Cueva, Marco Buzzi 
e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Paulo de Tarso Sanseverino.
 

  

Brasília, 20 de Agosto de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator
 

  

 





 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

AgInt no CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 156.815 - RJ (2018/0037612-8)
  

 

  

RELATÓRIO

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE: 

Cuida-se de agravo interno interposto por Paulo Maneiro Bouzon e 

Roberto Maneiro Bouzon contra decisão monocrática que conheceu do conflito de 

competência suscitado por Associação Educacional São Paulo Apóstolo - ASSESPA, 

nos termos da seguinte ementa (e-STJ, fl. 1.071):

CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. DECRETO FALIMENTAR 
ESTENDIDO A OUTRAS EMPRESAS E INSTAURAÇÃO DE 
INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE 
JURÍDICA PARA ATINGIR BENS DE SÓCIOS, CUJOS BENS 
PODERÃO RESPONDER PERANTE OS CREDORES DA MASSA. 
MEDIDAS DE CONSTRIÇÃO DETERMINADAS, TAMBÉM, PELO 
JUÍZO TRABALHISTA, DE BENS INTEGRANTES DO PATRIMÔNIO 
DA EMPRESA. SUSTAÇÃO QUE SE IMPÕE. COMPETÊNCIA DO 
JUÍZO EM QUE SE PROCESSA A FALÊNCIA.

Os agravantes sustentam que a decisão supracitada é nula por não ter 

sido julgado previamente o agravo interno, interposto contra a decisão monocrática que 

julgou o pedido liminar do conflito de competência. Aduzem ainda que a decisão partiu 

de premissa equivocada, tendo em vista que o parecer do Ministério Público Federal 

não teria opinado pela declaração de competência do Juízo falimentar. Concluem que, 

no mérito, deveria ser reconhecida a competência do Juízo trabalhista, haja vista que 

os atos executórios teriam sido concluídos antes da decisão de extensão dos efeitos da 

quebra para alcançar a então suscitante.

Pleiteia, ao final, a reconsideração da decisão agravada ou, 

subsidiariamente, a apreciação da questão pelo órgão colegiado.

Impugnação apresentada (e-STJ, fls. 1.106-1.110).

É o relatório.

 

  

 





 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

AgInt no CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 156.815 - RJ (2018/0037612-8)
  
RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE
AGRAVANTE : PAULO MANEIRO BOUZON 
AGRAVANTE : ROBERTO MANEIRO BOUZON 
ADVOGADOS : JORGE LUIZ DA SILVA FILHO  - RJ169984 
   RODRIGO DA HORA SANTOS  - RJ143856 
AGRAVADO  : ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL SÃO PAULO 

APÓSTOLO-ASSESPA 
ADVOGADOS : CÉZAR ROBERTO BITENCOURT  - RS011483 
   LUCIANO RAMOS VOLK  - RJ128493 
   NATASHA GIFFONI FERREIRA  - SP306917 
   GUILHERME D'ARROCHELLA LIMA SALLABERRY  - 

RJ150173 
   MARIA DE LOURDES D ARROCHELLA LIMA SALLABERRY E 

OUTRO(S) - RJ020906 
SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 7A VARA EMPRESARIAL DO RIO DE 

JANEIRO - RJ 
SUSCITADO : JUÍZO DA 39A VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO - 

RJ 
INTERES.  : FLAVIA BRANDAO MORITZ RYFF 
ADVOGADO : CARLA BARRETO  - RJ047588 
 

  

EMENTA

AGRAVO  INTERNO  NOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO CONFLITO DE 
COMPETÊNCIA. FALÊNCIA.  EXECUÇÃO TRABALHISTA. LEILÃO COM ARREMATAÇÃO  
REALIZADO  PELA  JUSTIÇA  DO TRABALHO. COMPETÊNCIA PARA PAGAMENTO DOS 
CREDORES. JUÍZO UNIVERSAL. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 
1.  Os  atos  promovidos  em  execução  trabalhista,  ainda que não devam ser desconsiderados  

por  outros órgãos julgadores, não afastam a competência universal do Juízo falimentar para 
pagamentos dos credores submetidos ao concurso falimentar. 
2.  Agravo interno desprovido.

 

  

 





 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

  
 

  

VOTO

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE (RELATOR): 

De início, deve-se enfatizar que não se declara a nulidade de atos 

processuais que não resultem prejuízos para as partes, mesmo quando inequívoca a 

existência de vício insanável. 

Nesse sentido:

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 
DECLARATÓRIA. CITAÇÃO POR EDITAL. AUSÊNCIA DE 
NOMEAÇÃO DE CURADOR ESPECIAL A ALGUNS RÉUS REVÉIS. 
JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 
RECONHECIMENTO DE NULIDADE DOS ATOS PROCESSUAIS. 
PREJUÍZO NÃO DEMONSTRADO. IMPOSSIBILIDADE. 
1. O reconhecimento da nulidade de atos processuais exige efetiva 
demonstração de prejuízo suportado pela parte interessada, em respeito 
ao princípio da instrumentalidade das formas (pas de nullité sans grief). 
2. Agravo interno a que se nega provimento. 
(AgInt nos EDcl no REsp 1669058/TO, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 
Quarta Turma, Dje 11/4/2018) 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. EMBARGOS DE 
DIVERGÊNCIA. MORTE DE UMA DAS PARTES. DECLARAÇÃO DE 
NULIDADE DOS ATOS PROCESSUAIS. NECESSIDADE DE 
COMPROVAÇÃO DO PREJUÍZO. PAS DE NULLITÉ SANS GRIEF. 
1. A eventual falta de observância da regra prevista no art. 265, I, do 
CPC de 1973 (art. 313, I do NCPC) que determina a suspensão do 
processo com a morte de qualquer das partes, enseja apenas nulidade 
relativa, sendo válidos os atos praticados, desde que não comprovado o 
prejuízo. Precedentes. 
2. Agravo interno não provido. 
(AgInt nos EAREsp 578.729/PE, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, 
Segunda Seção, DJe 20/3/2018)

No caso dos autos, não se vislumbra a ocorrência de nenhum vício, uma 

vez que a decisão liminar impugnada pelo agravo interno foi substituída pela decisão 

de mérito, a qual foi proferida em razão do estado maduro em que se encontrava o 

presente processo para julgamento final. Tampouco há a demonstração de prejuízo, 

tendo em vista que a decisão de mérito foi igualmente impugnada e será apreciada 

pelo órgão colegiado competente.

No que tange à alegação de erro de fato decorrente da referência ao 

parecer do Ministério Público Federal, que teria concluído de forma distinta da 

mencionada na decisão monocrática, têm razão os agravantes. Todavia, o aludido erro 





 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

material não altera a conclusão da decisão agravada, que nem sequer se reportou aos 

fundamentos do referido parecer como razão de decidir. 

Com efeito, a despeito da opinião expressada pelo MPF, é de se 

reconhecer a competência do Juízo falimentar. Nesse diapasão, é preciso enfatizar que 

não se trata de recuperação judicial, mas de efetivo decreto de quebra, situação em 

que se impõe a observância do princípio da par conditio creditorum para pagamento de 

todos os credores reunidos por força de lei na execução coletiva (arts. 126 e 149 da Lei 

n. 11.101/2005). 

Desse modo, ainda que levados a efeito atos de expropriação de bens 

antes da extensão do decreto de quebra, o pagamento dos credores com os valores 

levantados deverá ser realizado conforme os dispositivos regentes, não sendo possível 

o pagamento exclusivo de credor trabalhista individual, em manifesto prejuízo aos 

demais credores trabalhistas.

Com esses fundamentos, deve-se manter a decisão monocrática, 

desprovendo o presente agravo interno. 

É como voto. 

 

  

 





TERMO DE JULGAMENTO
SEGUNDA SEÇÃO

AgInt no CC 156.815 / RJ
Número Registro: 2018/0037612-8 PROCESSO ELETRÔNICO

Número de Origem:
01053239820148190001 1053239820148190001 00106577520135010039 106577520135010039

Sessão Virtual de 14/08/2019 a 20/08/2019

Relator do AgInt 
Exmo. Sr. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE

 Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO

AUTUAÇÃO

SUSCITANTE : ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL SÃO PAULO APÓSTOLO-ASSESPA
ADVOGADOS : CÉZAR ROBERTO BITENCOURT - RS011483

LUCIANO RAMOS VOLK - RJ128493
NATASHA GIFFONI FERREIRA - SP306917
GUILHERME D'ARROCHELLA LIMA SALLABERRY - RJ150173
MARIA DE LOURDES D ARROCHELLA LIMA SALLABERRY E OUTRO(S) - RJ020906

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 7A VARA EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO - RJ
SUSCITADO : JUÍZO DA 39A VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO - RJ
INTERES. : FLAVIA BRANDAO MORITZ RYFF
ADVOGADO : CARLA BARRETO - RJ047588
INTERES. : PAULO MANEIRO BOUZON
INTERES. : ROBERTO MANEIRO BOUZON
ADVOGADOS : JORGE LUIZ DA SILVA FILHO - RJ169984

RODRIGO DA HORA SANTOS - RJ143856

ASSUNTO : DIREITO CIVIL - EMPRESAS - RECUPERAÇÃO JUDICIAL E FALÊNCIA

AGRAVO INTERNO

AGRAVANTE : PAULO MANEIRO BOUZON
AGRAVANTE : ROBERTO MANEIRO BOUZON
ADVOGADOS : JORGE LUIZ DA SILVA FILHO - RJ169984

RODRIGO DA HORA SANTOS - RJ143856
AGRAVADO : ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL SÃO PAULO APÓSTOLO-ASSESPA





ADVOGADOS : CÉZAR ROBERTO BITENCOURT - RS011483
LUCIANO RAMOS VOLK - RJ128493
NATASHA GIFFONI FERREIRA - SP306917
GUILHERME D'ARROCHELLA LIMA SALLABERRY - RJ150173
MARIA DE LOURDES D ARROCHELLA LIMA SALLABERRY E OUTRO(S) - RJ020906

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 7A VARA EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO - RJ
SUSCITADO : JUÍZO DA 39A VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO - RJ
INTERES. : FLAVIA BRANDAO MORITZ RYFF
ADVOGADO : CARLA BARRETO - RJ047588

TERMO

A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, decidiu negar provimento
ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Luis Felipe Salomão, Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti,
Antonio Carlos Ferreira, Ricardo Villas Bôas Cueva, Marco Buzzi e Moura Ribeiro votaram com o Sr.
Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Paulo de Tarso Sanseverino.

 

Brasília, 21 de Agosto de 2019





Superior Tribunal de Justiça

EDcl no AgInt no CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 156.815 - RJ (2018/0037612-8)
  

 

  

RELATÓRIO

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE: 

Cuida-se de embargos de declaração opostos por Paulo Maneiro Bouzon 

e Roberto Maneiro Bouzon contra acórdão desta Segunda Seção assim ementado 

(e-STJ, fl. 1.127):

AGRAVO  INTERNO  NOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. FALÊNCIA.  EXECUÇÃO 
TRABALHISTA. LEILÃO COM ARREMATAÇÃO  REALIZADO  PELA  
JUSTIÇA  DO TRABALHO. COMPETÊNCIA PARA PAGAMENTO 
DOS CREDORES. JUÍZO UNIVERSAL. AGRAVO INTERNO 
DESPROVIDO. 
1.  Os  atos  promovidos  em  execução  trabalhista,  ainda que não 

devam ser desconsiderados  por  outros órgãos julgadores, não afastam 
a competência universal do Juízo falimentar para pagamentos dos 
credores submetidos ao concurso falimentar. 
2.  Agravo interno desprovido.

Os embargantes sustentam que não se opõem à transferência do produto 

da arrematação para o Juízo universal, tão somente pretendem o reconhecimento ver 

confirmada a arrematação realizada antes do processo falimentar. Reafirmam a 

existência de ato jurídico perfeito, em virtude da irretratabilidade da arrematação. 

Concluem, assim, pela necessidade de atribuição de efeitos infringentes ao presentes 

aclaratórios.

Impugnação apresentada (e-STJ, fls. 1.149-1.152).

É o relatório.
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EDcl no AgInt no CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 156.815 - RJ (2018/0037612-8)
  
RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE
EMBARGANTE : PAULO MANEIRO BOUZON 
EMBARGANTE : ROBERTO MANEIRO BOUZON 
ADVOGADOS : LUCAS DE ASSIS CORDEIRO DE ABREU XIMENES  - 

RJ136270 
   JORGE LUIZ DA SILVA FILHO  - RJ169984 
   RODRIGO DA HORA SANTOS  - RJ143856 
EMBARGADO : ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL SÃO PAULO 

APÓSTOLO-ASSESPA 
ADVOGADOS : CÉZAR ROBERTO BITENCOURT  - RS011483 
   LUCIANO RAMOS VOLK  - RJ128493 
   NATASHA GIFFONI FERREIRA  - SP306917 
   GUILHERME D'ARROCHELLA LIMA SALLABERRY  - 

RJ150173 
   MARIA DE LOURDES D ARROCHELLA LIMA SALLABERRY E 

OUTRO(S) - RJ020906 
SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 7A VARA EMPRESARIAL DO RIO DE 

JANEIRO - RJ 
SUSCITADO : JUÍZO DA 39A VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO - 

RJ 
INTERES.  : FLAVIA BRANDAO MORITZ RYFF 
ADVOGADO : CARLA BARRETO  - RJ047588 
 

  

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE 
COMPETÊNCIA. VÍCIOS INEXISTENTES. PRETENSÃO EXCLUSIVA DE EFEITOS 
INFRINGENTES. EMBARGOS REJEITADOS.
1. Os embargos de declaração são recurso com fundamentação vinculada, sendo imprescindível 

a demonstração de que a decisão embargada se mostrou obscura, contraditória ou omissa, ou 
ainda, que incorreu em erro material, conforme disciplina o art. 1.022, I, II e III, do CPC/2015. 
2. Caso concreto no qual os argumentos suscitados refogem ao escopo da via recursal eleita. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 
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VOTO

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE (RELATOR): 

De início, ressalta-se que apenas são cabíveis os aclaratórios quando 

existir no julgado omissão, contradição, obscuridade ou erro material, nos termos do art. 

1.022 do CPC/2015, situação que não se observa na espécie, porquanto houve 

manifestação sobre todos os temas devolvidos no agravo interno. 

Com efeito, depreende-se das razões dos embargos que os recorrentes 

não se conformam com a decisão, buscando, por via imprópria, a reforma do 

entendimento. Todavia, a atribuição excepcional de efeitos infringentes somente é 

admitida quando a alteração do julgado decorre da correção de algum dos vícios 

previstos no art. 1.022 do CPC/2015, o que não é a hipótese dos autos. 

Ademais, nota-se dos autos que o presente conflito de competência foi 

suscitado pela embargada com o intuito de impedir o Juízo trabalhista de dar 

seguimento ao pagamento de credores individuais. Não é, portanto, objeto do presente 

conflito a discussão da validade ou invalidade da arrematação, matéria estranha ao 

presente incidente e, por isso, não debatida nem decidida no acórdão embargado. 

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração.

É como voto.
 

  

 





EXMO. SR. DR. JUIZ DO TRABALHO DA 39ª VARA DO TRABALHO.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 , nos autos da                       FLAVIA BRANDAO MORITZ Reclamação Trabalhista n  

, que move contra 0010657-75.2013.5.01.0039 ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL SÃO PAULO

, vem em cumprimento ao r. despacho  requerer a penhora doAPÓSTOLO – ASSESPA ID de2f951

prédio e respectivo terreno de propriedade de Reclamada situado na Av. Epitácio Pessoa 1664

(AV.9/98.598 – RETIFICAÇÃO), devidamente registrado no 5º. Ofício do Registro de Imóveis da

Capital – RJ, matrícula 98598, conforme certidão em anexo.

 

Termos em que,

P.Deferimento.

Rio de Janeiro, 25 de janeiro de 2015.

 

 

CARLA BARRETO

Advogada

o.
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OAB/RJ 47.588
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
39ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 6º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070
tel: (21) 23805139  -  e.mail: vt39.rj@trt1.jus.br

PROCESSO: 0010657-75.2013.5.01.0039 
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: FLAVIA BRANDAO MORITZ
RECLAMADO: ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL SÃO PAULO APÓSTOLO - ASSESPA e outros (2)

DESPACHO PJe-JT

Expeça-se Mandado de Penhora e avaliação do imóvel requerido.

Restando negativo, ao arquivo sem baixa.

          RIO DE JANEIRO , Segunda-feira, 26 de Janeiro de 2015

 

JOSE DANTAS DINIZ NETO

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
39ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 6º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070
tel: (21) 23805139  -  e.mail: vt39.rj@trt1.jus.br

: PROCESSO 0010657-75.2013.5.01.0039
: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)CLASSE

RECLAMANTE: FLAVIA BRANDAO MORITZ
RECLAMADO: ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL SÃO PAULO APÓSTOLO - ASSESPA e outros
(2)

 

                       MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO PJe-JT

 
: ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL SÃO PAULODESTINATÁRIO/LOCAL DA DILIGÊNCIA

APÓSTOLO - ASSESPA
AVENIDA EPITACIO PESSOA, 1664, IPANEMA, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 22411-072

 

O MM. Juiz JOSE DANTAS DINIZ NETO da 39ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, MANDA ao Sr. Oficial de Justiça a quem este for distribuído que, em seu
cumprimento, dirija-se ao endereço acima indicado e, sendo aí, PROCEDA A PENHORA E

 do imóvel localizado na Avenida Epitácio Pessoa, nº 1664, Ipanema, Rio de Janeiro/RJ,AVALIAÇÃO
conforme certidão de RGI em anexo, do executado ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL SÃO PAULO

 e tantos quanto bastem à garantia da execuçãoAPÓSTOLO - ASSESPA - CNPJ: 34.150.771/0055-70
dos valores abaixo indicados:

 

Principal: R$ 267.540,00 

Custas: R$ 1.600,00

 

Total: R$ 269.140,00

 

Havendo necessidade, fica o Oficial de Justiça autorizado a requisitar auxílio de força policial e a dar
cumprimento à presente ordem, mesmo que, excepcionalmente, após as 20 horas, e nos domingos e
feriados.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

Por determinação do(a) MM. Juiz(a) desta unidade, o presente mandado foi expedido e assinado
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pelo servidor abaixo (art. 225, VII, CPC)

RIO DE JANEIRO ,Quarta-feira, 25 de Fevereiro de 2015

VERONICA RODRIGUES DE CASTRO

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: VERONICA RODRIGUES DE CASTRO
http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15022513423502100000017035674
Número do documento: 15022513423502100000017035674 Num. 2f5a37f - Pág. 2





Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: NATALIA FELTRIM BARBOSA
http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15030609584189900000017400687
Número do documento: 15030609584189900000017400687 Num. 5b27ade - Pág. 1





Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: NATALIA FELTRIM BARBOSA
http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15030609584189900000017400687
Número do documento: 15030609584189900000017400687 Num. 5b27ade - Pág. 2





TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO – 1ª REGIÃO 
39ª VARA DO TRABALHO RIO DE JANEIRO/RJ 

 
EDITAL de PRIMEIRO E SEGUNDO LEILÃO e INTIMAÇÃO, com prazo de 20 
(vinte) dias, extraído dos autos da Ação Trabalhista nº 0010657-
75.2013.5.01.0039, requerida por FLÁVIA BRANDÃO MORITZ (Adv. Celso 
Barreto Neto – OAB/RJ 71.427 e Carla Barreto OAB/RJ 47.588), em face de 
ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL SÃO PAULO APÓSTOLO – ASSESPA (Adv. 
Chrystiane Picone Soares Gomes da Silva - OAB/RJ 166.451 e Rhaviny de 
Oliveira Mariano OAB/RJ 172.677), INSTITUTO CULTURAL DE IPANEMA – 
ICI, ASSOCIAÇÃO PARA MODERNIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO – APME, e 
RONALD GUIMARÃES LEVINSOHN, na forma abaixo: 
 
A Exm.ª Drª. MARIA LETÍCIA GONÇALVES, Juiz da 39ª Vara do Trabalho do 
Rio de Janeiro, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele tiverem 
conhecimento, especialmente aos executados, na forma estabelecida no art. 
888 e seguintes da CLT e art. 687, §5° do CPC, QUE FORAM DESIGNADAS 
AS DATAS DE 13/10/15 E 27/10/15, A PARTIR DAS 14:30, no Auditório do 
Fórum Trabalhista, na rua do lavradio 132 centro – Rio de Janeiro/RJ, pelo 
Leiloeiro Público MARCOS COSTA, estabelecido na Travessa do Paço, nº 
23, sala 209, Castelo, Centro, Rio de Janeiro/RJ, tel.: 2215-4310, 
www.marcoscostaleiloeiro.com, para realizar a PRIMEIRA PRAÇA com lances 
a partir da avaliação, ou, na ausência de interessados, a SEGUNDA PRAÇA, 
pela melhor oferta desde que não seja vil (art. 692 c/c 694, §1º, V CPC), 
respectivamente, do imóvel penhorado, avaliado e caracterizado conforme auto 
de penhora e avaliação de fls. 183 (Id. 5b27ade) como: PRÉDIO E 
RESPECTIVO TERRENO situado na Av. Epitácio Pessoa, n° 1.664 com fundos 
pela Rua Almirante Saddock de Sá, n° 276, Ipanema, Rio de Janeiro, com área 
edificada de 4.558m². FRE n° 0.142.547-9, C. L. 06469-1, registrado no 5° 
Ofício do Registro de Imóveis da Capital, na Matrícula 98.598, Livro 2, Fls. 1. 
AVALIAÇÃO: R$ 26.000.000,00, feita em 04/03/15. DÍVIDA DO PROCESSO: 
R$ 267.067,13 (em 17/07/14). PROPRIETÁRIO: ASSOCIAÇÃO 
EDUCACIONAL SÃO PAULO APÓSTOLO – ASSESPA – CNPJ: 
34.150.771/0055-70. DEPOSITÁRIO: Sr Ronald Guimarães Levinsohn CPF 
003.172.417-53, que segundo informações da CAEP, é sócio proprietário do ICI 
e APME (sócias da ASSESPA) GRAVAMES: AV-1: TERMO DE OBRIGAÇÃO: 
Assinada com a Prefeitura, onde esta concede licença de obras para 
modificação interna e acréscimo, com transformação de garagem do subsolo 
em oficina e salas de aula, e o auditório em teatro, de acordo com autorização 
do Governador. A proprietária obriga-se a dar ao teatro utilização exclusiva em 
atividade do corpo docente, discente, ficando vedada qualquer outra forma de 
utilização pública. R5 - Hipoteca em 1º grau, ao Bradesco S.A, para garantir 
dívida de R$ 4.598.333,00, a ser paga em 96 meses, em prestações mensais e 
sucessivas, vencendo a primeira em 15/06/02 e a última em 15/05/10. R8 - 
Hipoteca em 2º grau, ao Banco Bradesco S.A. em garantia da dívida de R$ 
3.000.000,00, a ser paga em 48 parcelas mensais e sucessivas, vencendo a 1ª 
em 14/09/06 e a última em 14/08/10. DÍVIDAS: Há débito de IPTU no valor de 
R$ 5.630.000,00 aproximadamente. Constam débitos de FUNESBOM R$ 
5.092,16. Demais gravames ou dívidas que possam surgir serão 
informados no momento da hasta pública. CONDIÇÕES DO LEILÃO: 1) 
pagamento integral à vista, ou mediante sinal de 20% no ato e o restante do 
valor em 24h, sob pena de perda do sinal pago (art. 888, §§2º e 4°, da CLT); 2) 
comissão do leiloeiro de 5% sobre o valor da arrematação. O Juízo estipulará o 
valor da comissão devida ao Leiloeiro em caso de acordo ou remição da dívida. 
Quaisquer ônus sobre o imóvel serão sub-rogados pelo valor da arrematação, 
face ao art. 130, parágrafo único do CTN. Despesas para transferência do 
imóvel e baixa dos gravames são de responsabilidade do arrematante. E para 
que chegue ao conhecimento de todos o presente Edital foi expedido e será 
publicado e afixado no local de costume, ficando intimado da hasta pública o 
Executado caso não encontrado, suprida assim a exigência contida no do art. 
687, §5° do CPC. Dado e passado na cidade do Rio de Janeiro/RJ, em 
26/08/15. Eu, ___ Vinícius Lisboa da Costa, Diretor de Secretaria, mandei 
digitar e subscrevo. 

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: LEANDRO DO NASCIMENTO DE FIGUEREDO
http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15090213040066500000024695866
Número do documento: 15090213040066500000024695866 Num. 737290a - Pág. 1





Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: VINICIUS LISBOA DA COSTA
http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15102817543249200000027139248
Número do documento: 15102817543249200000027139248 Num. 533fc00 - Pág. 1





Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: VINICIUS LISBOA DA COSTA
http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15102817543249200000027139248
Número do documento: 15102817543249200000027139248 Num. 533fc00 - Pág. 2





 

 

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região - 1º Grau
PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

28/06/2016

Número: 0010657-75.2013.5.01.0039
Data Autuação: 22/07/2013

Classe: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO
Valor da causa: R$ 50.000,00

Partes

Tipo Nome
RECLAMANTE FLAVIA BRANDAO MORITZ
ADVOGADO CELSO BARRETO NETO - OAB: RJ71427
ADVOGADO CARLA BARRETO - OAB: RJ47588
RECLAMADO ASSOCIACAO EDUCACIONAL SAO PAULO APOSTOLO-ASSESPA
ADVOGADO ANA LUCIA D ARROCHELLA LIMA - OAB: RJ63522
ADVOGADO Claudio Barçante Pires - OAB: RJ61202
ADVOGADO RODRIGO GHESSA TOSTES MALTA - OAB: RJ73770-A
ADVOGADO MARIA ALICE DE MACEDO REGO BESOURO CINTRA - OAB: RJ028550
RECLAMADO INSTITUTO CULTURAL DE IPANEMA - ICI
ADVOGADO MARIA ALICE DE MACEDO REGO BESOURO CINTRA - OAB: RJ028550
RECLAMADO ASSOCIACAO PARA MODERNIZACAO DA EDUCACAO-APME
ADVOGADO MARIA ALICE DE MACEDO REGO BESOURO CINTRA - OAB: RJ028550
RECLAMADO RONALD GUIMARAES LEVINSOHN - CPF: 003.172.417-53
ADVOGADO Claudio Barçante Pires - OAB: RJ61202
ADVOGADO RODRIGO GHESSA TOSTES MALTA - OAB: RJ73770-A
ADVOGADO MARIA ALICE DE MACEDO REGO BESOURO CINTRA - OAB: RJ028550
PERITO MARCOS LEONARDO DE MELLO COSTA - CPF: 044.072.907-65
TERCEIRO INTERESSADO BANCO BRADESCO SA
ADVOGADO ANA MARIA PEREZ LUCAS DE BARROS - OAB: RJ1545-A
TERCEIRO INTERESSADO PAULO MANEIRO BOUZON
ADVOGADO JORGE LUIZ DA SILVA FILHO - OAB: RJ169984
ADVOGADO RODRIGO DA HORA SANTOS - OAB: RJ143856
TERCEIRO INTERESSADO ROBERTO MANEIRO BOUZON
ADVOGADO JORGE LUIZ DA SILVA FILHO - OAB: RJ169984
ADVOGADO RODRIGO DA HORA SANTOS - OAB: RJ143856
TERCEIRO INTERESSADO GALILEO ADMINISTRACAO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A.
ADVOGADO ELIANE VAZ PIRES DA SILVA - OAB: RJ28134
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Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Ordinário 
0010657-75.2013.5.01.0039

 
 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 22/07/2013 
Valor da causa: R$ 50.000,00 

 
Partes:

RECLAMANTE: FLAVIA BRANDAO MORITZ 
ADVOGADO: CELSO BARRETO NETO 
ADVOGADO: CARLA BARRETO 
RECLAMADO: ASSOCIACAO EDUCACIONAL SAO PAULO APOSTOLO-ASSESPA 
ADVOGADO: Claudio Barçante Pires 
ADVOGADO: Ana Paula d'Arrochella Lima dos Santos 
ADVOGADO: PATRÍCIA MATTOSO DE ALMEIDA SERRANO 
ADVOGADO: ANA LUCIA D ARROCHELLA LIMA 
ADVOGADO: MARIA ALICE DE MACEDO REGO BESOURO CINTRA 
ADVOGADO: RODRIGO GHESSA TOSTES MALTA 
RECLAMADO: INSTITUTO CULTURAL DE IPANEMA - ICI 
ADVOGADO: MARIA ALICE DE MACEDO REGO BESOURO CINTRA 
RECLAMADO: ASSOCIACAO PARA MODERNIZACAO DA EDUCACAO-APME 
ADVOGADO: MARIA ALICE DE MACEDO REGO BESOURO CINTRA 
RECLAMADO: RONALD GUIMARAES LEVINSOHN 
ADVOGADO: Claudio Barçante Pires 
ADVOGADO: RODRIGO GHESSA TOSTES MALTA 
ADVOGADO: MARIA ALICE DE MACEDO REGO BESOURO CINTRA 
PERITO: MARCOS LEONARDO DE MELLO COSTA 
TERCEIRO INTERESSADO: BANCO BRADESCO S.A. 
ADVOGADO: ANA MARIA PEREZ LUCAS DE BARROS 
TERCEIRO INTERESSADO: PAULO MANEIRO BOUZON 
ADVOGADO: JORGE LUIZ DA SILVA FILHO 
ADVOGADO: RODRIGO DA HORA SANTOS 
TERCEIRO INTERESSADO: ROBERTO MANEIRO BOUZON 
ADVOGADO: JORGE LUIZ DA SILVA FILHO 
ADVOGADO: RODRIGO DA HORA SANTOS 
TERCEIRO INTERESSADO: GALILEO ADMINISTRACAO DE RECURSOS EDUCACIONAIS





S A - FALIDO 
ADVOGADO: ELIANE VAZ PIRES DA SILVA 
TERCEIRO INTERESSADO: RAIMUNDO DA SILVA SANTOS 
ADVOGADO: RAIMUNDO DA SILVA SANTOS PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE





 

 

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região - 1º Grau
PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

28/06/2016

Número: 0010657-75.2013.5.01.0039
Data Autuação: 22/07/2013

Classe: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO
Valor da causa: R$ 50.000,00
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PERITO MARCOS LEONARDO DE MELLO COSTA - CPF: 044.072.907-65
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ADVOGADO JORGE LUIZ DA SILVA FILHO - OAB: RJ169984
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EXMA. SRª. DRª. JUÍZA FEDERAL DO TRABALHO DA 39ª VARA DO TRABALHO
DO RIO DE JANEIRO - RJ.

 

PROCESSO Nº 0010657-75.2013.5.01.0039

 

 

 

ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL SÃO PAULO APÓSTOLO - ASSESPA, nos

autos do processo em referência em que contende com , vemFLAVIA BRANDÃO MORITZ

por sua advogada abaixo assinada, expor e afinal requerer o que se segue.

Vem a requerente apontar gravíssimo ERRO MATERIAL contido no Auto de

Segunda Praça e Arrematação, na Carta de Arrematação e Mandado de Imissão na posse

expedidos em favor dos arrematantes, no que diz respeito ao imóvel penhorado e arrematado.

Conforme se verifica da petição datada de 25 de janeiro de 2015 (id f3116cd),

requereu a exequente penhora no imóvel situado na Av. Epitácio Pessoa 1664, devidamente

registrado no 5º Oficio do Registro de Imóveis da Capital - RJ sob .a matrícula 98.598

Ilustra a petição a Certidão do referido imóvel, matrícula 98.598, constituído do "

Prédio e respectivo terreno situado na Av. Epitacio Pessoa nº 654, medindo em sua totalidade

10,0 m de largura por 35,50 de comprimento, confrontando à direita com o nº 658, à

" (idesquerda com o nº 648 e nos fundos com terreno nº 276 da Rua Almirante Sadock de Sá

722b6e6).

O mandado de penhora e avaliação determina a penhora e avaliação do imóvel

localizado na Avenida Epitácio Pessoa nº 1664 (antigo 654), Ipanema, CONFORME

CERTIDÃO DE RGI EM ANEXO (Id 2f5a37f, com destaque nosso), referindo-se à certidão

relativa ao imóvel com .matrícula 98.598

A certidão do Sr. Oficial de Justiça (id bc12b51), registra que foi procedida à

penhora e avaliação do imóvel mas que não pode dar ciência da penhora e nomear fiel

depositário " ", ou seja, a penhora e avaliação foram feitas,porque encontrei o prédio fechado

exclusivamente, à vista do imóvel por fora e da Certidão do 5º RGI referente à matrícula

98.598.
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O Auto de Penhora e Avaliação (id 5b27ade) consigna como discriminação do bem:

"Prédio e respectivo terreno situado na Avenida Epitácio Pessoa nº
1664, Ipanema, com fundos para a Rua Almirante Sadock de Sá, nº
276, Ipanema, , conforme cópia deinscrito na matrícula nº 98.598
certidão expedida pelo 5º ofício de Registro de Imóveis do Rio de

."Janeiro

A averbação da penhora, decorrente do Ofício expedido em 27 de abril de 2015

ocorreu, por obvio, na matrícula nº 98.598, conforme resposta fornecida em 08.07.2015 (id

6b1f541).

Contudo, foi publicado Edital, sob a orientação do Sr. Leiloeiro Marcos Costa (id

066bf54), que, sem autorização legal, introduziu "acréscimo" INEXISTENTE no Auto de

Penhora, na forma abaixo destacada (id 737290a):

"PRÉDIO E RESPECTIVO TERRENO situado na Av. Epitácio
Pessoa, n° 1.664 com fundos pela Rua Almirante Saddock de Sá, n°
276, Ipanema, Rio de Janeiro, com área edificada de 4.558m². FRE
n° 0.142.547-9, C. L. 06469-1, registrado no 5° Ofício do Registro

 na Matrícula 98.598, Livro 2, Fls. 1.de Imóveis da Capital,
(destaques na parte acrescentada e não consignada no auto de
penhora)."

Mas não foi só!

Em novo acréscimo, sem autorização legal, e sem que houvesse recaído sobre

ele qualquer constrição judicial, um segundo imóvel foi incluído na segunda praça e

indevidamente arrematado, já que o senhor Leiloeiro, não se sabe porque razão, consigna

no Auto de Segunda Praça e Arrematação a descrição do imóvel que, "conforme fls. 183

:(id 5b27ade)

"PREDIO E RESPECTIVO TERRENO situado na Av. Epitacio Pessoa, nº
1664 com fundos pela Rua Almirante Saddock de Sá nº 276, Ipanema, com
área edificada de 4.558m², FRE nº 0.142.547-9, C. L. 0649-1 que
compreendem as matrículas 98.598 e 98.588 registradas no 5º Ofício do
Registro de imóveis da Capital, medindo 10m de largura por 35,5m de
comprimento, confrontando à direita com o nº 648 e, nos fundos com o
terreno nº 276 da Rua Almirante Saddock de Sá que mede 12m de frente, em
linha sutada, contados 82,44m depois do ponto de cruzamento das linhas de
fachada das Ruas Montenegro e Almirante Saddock de Sá, 14,96 de fundos,
em 3 segmentos, sendo o 1º de 3m, o 2º de 2,96 e o 3º de 9m de extensão
37,96 pelo lado direito e 35m pelo lado esquerdo em linhas paralelas à Rua
Montenegro, confrontando do lado direito com o nº 290, do lado esquerdo
com o de nº 266 e aos fundos com o prédio antigo 654 (atual 1664) da
Epitácio Pessoa." (destaques nossos referentes à inclusão indevida pelo
senhor leiloeiro).
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Ora! O Auto de penhora fls. 183 (id 5b27ade), conforme já acima transcrito,

descreve o imóvel penhorado como:
"Prédio e respectivo terreno situado na Avenida Epitácio Pessoa nº
1664, Ipanema, com fundos para a Rua Almirante Sadock de Sá, nº
276, Ipanema, , conforme cópia deinscrito na matrícula nº 98.598
certidão expedida pelo 5º ofício de Registro de Imóveis do Rio de
Janeiro"

Portanto, repita-se, sem determinação legal, o senhor leiloeiro INCLUIU no

Auto de Segunda Praça e Arrematação um outro imóvel, com outra matrícula e com outra

metragem, NÃO ABRANGIDO PELA PENHORA REQUERIDA, EFETIVADA e

REGISTRADA.

E assim destaque-se:

1)      Não houve penhora recaindo sobre o imóvel situado na Rua Saddock de Sá

nº 276, que não sofreu qualquer constrição judicial emanada desse D. Juízo;

2)    Não houve registro de penhora desse imóvel na sua matrícula nº 98.588, no

competente 5º RGI;

3)       Não houve avaliação de terreno com 12m de frente, em linha sutada,

contados 82,44m depois do ponto de cruzamento das linhas de fachada das

Ruas Montenegro e Almirante Saddock de Sá, 14,96 de fundos, em 3

segmentos, sendo o 1º de 3m, o 2º de 2,96m e o 3º de 9m de extensão

37,96m pelo lado direito e 35m pelo lado esquerdo em linhas paralelas à Rua

Montenegro, confrontando do lado direito com o nº 290, do lado esquerdo

com o de nº 266 e aos fundos com o prédio antigo 654 (atual 1664) da

Epitácio Pessoa;

4)       A "avaliação" feita pelo senhor Oficial de Justiça - sem sequer adentrar o

imóvel, registre-se -, alcançou ambos os imóveis, porque contíguos, e não

apenas o imóvel da matrícula 98.598.

A penhora efetivada no Auto de Penhora consigna:

1)      Penhora do Prédio e respectivo terreno situado na Avenida Epitácio Pessoa

nº 1664, Ipanema;

2)    Inscrito na matrícula nº 98.598.
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Para que dúvidas não pairem, junta a requerente, com o presente, as respectivas

certidões referentes às distintas matrículas dos distintos imóveis (Av. Epitácio Pessoa nº

1664, matrícula 98598, e Rua Saddock de Sá, nº 276, matrícula 98588).

Indubitável, portanto, o erro MATERIAL, a ensejar a nulidade da praça

realizada, da arrematação e da imissão na posse, passível, inclusive, de revisão ex officio

ou a requerimento.

Caso tivesse havido avaliações distintas para os dois imóveis e tivesse havido

Edital mencionando ambos os imóveis, com as respectivas e distintas avaliações, bem

como não tivessem acontecido as demais nulidades já apontadas no agravo de petição,

poder-se-ia cogitar da nulidade de arrematação de apenas um dos imóveis, a saber, aquele

sobre o qual sequer recaiu a penhora.

Esta a solução adotada pela jurisprudência para a hipótese mencionada, devendo

ser ressaltado que a jurisprudência não deixa margem a dúvidas acerca da possibilidade de

retificação do auto de arrematação quando visível e indiscutível o erro contido. A saber:

"AP nº. 01283-2009-921-21-00-3 fl. 1

Acórdão nº. 89.857

Agravo de Petição nº 01283-2009-921-21-00-3

Juiz Relator: Joaquim Sílvio Caldas

Agravante: José Francisco Filho e outra Advogados: Renato Lima

e Souza e outros Agravado: Paulo Herôncio de Oliveira

Advogado: Kelsiane de Medeiros Lima e outro Reclamante: Paulo

Roberto Fernandes da Silva

Reclamado: Padaria Santo Antônio

Origem: Vara do Trabalho de Currais Novos

 

Arrematação. Exclusão do imóvel contíguo. O Meirinho certificou

que o imóvel arrematado tem área total de 164,04 m2, sendo que o

piso superior (80,02 m2) se compõe de 2 quartos, 2 banheiros, 1

sala e 1 terraço com varanda externa e que o piso inferior é
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composto por duas lojas comerciais, enquanto que o outro imóvel

(...) não tem área descrita no documento , é o que está Registrado

sob o nº 11.696, (...) pois as confrontações coincidem, (...) o prédio

tem passagens de acesso independentes,  que aevidenciando

arrematação se restringe ao imóvel descrito nos autos desde o Auto

de Penhora, isto é, que apenas o imóvel registrado sob nº 11.471,

do Livro 3-V, fls. 179/180 do 1º Cartório, foi arrematado , e, em

face disso , devem ser retificados o Auto de Arrematação, a Carta

de Arrematação e o Mandado de Imissão e Posse para fazer neles

constar expressamente a exclusão do imóvel registrado sob o nº

11.696, livro 3-V, fls. 225/226 do 1º Cartório Extrajudicial de

Santa Cruz /RN. Agravo de petição provido parcialmente.

 

I Relatório

Agravo de petição interposto por José Francisco Filho e OUTRA,

buscando a reforma da decisão proferida pelo juízo da Vara do

Trabalho de Currais Novos, que indeferiu seus pedidos de anulação

do Auto de Arrematação e suspensão dos efeitos da Carta de

Arrematação e do Mandado de Imissão na posse do imóvel

arrematado (fl. 121) Alegam a ocorrência de ERRO MATERIAL

constante no Auto de Arrematação, refletido nos demais

documentos dele decorrente, sustentando que a descrição do imóvel

posta no Auto de Arrematação não coincide com a descrição do

Registro Imobiliário no qual foi efetivada a penhora.

Argumentam que a certidão do Oficial de Justiça, em que se

fundamentou o Juízo, também é equivocada tendo em vista que : a)

o imóvel incluído indevidamente na descrição do bem arrematado

não foi agregado a outro, eis que foi adquirido pelos agravantes em

26 de setembro 1975, portanto, menos de um ano antes de ser

adquirido o outro bem, em 23 de março de 1974; b) sendo

proprietários dos dois imóveis, os agravantes efetivaram melhorias

de forma a manter a sua atividade comercial no primeiro

pavimento do imóvel arrematado e edificar sua moradia em um

segundo pavimento dos  c) tendo em vista que o segundodois bens;

pavimento é residencial, existe apenas um meio de acesso; d) a

descrição contida no Auto de Arrematação incluiu parte do imóvel
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não penhorado, INDUZINDO, INCLUSIVE, O PROPRIO

ARREMATANTE EM ERRRO. (destaques originais) Asseveram que

tendo a penhora recaído sobre um imóvel, não há de haver imissão

na posse de outro imóvel; que não há gravame sobre o imóvel

registrado sob nº 11.696. Invocam o princípio da não

prejudicialidade do devedor, citam doutrina e tecem considerações,

Requerem a suspensão do feito, a nulidade do Auto de Arrematação

de fl 71, e a lavratura de novo Auto de Arrematação, corrigindo-se

o erro material apontado, para excluir da descrição do bem

arrematado o imóvel registrado sob o nº 11.696, no livro 3-V, do

Primeiro Cartório Extrajudicial de Santa Cruz/RN. Sem

contraminuta. Sem vistas ao Ministério Público do Trabalho,

matéria não prevista na Resolução nº. 039/2003 desta Corte.

 

II Fundamentos do Voto 

O agravo, em que se discute a arrematação de um imóvel, antes

penhorado, foi interposto, na verdade, por José Francisco Filho e

sua mulher, Maria Arlete Duarte, identificada no instrumento

procuratório de fl. 113 e na Certidão de Casamento de fl. 117,

tendo sido regularmente interposto.

Conheço.

 

Mérito 

Os agravantes alegam a existência de erro na arrematação havida

no processo, afirmando que a descrição do imóvel posta no Auto

de Arrematação não coincide com a descrição do Registro

Imobiliário no qual foi averbada a penhora, acrescentando que o

imóvel incluído indevidamente no Auto de Arremataçãofoi

adquirido em 26.09.1975, e não agregado a outro. Ou seja,

afirmam que apenas um imóvel foi arrematado e não dois.

O Auto de fl. 55, lavrado em 09.10.2000, consigna a penhora e

avaliação de Um prédio destinado ao funcionamento de um

, com pavimento térreo esupermercado e uma panificadora
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superior, situado na cidade e comarca de Santa Cruz, RN, na rua

Senador Georgino Avelino, esquina com a Praça Pres. Vargas, com

área de 164,04 m2 (soma do pavimento inferior com a área do

pavimento superior, limitando-se ao NORTE: com a casa de Nilson

Bezerra de Lima (...) tendo como proprietário atual o Sr. JOSE

FRANCISCO FILHO (CPF 010.933.124-91), TUDO

REGISTRADO NO CARTÓRIO DO REGISTRO GERAL de Imóveis

da Comarca de Santa Cruz, no Livro nº 2 FC-Registro Geral,

Matrícula nº 2.859, fls. 76 (Ficha 11.471.3-V) e Ficha nº 76. O

pavimento inferior é constituido de quatro divisões, onde funcionam

quatro pequenas lojas, sendo o pavimento superior utilizado como

residência a qual possui quatro quartos, cozinha, duas salas,

terraço e três banheiros, tudo avaliado em R$80.000,00(Oitenta

Mil Reais).

O Auto de Penhora, efetivamente não explicita as dimensões do

prédio construído (largura, comprimento e altura), tampouco as

medidas do terreno em que se encontra encravado, revelando

omissão do Juízo, no particular, repetida no Auto de

Arrematação, na Carta de Arrematação e no Mandando de

Imissão e Posse, de fls. 71/72, 88/89 e 90/91, contudo, sabe-se que

o imóvel tem 2 pavimentos, cada um com 82 ,02 m2, e o Edital de

Leilão especifica exatamente o imóvel descrito no Auto de Penhora.

.(fl 61) As certidões de Registro de Imóvel, do 1º Cartório Judicial

de Santa Cruz/RN, fls 115 e 1146, comprovam que o Sr. José

Francisco Filho e sua mulher (executados) possuem 2 imóveis,

situados em área adjacente, ambos adquiridos do Sr. Nilson

Bezerra de Lima e sua mulher Dilma Maria de Medeiros, sendo

uma casa residencial situada na Rua Senador Georgino Avelino, nº

 (antigo 431) centro, Santa Cruz/RN, com limites (...) Ao Sul:57

com prédio da padaria Santo Antônio, adquirida em 26.09.1975, e 

um PRÉDIO destinado ao funcionamento de um supermercado e

 também, situado na Rua Senador Georginouma panificadora,

Avelino, medindo uma área de 82,02m2, com os limites que são Ao

Norte: com a casa de Nilson Bezerra de Lima, adquirido em

07.05.1974.

O Meirinho certificou que o imóvel arrematado tem área total de 

164,04 m2, sendo que o piso superior (80,02 m2) se compõe de 2
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quartos, 2 banheiros, 1 sala e 1 terraço com varanda externa e que

o piso inferior é composto por duas lojas comerciais, enquanto que

o (...) não tem área descrita no documento , é o queoutro imóvel

está Registrado sob o nº 11.696, (...) pois as confrontações

coincidem, é localizado na mesma rua e tem o seu piso superior

composto por uma sala ampla subdividida em duas, dois quartos,

uma cozinha, um banheiro, uma despensa e uma área de serviço e o

piso inferior composto por três pequenas lojas comerciais, que que

na soma das áreas dos pavimentos inferiores e superiores teremos

uma área superior a 324 m2 e que o prédio tem passagens de

acesso independentes,  que a arrematação seevidenciando

restringe ao imóvel descrito nos autos desde o Auto de Penhora,

 sob nº 11.471, do Livro 3-V,isto é, que apenas o imóvel registrado

fls. 179/180 do 1º Cartório, foi arrematado.

 

Neste ponto, no apelo, é irrelevante o fato do executado não ter

providenciado a averbação, no registro de imóveis, das edificações

residenciais que efetuou nos pavimentos superiores, de cada um

dos imóveis, conforme está noticiado na certidão de fl. 146.

Em face disso, devem ser retificados o Auto de Arrematação (fl.

71/72), a Carta de Arrematação (fl. 90/91) e o Mandado de

Imissão e Posse (fls. 88/89) para fazer neles constar

expressamente a exclusão do imóvel registrado sob o nº 11.696,

livro 3-V, fls. 225/226 do 1º Cartório Extrajudicial de Santa Cruz

/RN.

Provimento parcial

 

III Dispositivo

Conheço do agravo de petição, e, no mérito, dou-lhe provimento

parcial para determinar a retificação do Auto de Arrematação (fl.

71/72), da Carta de Arrematação (fl. 90/91), e do Mandado de

Imissão e Posse (fls. 88/89) para fazer neles constar
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expressamente a exclusão do imóvel registrado sob o nº 11.696,

livro 3-V, fls. 225/226 do 1º Cartório Extrajudicial de Santa Cruz

/RN.

 

Acordam os Desembargadores Federais e o Juiz da Egrégia 2ª

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região, por

unanimidade, conhecer do agravo de petição. Mérito: por

unanimidade, dar provimento parcial ao agravo de petição para

determinar a retificação do Auto de Arrematação (fl. 71/72), da

Carta de Arrematação (fl. 90/91), e do Mandado de Imissão e

Posse (fls. 88/89) para fazer neles constar expressamente a

exclusão do imóvel registrado sob o nº 11.696, livro 3-V, fls.

225/226 do 1º Cartório Extrajudicial de Santa Cruz /RN.

 

Natal/RN, 04 de novembro de 2009.

Joaquim Sílvio Caldas Juiz Relator"

Divulgado no DEJT nº 364, em 24/11/2009 (terça-feira) e

Publicado em 25/11/2009 (quarta-feira). Traslado nº 1124/2009.

 

Contudo, o caso concreto não consubstancia a hipótese mencionada, se

distinguindo dela porque, no caso concreto houve avaliação de ambos os imóveis

(contíguos e interligados), como se fora um único, a saber, aquele objeto da constrição

judicial.

Na hipótese do caso concreto, o vício de nulidade decorrente, na melhor 

hipótese, de erro material, a partir de Edital não correspondente ao ato judicial da penhora,

contamina a totalidade da praça, da arrematação e da imissão na posse.

A jurisprudência pátria é pacífica neste sentido, como se depreende do aresto a

seguir transcrito apenas como exemplo:

"TJ-RS - Mandado de Segurança MS 185071388 RS (TJ-RS) 

Data de publicação: 19/03/1986
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Ementa: MANDADO DE SEGURANÇA.  DE ANULACAO

, POR  DE . INEXISTENCIAARREMATAÇÃO VICIO NULIDADE

DE DIREITO LIQUIDO E CERTO SOBRE O BEM ADQUIRIDO

EM LEILAO NULO. COM A  DE PRACA OUANULACAO

LEILAO, POR  DE , O ARREMATANTE FAZVICIO NULIDADE

JUS, APENAS, A DEVOLUCAO DO VALOR DO LANCE

CORRIGIDO, PORQUE O ATO DE TRANSFERENCIA PERDEU

A EFICACIA E, DE CONSEQUENCIA, O ADQUIRENTE NAO

TEM DIREITO LIQUIDO E CERTO SOBRE O BEM

ARREMATADO. HONORARIA INDEVIDA. ORDEM DENEGADA,

COM A CASSACAO DE LIMINAR DEFERIDA.

(Mandado de Segurança Nº 185071388, Terceira Câmara Cível,

Tribunal de Alçada do RS, Relator: Celeste Vicente Rovani,

Julgado em 19/03/1986)."

Apenas por amor ao debate, nem se diga que a inclusão do segundo imóvel na

Carta de Arrematação e no Mandado de Imissão de Posse decorreu de ordem proferida em

sede de Mandado de Segurança, porquanto essa ordem se restringiu ao descrito - errônea e

inopinadamente - no Auto de Segunda Praça e Arrematação, ou seja, em evidente ERRO

MATERIAL cuja invalidação, retificação ou correção compete, exclusivamente, ao

primeiro grau, onde esse ERRO foi cometido.

A Autoridade Coatora, esse D. Juízo, após a correção, poderá comunicar à D.

Relatora do Mandado de Segurança que, à toda evidência, perderá o objeto.

Destaque-se, para constar, que eventual não reconhecimento da nulidade de

todos os atos, como ao final se requer, implicará em violação direta e frontal ao que dispõe

o art. 5º, inciso LIV, da Constituição Federal, já que ninguém pode ser privado de seus

bens sem o devido processo legal, bem como violação ao que dispõe o art. 880,  e §caput

3º, e art. 888, ambos da CLT, assim como violação ao que dispõe os arts. 693 e 694, § 1º,

do CPC/73, atuais arts. 901 e 903, 1º, inciso I, do NCPC. 

De toda sorte, a correção do erro material aqui apontado não exclui a total

nulidade da arrematação por falta de citação, bem como por preço vil, já arguidas em sede

de Embargos, não acolhidos, cuja reforma está sendo perseguida em sede de Agravo de

Petição.
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Ressalva, ainda, a requerente, a possibilidade de ajuizamento de Ação Autônoma

de que trata o §4º do artigo 903 do novo CPC, quanto ao imóvel da Av. Epitácio Pessoa.

Quanto ao imóvel da Rua Saddock de Sá, a penhora é inexistente, motivo do evidente

ERRO MATERIAL contido no Auto de Arrematação o que não impede, na improvável

hipótese de sua não retificação, do manuseio dos remédios processuais cabíveis.

Recorde-se, por fim, que nenhum prejuízo haverá para a reclamante, que,

inclusive, já recebeu e levantou o valor depositado para remissão da dívida.

 Por todo o exposto, com fulcro no inciso I do artigo 494, do novo CPC, é a             

presente para requerer a Vossa Excelência que, em razão do erro material contido no Auto

de Arrematação, na Carta de Arrematação e no Mandado de Imissão de Posse, TORNE

NULOS O EDITAL, A PRAÇA, O AUTO DE ARREMATAÇÃO, A CARTA DE

ARREMATAÇÃO e O MANDADO DE IMISSÃO NA POSSE.

Termos em que,

Pede deferimento.

 

Rio de Janeiro, 27 de junho de 2016

 

Ana Lucia d'Arrochella Lima

OAB-RJ 63.522

Guilherme d'Arrochella Lima Salalberry

OAB-RJ 150.173

Patrícia Mattoso de Almeida Serrano

OAB-RJ 1621-B
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Antigo prédio da UniverCidade, em Vaz Lobo, vai
virar UERJ e FAETEC
O Governo Estadual autorizou a mudança nesta sexta-feira, 09/10

Nesta sexta-feira, 08/10, o Governado Estadual autorizou a desapropriação da antiga UniverCidade, em Vaz Lobo, na Zona

Norte. No local será construída uma sede da Universidade do Estado do Rio de Janeiro (UERJ) e no prédio anexo ficará

uma FAETEC, voltada para qualificação profissional da população.

Por  Felipe Lucena  - 9 de outubro de 2021





https://diariodorio.com/author/felipelucena/
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Em abril deste ano, o deputado estadual Dionisio Lins (PP) enviou ao então governador em exercício, Cláudio Castro,

uma solicitação oficial para que, junto à Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação, o Poder Executivo Estadual

transformasse o prédio do antigo Centro Universitário da Cidade (UniverCidade), na Avenida Ministro Edgard Romero, em

uma FAETEC.

”Um prédio que já abrigou uma universidade e que hoje está completamente abandonado é um verdadeiro descaso com o

futuro das pessoas não só da região, mas dos demais bairros existentes no entorno”, disse Lins.

O imóvel estava abandonado. A UniverCidade era gerida pelo Grupo Galileo Educacional, o mesmo que administrava a

Universidade Gama Filho, em Piedade, também na Zona Norte e que será desapropriada em breve pela Prefeitura do Rio. A

referida faculdade teve sua falência decretada em 2016 pela 7ª Vara Empresarial do Rio de Janeiro, sendo descredenciada

pelo Ministério da Educação e Cultura (MEC) em meados da última década.



https://controle.diariodorio.com/wp-content/uploads/2021/10/243737404_3028671590706558_550478101485357407_n.jpg
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MM. JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL 

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

 

 

Processo n°: 0105323-98.2014.8.19.0001 

 

 

 

MASSA FALIDA DE GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS 

EDUCACIONAIS S/A e outra, por seus Administradores Judiciais regurlamente 

nomeados nos autos em epígrafe, vêm, perante Vossa Excelência, nos 

presentes autos dizer o seguinte:  

 

Conforme já informado neste feito, após a deflagração dos 

diversos incidentes processuais que buscam a atração patrimonial daqueles 

responsáveis com a derrocada da Galileo, já foi obtido êxito em algumas 

dessas demandas. 

 

No caso específico da Associação Educacional São Paulo 

Apostolo – ASSESPA, após a decisão favorável em primeira e segunda instância, 

a Massa Falida requereu a arrecadação dos bens, conforme petição de fls. 

22.303/22.306. 

 

Nesse sentido, esse D. Juízo assim determinou: “LAVRE-SE por 

termo a arrecadação dos bens relacionados pelo AJ, expedindo-se ofícios aos 

referidos cartórios de RGI para registro da arrecação e indisponibilidade de 

cada qual. OFICIE-SE, ademais, nos termos do art. 298, XXVII da CNCGJ, tal 

como requerido pelo AJ às fls. 22305” (cf. decisão fls. 22.383/22.385 – 

item 19). 

 

Ato contínuo ao pedido de arrecadação, foi formulado 

requerimento, às fls. 22.518/22.521, para avaliação do acervo atraído, o que 

foi ratificado pela promoção ministerial de fls. 22.658/22.664. 
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Ocorre que, às fls. 22.840/22.842, este D. Juízo entendeu por 

indeferir o requerimento na medida que “ao verificar o andamento do Agravo 

de Instrumento nº 0047939-73.2020.8.19.0000 constatou que o acórdão que 

desproveu o recurso, foi objeto de Recurso Especial, sendo deferido, pela 

Terceira Vice-Presidência deste E. Tribunal, efeito suspensivo”. 

 

Diante disso, cumpre trazer ao conhecimento deste D. Juízo a 

recentíssima decisão que inadmitiu o Recurso Especial interposto pela ASSESPA 

e, por consequencia, revogou o efeito suspensivo anteriormente deferido. 

  

Assim, os fundamentos para o indeferimento do pedido de 

avaliação formulado pela Massa Falida às fls. 22.518/22.521 não subsistem 

mais, sendo esta medida salutar ao bom e regular andamento do processo. 

 

- CONCLUSÃO - 

 

Em face do que foi exposto, considerando concordância do e. 

Parquet, bem como a revogação do efeito suspensivo e inadmissão do Recurso 

Especial interposto pela ASSESPA, esta Administração Judicial reitera os 

requerimentos de fls. 22.518/22.521 para: 

 

a) seja deferida a avaliação dos imóveis que faziam parte do acervo da 

ASSESPA, nomeando-se novo perito avaliador ou mantendo aquele já 

nomeado nestes autos; 

 

b) seja deferida a alienação dos bens atraídos ao presente feito falimentar. 

 

 

Espera Deferimento. 

Rio de Janeiro, 15 de março de 2022. 

 

  

MASSA FALIDA DE GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A 

CLEVERSON DE LIMA NEVES         GUSTAVO BANHO LICKS          FREDERICO COSTA RIBEIRO 

OAB/RJ 69.085                        OAB/RJ 176.184                       OAB/RJ 63.733 
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1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MASSAS FALIDAS DA CAPITAL

Processo: 0105323-98.2014.8.19.0001

MM. DR. JUIZ
 
 
 

Ciente da inadmissão do recurso especial da ASSESPA e, por consequência, não se opõe o Ministério Público 
aos pedidos do Administrador Judicial de fls. 23.033/23.034.

Rio de Janeiro, 23 de março de 2022.

LEONARDO ARAUJO MARQUES
Promotor(a) de Justiça

Mat. 2251
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Fls.  
Processo: 0105323-98.2014.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de 
Peq. Porte - Requerimento - Convolação de Recuperação Judicial em Falência   
  
Massa Falida: GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A 
Administrador Judicial: FREDERICO COSTA RIBEIRO 
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS 
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES 
Administrador Judicial: CLEVERSON NEVES ADVOGADOS E CONSULTORES 
Perito: A.R. EXPERTS LTDA 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Fernando Cesar Ferreira Viana 

 
Em 13/04/2022 

 
 
 

Despacho               
 
Fls. 23.033/23.047 - Trata-se de pedido formulado pelos administradores judiciais objetivando a 
avaliação dos imóveis que faziam parte do ativo da ASSESPA e a sua consequente alienação. 
 
Na peça, comunicam a inadmissão do REsp interposto pela ASSESPA e a revogação do efeito 
suspensivo.  
 
Em seu parecer de fls. 23.073, o Ministério Público não se opôs ao pedido. 
 
O processo falimentar deve seguir seu curso com o fim de sanar os créditos a que fazem jus os 
credores, sempre visando o princípio da celeridade. Para tanto, a legislação falimentar prevê que, 
tão logo sejam arrecadados os bens, estes devem ser avaliados e alienados.  
 
O empecilho para que este processo seguisse o seu curso era o reconhecimento da participação 
da ASSESPA no conluio que culminou na quebra do Grupo Galileo, o que ocorreu com o trânsito 
do incidente de desconsideração da personalidade jurídica de número 
0096385-75.2018.8.19.0001. 
 
Portanto, visando o prosseguimento do curso deste processo falimentar, DEFIRO o pedido da 
administração judicial para avaliação dos imóveis da ASSESPA. Para tanto, mantenho a 
nomeação do mesmo avaliador. 
 
Ao cartório para promover a intimação e o início imediato do trabalho.  
 
Cumpra-se.   
 

Rio de Janeiro, 13/04/2022. 
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Fernando Cesar Ferreira Viana - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Fernando Cesar Ferreira Viana 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4WKE.N7XD.41UV.UKB3 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 
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www.arexperts.com.br     |     arexperts@arexperts.com.br 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA EMPRESARIAL 

DA COMARCA DA CAPITAL - RJ  

 

Ref.: 0105323-98.2014.8.19.0001 

Massa Falida: GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS 

S/A 

Administrador Judicial: CLEVERSON NEVES ADVOGADOS & CONSULTORIA, 

LICKS ASSOCIADOS e COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

 

A.R. Experts, na pessoa do seu sócio administrador Bruno Peixoto Rangel, 

perito nomeado no processo em epígrafe, vem através desta retornar com sua aceitação 

ao encargo, apresentando a proposta de honorários para a realização dos trabalhos.  

A perícia tem como escopo a avaliação propriedade da Associação Educacional 

São Paulo Apóstolos – ASSESPA. 

Matrícula Localização 

Matrícula nº 119.510, 8º 

Ofício do RGI  

Avenida Ministro Edgar Romero, 807,  Vaz 

Lobo, Rio de Janeiro;  

Matrícula nº 214.137, 8º 

Ofício do RGI  

Avenida Ministro Edgar Romero,  817 e 821,  

Vaz Lobo, Rio de Janeiro;  

Matrícula nº 214.138, 8º 

Ofício do RGI  

Rua Ramiro Monteiro, 28, Vaz Lobo,  Rio de 

Janeiro;  

Matrícula nº 19.851, 8º 

Ofício do RGI  

Rua Ramiro Monteiro, 120, Vaz Lobo,  Rio de 

Janeiro;  

Matrícula nº 93.832, 5º 

Ofício do RGI  

Rua Almirante Saddock de Sá,  245, Ipanema,  

Rio de Janeiro  

Matrícula nº 95.606, 5º 

Ofício do RGI  

Rua Almirante Saddock de Sá,  246, Ipanema,  

Rio de Janeiro  

Matrícula nº 98.598, 5º 

Ofício do RGI  

Rua Almirante Saddock de Sá,  276, Ipanema,  

Rio de Janeiro  

 Rua Almirante Saddock de Sá,  318, Ipanema,  

Rio de Janeiro  

Matrícula nº 38.880, 1º 

Ofício do RGI  

Rua José Bonifácio, 140, Méier,  Rio de Janeiro  

Matrícula nº 240.661, 9º 

Ofício do RGI  

Estrada do Rio Morto,  555, Vargem Grande, Rio 

de Janeiro  

Matrícula nº 51.389, 9º 

Ofício do RGI  

Estrada do Rio Morto, Lote 1,  32.961 Vargem 

Grande, Rio de Janeiro  

Matrícula nº 51.390, 9º 

Ofício do RGI  

Estrada do Rio Morto, Lote 2,  32.961 Vargem 

Grande, Rio de Janeiro  
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www.arexperts.com.br     |     arexperts@arexperts.com.br 

  Mantemos como proposta o valor por imóvel já homologado de R$ 6.951,27 e, 

considerando um total de 12 imóveis, temos como cálculo: 

12 𝑖𝑚ó𝑣𝑒𝑖𝑠 𝑥 𝑅$ 6.951,27 =  𝑅$ 83.415,00 

 

Apresentamos, portanto, como proposta para a avaliação dos imóveis da 

ASSESPA o valor de R$ 83.415,00. 

O presente trabalho será todo desenvolvido pela equipe da A.R. Experts e o Laudo 

Pericial será assinado impreterivelmente pelos engenheiros pertinentes ao caso, trazendo 

uma justa e correta avaliação e evitando arguições de nulidade.  

Solicito que os contatos sejam feitos através dos e-mails 

arexperts@arexperts.com.br e brunorangel@arexperts.com.br. 

Sendo aceita esta proposta, após devidamente informados, comprometemo-nos a 

realizar a perícia entregando o Laudo no prazo estipulado por V. Exa.  

 

 Respeitosamente,  

 

Rio de Janeiro, 18 de abril de 2022.  

 

Bruno Peixoto Rangel 
CREA 2014130495 

 

Documento eletrônico juntado por BRUNO PEIXOTO RANGEL, Perito Judicial, em 18/04/2022 14:43:08
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Fls. 
Processo: 0105323-98.2014.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de
Peq. Porte - Requerimento - Convolação de Recuperação Judicial em Falência  
 
Massa Falida: GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A
Administrador Judicial: FREDERICO COSTA RIBEIRO
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
Administrador Judicial: CLEVERSON NEVES ADVOGADOS E CONSULTORES
Perito: A.R. EXPERTS LTDA
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Fernando Cesar Ferreira Viana

Em 18/04/2022

Despacho              

1-  Fls.  23.083;  23.148;  23.150   (Pet.  Alex  Nascimento;  Edinal  Knierim):  Indefiro,  pois  nos
processos de execução coletiva o chamamento dos credores e de seus patronos é feito de forma
generalizada a todos os interessados por meio de Aviso e Edtiais,  somente sendo excepcionado
nos casos em que haja uma questão singular a ser solvida ligada à determinado crédito, o que não
está configurado.

2-  Fls.  23.085/087  (Pet.  LOPES  E  MANÇANO  CONSULTORIA  JURÍDICA E  ADVOCACIA):
Expeça-se o mandado na forma requerida. Após, dê-se ciência ao MP.

3- Fls.  23.088/23.117 (Pet. ERJ): Diga o Administrador Judicial e MP.

4- Fls. 23.119/23.117 (Pet. Maria Lúcia Viana Dória): Promova a credora sua habiitação por meio
de procedimento  em apartado  e por  dependência  aos  autos  principais,  com observância  nos
artigos 9º e ss, da Lei 11.101/2005.

5- Fls. 23.185/186 (Pet. A.R. Experts): Dê-se vista com urgência ao Administrador Judicial e MP
para manifestações.

6- Fls. 23.188/190 (Pet. Administrador Judicial): A situação narrada demanda rápida solução, pois
atinge  a  dignidade  das  pessoas  que  concluíram  seus  respectivos  cursos,  e  que,  portanto,
necessitam dos diplomas ou certificados para comprovação de suas graduações. Assim, oficie-se
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como requerido, assinando prazo de 10 dias para resposta. 

Cumpra-se.  

Rio de Janeiro, 19/04/2022.

Fernando Cesar Ferreira Viana - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Fernando Cesar Ferreira Viana

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4VYP.LLVH.GB9U.QZB3
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ
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Processo: 0105323-98.2014.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 26/04/2022 e foi publicado em 28/04/2022 na(s) folha(s) 83/92 da edição: Ano 14 - n° 152 do DJE. 

 

Proc. 0105323-98.2014.8.19.0001 - GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A (Adv(s).

Dr(a). ALEX KLYEMANN BEZERRA PORTO DE FARIAS (OAB/RJ-061937), Dr(a). CLEVERSON DE LIMA NEVES

(OAB/RJ-069085), Dr(a). GUSTAVO BANHO LICKS (OAB/RJ-176184), Dr(a). FREDERICO COSTA RIBEIRO

(OAB/RJ-063733), Dr(a). CRISTIANE CARDOSO LOPES MANCANO (OAB/RJ-059293), Dr(a). ADOLPHO

MARINHO AGUIRRE BARBOZA JUNIOR (OAB/RJ-201905), Dr(a). CEZAR ROBERTO BITENCOURT (OAB/RS-

011483), Dr(a). CEZAR ROBERTO BITENCOURT (OAB/RJ-218023), Dr(a). LUCIANO RAMOS VOLK (OAB/RJ-

128493), Dr(a). IVONETE SILVA DE OLIVEIRA (OAB/RJ-074874), Dr(a). ALEXIS LEMOS COSTA (OAB/DF-

022986), Dr(a). LEONARDO CAVALCANTE DE ARAUJO (OAB/RJ-208842), Administrador Judicial: FREDERICO

COSTA RIBEIRO, Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS X Administrador Judicial: CLEVERSON DE

LIMA NEVES (Adv(s). Dr(a). FÁBIO FELIPE PITTA FERNANDES CORRÊA (OAB/RJ-090112), Dr(a). CARLOS

CEZAR DE SOUZA (OAB/RJ-149047), Dr(a). SERGIO VIEIRA (OAB/RJ-170249) Administrador Judicial:

CLEVERSON NEVES ADVOGADOS E CONSULTORES, Dr(a). RODRIGO KELLY AMIM (OAB/RJ-118242), Dr(a).

FRANCISCO ANTONIO FABIANO MENDES (OAB/RJ-025872), Dr(a). DIOGO JOSÉ FABIANO MENDES (OAB/RJ-

164164), Dr(a). ANA CAROLINA FABIANO MENDES (OAB/RJ-209824), Dr(a). PROCURADOR DO MUNICÍPIO

(OAB/TJ-000009), Dr(a). LEONARDO DE ALMEIDA FRAGOSO (OAB/RJ-175354)Despacho: ... 1- Fls. 23.083;

23.148; 23.150 (Pet. Alex Nascimento; Edinal Knierim): Indefiro, pois nos processos de execução coletiva o

chamamento dos credores e de seus patronos é feito de forma generalizada a todos os interessados por meio de

Aviso e Edtiais, somente sendo excepcionado, nos casos em que haja uma questão peculiar a ser solvida ligada à

determinado crédito, o que não está configurado.... 

 

Rio de Janeiro, 28 de abril de 2022 

Cartório da 7ª Vara Empresarial
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JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

 

Processo n°: 0105323-98.2014.8.19.0001 

 

 

MASSA FALIDA DE GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE 

RECURSOS EDUCACIONAIS S/A e MASSA FALIDA DE GALILEO GESTORA 

DE RECEBÍVEIS SPE S/A, por seus Administradores Judiciais regularmente 

nomeados nos autos em epígrafe, vêm, perante este Juízo, diante da urgência, manifestar-

se, em respeito ao item 5 da decisão de id. 23192, pela concordância da proposta de 

honorários do perito avaliador. 

Analisada a proposta, verifica-se que, conforme informado pelo perito 

avaliador, leva em consideração os mesmos valores apresentados na proposta anterior, a 

qual houve concordância desta Administração Judicial e do Ministério Público.  

Portando, manifesta sua concordância com os valores apresentados, bem 

como requer a intimação do perito avaliador para início imediato dos trabalhos. 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Rio de Janeiro, 29 de abril de 2022. 

 

MASSA FALIDA DE GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS 

EDUCACIONAIS S/A e MASSA FALIDA DE GALILEO GESTORA DE 

RECEBÍVEIS SPE S/A 

 
CLEVERSON DE LIMA NEVES  GUSTAVO BANHO LICKS  FREDERICO COSTA RIBEIRO 

OAB/RJ 69.085                          OAB/RJ 176.184                          OAB/RJ 63.733 
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1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MASSAS FALIDAS DA CAPITAL

Processo: 0105323-98.2014.8.19.0001

MM. DR. JUIZ
 
 
 

FL. 23085 - Ciente.
 
 
Fl. 23088 - O ideal, mesmo em se tratando de processo anterior às modificações da Lei 14.112/2020, seria a 
instauração do incidente de classificação dos créditos fiscais para cada Ente Federativo, devido à magnitude do 
processo. De toda sorte, não se opõe o Parquet à inclusão do crédito fiscal no Quadro Geral de Credores, salvo 
se houver alguma ressalva por parte do Administrador Judicial.
 
Fl. 23.185 - Sem oposição.

Rio de Janeiro, 02 de maio de 2022.

LEONARDO ARAUJO MARQUES
Promotor(a) de Justiça

Mat. 2251

1 / 1
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EXMO. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL.

Processo: 0105323-98.2014.8.19.0001

ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL SÃO PAULO APÓSTOLO - ASSESPA, nos autos 

da ação de falência de MASSA FALIDA DE GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE 

RECURSOS EDUCACIONAIS S.A., tendo havido a publicização, unicamente, dos 

termos da r. decisão de f. 23.3192/23.193, opõe embargos de declaração, nos 

seguintes termos:

TEMPESTIVIDADE

1. A peticionária foi intimada da r. decisão de f. 23.192/23.193 em 

28.04.22, conforme certidão de f. 23.347. Assim, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

previsto no art. 1.023 do CPC, se iniciou em 29.04.22 e se encerrará em 05.05.22.

2. Opostos no lapso temporal indicado, esses embargos declaratórios 

são tempestivos.

A R. DECISÃO EMBARGADA E SUAS OMISSÕES

3. A ora embargante foi intimada da r. decisão de f. 29.192/23.193, 

conforme certidão de f. 23.347. 

4. Ao analisar os autos, verificou-se, contudo, que fora proferida por 

esse MM. Juízo r. decisão pretérita, às f. 23.078/23.079, na qual (i.) houve 

determinações a respeito do patrimônio da ora embargante e (ii.) foi estabelecido 

que teria sido revogado o efeito suspensivo concedido ao seu recurso especial 

pela Terceira Vice-Presidência do Colendo Tribunal de Justiça do ERJ.
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5. Acontece que a r. decisão de f. 23.078/23.079 – ao contrário da r. 

decisão de f. 29.192/23.193 – não foi publicizada. Vale dizer, não houve intimação 

da ora embargante a respeito da decisão em que (i.) houve determinação a 

respeito do patrimônio da peticionária e (ii.) veio a ser estabelecido que teria 

havido a revogação de efeito suspensivo atribuído ao recurso especial pela 

Colenda Terceira Vice-Presidência do Egrégio TJ/RJ.

6. Talvez fosse despiciendo destacar que a ora embargante não figura 

nos autos na condição de credora. Ao revés, conforme determinado por esse MM. 

Juízo, a embargante figura nos autos em razão de seu patrimônio estar submetido 

à falência para pagamento de credores – embora não seja a peticionária falida, 

conforme estabelecido expressamente no incidente instaurado em apenso.

7. Foi nesse cenário em que veio a ser proferida a r. decisão de f. 

23.078/23.079, sem publicização à ora peticionária, e posteriormente proferiu-se a 

r. decisão de f. 29.192/23.193, essa sim publicada regularmente.

8. Em razão de não ter sido oportunizado à ora embargante manifestar-

se sobre a r. decisão de f. 23.078/23.079, são opostos os presentes embargos 

declaratórios, através dos quais a peticionária demonstrará não apenas os vícios 

processuais, mas também os equívocos materiais da r. decisão de f. 

23.078/23.079.

FUNDAMENTOS PARA ACOLHIMENTO DO RECURSO

(a.) Nulidade processual inescondível: Publicação de decisão posterior e ausência 

de publicização de decisão anterior a respeito do patrimônio da embargante

9. Com efeito, é evidente que a r. decisão – destituída de publicidade – 

proferida às f. 23.078/23.079 atinge diretamente a embargante, pois produzirá 

efeitos sobre o seu patrimônio e estabeleceu-se a revogação de efeito suspensivo 

a recurso interposto pela embargante.
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10. Sucede que, embora a embargante tenha sido diretamente atingida 

pelos comandos contidos na r. decisão de f. 23.078/23.079, não fora a 

peticionária intimada dos termos do decisum.

11. Ora, a publicidade é a regra. Eis o que estabelece o artigo 8° do 

CPC, norma que positivou a publicidade como um dos princípios fundamentais do 

processo civil. 

12. Se a publicidade é a regra, pode-se afirmar com segurança que 
a publicidade é absolutamente impositiva quando se trata de 
pronunciamento jurisdicional que tenha por objeto o patrimônio do 
jurisdicionado. 

13. Não fosse suficiente, o decisum de f. 23.078/23.079 teve, ainda, 
por objeto a análise do recurso especial interposto pela ora embargante. E, 
nessa r. decisão, se estabeleceu que teria sido revogado – quando não o foi 
(!) – o efeito suspensivo atribuído ao recurso especial interposto pela ora 
embargante.

14. De fato, diante do objeto da r. decisão de f. 23.078/23.079 e da 

relevância das determinações ali contidas, se afigurava imprescindível a 

publicização do decisum.

15. Contudo, em manifesta violação do ordenamento jurídico, não foi 

dada publicidade àquela r. decisão, limitando-se esse MM. Juízo a publicar 

regularmente a r. decisão posterior.

16. A nulidade é flagrante e inafastável, nos termos dos artigos 276 e 

280 do CPC.

17. Note-se que a publicização dos atos processuais à embargante é 

inclusive a regra adotada nesses autos. Tanto que a r. decisão de f. 

23.3192/23.193 foi regularmente publicada. O dever de coerência (art. 5° do 
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CPC), que veda os atos contraditórios, e gera a legítima expectativa de 

publicização dos autos revela, outrossim, a nulidade ocorrida.

18. Ainda que não fosse impositiva a publicação de todas as rr. decisões 

proferidas nos autos, o que se admite para argumentar, ao menos aquelas que 

atingem a esfera patrimonial e jurídica da embargante, deveriam ser publicizadas. 

19. Afinal, como se poderia entender escorreito o procedimento de se 

determinar a alienação de patrimônio da embargante e de se concluir – data 

venia, erroneamente – pela suposta revogação de efeito suspensivo ao recurso 

especial da embargante, sem se viabilizar o contraditório e a publicidade? 

20. Definitivamente, a falta de publicidade – em especial no que tange à 

r. decisão que atinge de forma relevantíssima as esferas patrimonial e jurídica da 

peticionária – implica nulidade, que deve ser pronunciada. 

21. Pede-se, pois, o acolhimento do presente recurso, para que, diante 

do vício de ausência de publicidade da r. decisão de f. 23.078/23.079, seja 

anulado o decisum, determinando-se a publicização do ato processual, na forma 

prevista no Código de Processo Civil.

(b.) Decisão surpresa, ausência de contraditório prévio sobre requerimento e 

documentos novos e inobservância dos arts. 10 e 437, § 2°, do CPC

22. Além de a r. decisão de f. 23.078/23.079 não ter sido publicizada, 

veio ela a ser proferida sem prévio contraditório, configurando-se decisão 

surpresa e que se baseou em documento novo juntado aos autos sem 

oportunidade de manifestação prévia da embargante. 

23. Note-se que se a r. decisão tinha por objeto deliberar sobre o 

patrimônio da ora embargante e se o documento novo juntado tem por objeto o 

recurso especial interposto pela ora embargante, seguro concluir que a 

observância dos arts. 10 e 437, § 2°, do CPC se revelava impositiva. 
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24. Não se pode olvidar que as regras processuais previstas nos artigos 

10 e 437, § 2°, do CPC visam, a um só tempo, salvaguardar o contraditório e 

viabilizar a cooperação das partes com o MM. Juízo, para prolação das decisões 

de forma escorreita.

25. Na espécie, caso as regras dos arts. 10 e 437, § 2°, do CPC 

tivessem sido observadas, a embargante teria esclarecido que a r. decisão da 

Terceira Vice-Presidência do Colendo Tribunal de Justiça do ERJ não revogou o 

efeito suspensivo atribuído ao recurso especial interposto pela ora embargante.

26. Além disso, ter-se-ia esclarecido que, embora não tenha havido a 

revogação do efeito suspensivo, o Ilmo. Administrador Judicial não interpôs 

recurso contra a r. decisão da Terceira Vice-Presidência do Colendo Tribunal de 

Justiça do ERJ.

27. Contudo, sem que tenha sido observado o imperativo do 

contraditório prévio, estabelecido expressamente nos artigos 10 e 437, § 2°, do 

CPC, a embargante não pôde realizar os necessários esclarecimentos a esse 

MM. Juízo, de modo que, nesse cenário, forçoso o provimento do presente 

recurso, para que seja anulada a r. decisão de f. 23.078/23.079.

(c.) Decisão acostada pelo Administrador Judicial que não revogou efeito 

suspensivo 

28. Por fim, pede-se seja suprida omissão relativa ao próprio objeto da r. 

decisão de f. 23.078/23.079.

29. De fato, a r. decisão de f. 23.078/23.079 acolheu a manifestação do 

Ilmo. Administrador Judicial, segundo a qual teria sido revogado o efeito 

suspensivo atribuído ao recurso especial interposto pela ora embargante.

30. Contudo, da leitura da r. decisão acostada aos autos às f. 

23.035/23.047, não se verifica a revogação do efeito suspensivo. E, caso o 
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peticionário de f. 23.033/23.034 pretendesse tal providência, caberia ter interposto 

ao Órgão ad quem o recurso cabível, e não pretender a obtenção dessa 

determinação/salvaguarda jurisdicional perante esse MM. Juízo (Órgão a quo).

31. Assim, após viabilizado o contraditório prévio e respeitada a regra da 

publicidade, requer seja suprida a omissão, para que seja reformada a r. decisão 

de f. 23.078/23.079, afastando-se os comandos ali contidos.

CONCLUSÃO

32. Nesses termos, requer-se o acolhimento dos presentes embargos 

declaratórios, para que (a.) seja nulificada a r. decisão de f. 23.078/23.079, pois 

deixou de observar as regras contidas nos arts. 5°, 8°, 10 e 437, § 2°, do CPC; 

(b.) ou, subsidiariamente, no mérito, sejam afastadas as determinações contidas 

no decisum de f. 23.078/23.079, haja vista que não houve decisão e nem recurso 

do Administrador Judicial sobre a dita revogação do efeito suspensivo ao recurso 

especial interposto pela embargante.

Rio de Janeiro, 05 de maio de 2022.

Francisco Antonio Fabiano Mendes                           Diogo José Fabiano Mendes

OAB/RJ 25.872                                                      OAB/RJ 164.164
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Fls.  
Processo: 0105323-98.2014.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de 
Peq. Porte - Requerimento - Convolação de Recuperação Judicial em Falência   
  
Massa Falida: GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A 
Administrador Judicial: FREDERICO COSTA RIBEIRO 
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS 
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES 
Administrador Judicial: CLEVERSON NEVES ADVOGADOS E CONSULTORES 
Perito: A.R. EXPERTS LTDA 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Fernando Cesar Ferreira Viana 

 
Em 04/05/2022 

 
 
 

Despacho               
 
1) Em continuidade ao despacho de fls. 23.078/23.079, o perito avaliador apresentou às fls. 
23.185/23.186 a sua proposta de honorários, com a qual os administradores judiciais concordaram 
às fls. 23.367, e o Ministério Público às fls. 23.369. 
 
Diante de ambas as concordâncias, homologo os honorários propostos. Intime-se o perito 
avaliador para que conclua os trabalhos com urgência.  
 
Entregue o laudo de avaliação e após as manifestações dos administradores judiciais e do MP, 
caso não haja oposição, proceda-se a alienação dos ativos sem necessidade de retorno à 
conclusão. Para tanto, nomeio desde já o Leiloeiro Anderson Carneiro Pereira, que deverá ser 
intimado pelo telefone (21) 98107-1854 para que dê andamento aos trabalhos após as referidas 
manifestações. 
 
 
 
2) Voltem os autos imediatamente conclusos, para apreciação das petições juntadas após o último 
despacho de fls. 23.192/23.193.   
 

Rio de Janeiro, 04/05/2022. 
 
 

Fernando Cesar Ferreira Viana - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
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Fernando Cesar Ferreira Viana 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4KFP.RVQL.TWQR.U3C3 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 
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Processo: 0105323-98.2014.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 18/05/2022 e foi publicado em 23/05/2022 na(s) folha(s) 123/223 da edição: Ano 14 - n° 169 do

DJE. 

 

Proc. 0105323-98.2014.8.19.0001 - GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A (Adv(s).

Dr(a). ALEX KLYEMANN BEZERRA PORTO DE FARIAS (OAB/RJ-061937), Dr(a). CLEVERSON DE LIMA NEVES

(OAB/RJ-069085), Dr(a). GUSTAVO BANHO LICKS (OAB/RJ-176184), Dr(a). FREDERICO COSTA RIBEIRO

(OAB/RJ-063733), Dr(a). CRISTIANE CARDOSO LOPES MANCANO (OAB/RJ-059293), Dr(a). ADOLPHO

MARINHO AGUIRRE BARBOZA JUNIOR (OAB/RJ-201905), Dr(a). CEZAR ROBERTO BITENCOURT (OAB/RS-

011483), Dr(a). CEZAR ROBERTO BITENCOURT (OAB/RJ-218023), Dr(a). LUCIANO RAMOS VOLK (OAB/RJ-

128493), Dr(a). IVONETE SILVA DE OLIVEIRA (OAB/RJ-074874), Dr(a). ALEXIS LEMOS COSTA (OAB/DF-

022986), Dr(a). LEONARDO CAVALCANTE DE ARAUJO (OAB/RJ-208842), Administrador Judicial: FREDERICO

COSTA RIBEIRO, Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS X Administrador Judicial: CLEVERSON DE

LIMA NEVES (Adv(s). Dr(a). FÁBIO FELIPE PITTA FERNANDES CORRÊA (OAB/RJ-090112), Dr(a). CARLOS

CEZAR DE SOUZA (OAB/RJ-149047), Dr(a). SERGIO VIEIRA (OAB/RJ-170249) Administrador Judicial:

CLEVERSON NEVES ADVOGADOS E CONSULTORES, Dr(a). RODRIGO KELLY AMIM (OAB/RJ-118242), Dr(a).

FRANCISCO ANTONIO FABIANO MENDES (OAB/RJ-025872), Dr(a). DIOGO JOSÉ FABIANO MENDES (OAB/RJ-

164164), Dr(a). ANA CAROLINA FABIANO MENDES (OAB/RJ-209824), Dr(a). PROCURADOR DO MUNICÍPIO

(OAB/TJ-000009), Dr(a). LEONARDO DE ALMEIDA FRAGOSO (OAB/RJ-175354)Despacho: 1) Em continuidade ao

despacho de fls. 23.078/23.079, o perito avaliador apresentou às fls. 23.185/23.186 a sua proposta de honorários,

com a qual os administradores judiciais concordaram às fls. 23.367, e o Ministério Público às fls. 23.369.Diante de

ambas as concordâncias, homologo os honorários propostos. Intime-se o perito avaliador para que conclua os

trabalhos com urgência. Entregue o laudo de avaliação e após as manifestações dos administradores judiciais e do

MP, caso não haja oposição, proceda-se a alienação dos ativos sem necessidade de retorno à conclusão. Para tanto,

nomeio desde já o Leiloeiro Anderson Carneiro Pereira, que deverá ser intimado pelo telefone (21) 98107-1854 para

que dê andamento aos trabalhos após as referidas manifestações.2) Voltem os autos imediatamente conclusos, para

apreciação das petições juntadas após o último despacho de fls. 23.192/23.193.  

 

Rio de Janeiro, 21 de maio de 2022 

Cartório da 7ª Vara Empresarial

23492
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Oficio: 450/2022/OF

Rio de Janeiro, 15 de junho de 2022.

Processo N°: 0101210-23.2022.8.19.0001
Distribuido em: 02/05/2022
Classe/Assunto: Desapropriagao - Desapropriagao de Imovel Urbano / Intervengao do Estado na 
Propriedade
Auton MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO
Reu: SOCIEDADE UNIVERSITARIA GAMA FILHO

Exceletissimo(a) Senhor(a)

Vimos , pelo presente , extraido dos autos acima descritos , dar ciencia a V.Exa dos termos 
da sentenga prolatada por este juizo ( copia anexa ) , que julgou extinta a presente agao , sem exame 
de merto , por motivo de litispendencia , na forma do art. 485 , V do CPC .

Aproveito para renovar protestos de estima e elevada consideragao .

Atenciosamente,

Maria Paula Gouvea Galhardo 
Juiz de Direito

AO JUIZO DA T VARA EMPRESARIAL

Codigo para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4GLE.3T83.LUE4.3HD3 
Este codigo pode ser verificado em: www.tiri.jus.br - Servigos - Validagao de documentos

ALEXANDRECARCERONI35
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FIs.
Processo: 0101210-23.2022.8.19.0001

Processo Eletronico

Classe/Assunto: Desapropriagao - Desapropriagao de Imovel Urbano / Intervengao do Estado na 
Propriedade

Autor: MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO
Reu: SOCIEDADE UNIVERSITARIA GAMA FILHO

Nesta data, fago os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Maria Paula Gouvea Galhardo

Em 09/05/2022

Sentenga

Trata-se de agao de desapropriagao do imovel situado na Rua Manoel Vitorino n° 697, matricula 
53.798.

A parte autora se manifesta as fls. 59, alegando que por equivoco ajuizou a presente em 
duplicidade, haja vista a distribuigao, em momento anterior, do processo judicial no. 
0101764-55.8.19.0001.

EO RELATORIO, DECIDO:

Em consulta ao processo n. 0101764-55.2022.8.19.0001 
desapropriagao ali requerida e o imovel da Rua Manoel Vitorino n° 697, matricula 53.798 cuja 
utilidade publica foi declarada atraves do Decreto n° 48.710, de 05 de abril de 2021

verifica-se que o objeto da

Neste processo o objeto da desapropriagao e igualmente o imovel da Rua Manoel Vitorino n° 
697, matricula 53.798 cuja utilidade publica foi declarada atraves do Decreto n° 48.710, de 05 de 
abril de 2021.

Manifesta, portanto, a triplice identidade dos elementos da agao nos dois processes, de sorte a 
reconhecer a existencia da alegada litispendencia.

ISTO POSTO, reconhego a listispendencia e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM EXAME DO 
MERITO, na forma do art. 485, V do CPC.

Sem custas face a isengao legal, sem honorarios face a nao integralizagao da relagao juridica 
processual.

PI

Transitada em julgado, de-se baixa e arquivem-se.

no MARIAPAULA
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Rio de Janeiro, 09/05/2022.

Maria Paula Gouvea Galhardo - Juiz Titular

Autos recebidosdo MM. Dr. Juiz

Maria Paula Gouvea Galhardo

Em___ /___ /
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AMAI - Associacao de Moradores e Amigos de Ipanema

ipanema.org.br
PARA VIVER. PARA COMPRAR. PARA AMAR DESOE 1977
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Exmo Sr Juiz Titular 

7a VARA EMPRESARIAL 

Process© 0105323-98.2014.8.19.0001 

Em maos

cr..
CVJ

S

L-J

<r

^2

£Senhor Juiz:

Atraves de nossa advogada, Dra Antonia Ximenes , solicitamos a Vexcia , que receba uma 
comissao de moradores , do entorno dos predios da Massa Falida da antiga Univercidade.

A solicitagao e fundamental, para a nossa Comunidade, no sentido de levar ao 
conhecimento de VExcia os gravissimos problemas que os imoveis, TOTALMENTE 
ABANDONADOS E SEM OS CUIDADOS DEVIDOS EM SUA MANUTENgAO, estao causando a 
comunidade local, nao somente no que se refere a saude sanitaria , como agora a SEGURANgA 
PUBLICA, com invasoes de cracudos, que dormem no local, praticando furtos a noite.

A Associagao de Moradores acredita importante e fundamental, que seja dada , por este 
juizo, com maior celeridade , uma destinagao final aos imoveis , dentro do que a Lei autoriza, 
para que os mesmos nao continuem abandonados , causando enormes problemas aos 
moradores do bairro.

Pedimos que sua assessoria agende de receber esta comissao, com o escritorio da Dra 
Antonia Ximenes, Telefone 2262.8676.

Carlos Monjardim - Presidente
AMAI - ASSOCIAgAO DOS MORADORES E AMIGOS DE IPANEMA 

Camara de Dirigentes Lojistas do Rio de Janeiro | spcrio.com 
WhatsApp (21) 96462.4351 - Direto: 4141.4115

Ri sob o n5 158.932
ANTONIA DE 

OAB/
LIVEIRA

Rua Visconde de Piraja, 351 - Andar P - Sala P01 
(Estagao Nossa Senhora Paz) - Ipanema - Rio de Janeiro - RJ - CEP.: 22410-003

Pagina 1 de 1
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MM. JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL 

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

 

 

 

Processo n°: 0105323-98.2014.8.19.0001 

 

 

 

 

 

MASSA FALIDA DE GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS 

EDUCACIONAIS S/A e Outra, por seus Administradores Judiciais regularmente 

nomeados nos autos em epígrafe, vêm, respeitosamente perante Vossa 

Excelência, dizer o seguinte: 

 

No ano de 2016, a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de 

Janeiro – ALERJ promulgou a Lei n° 7.353/16, declarando interesse público para 

fins de desapropiação dos imóveis compreendidos pelo campus da 

Universidade Gama Filho, no bairro de Piedade. 

 

Na respectiva ocasião, a Massa Falida tomou conhecimento de 

que o r. Órgão Legislativo, conjuntamente com a Procuradoria Geral do Estado 

do Rio de Janeiro, promoveram estudos sob a área a ser desapropriada e a 

elaborou um Laudo de Avaliação dos imóveis objeto da declaração de interesse 

público. 

 

Dessa forma, objetivando coletar informações para ratificar os 

elementos constantes dos autos, esta Administração Judicial pugna para que 

seja expedido, com urgência, ofício à Assembleia Legislativa do Estado do Rio 

de Janeiro – ALERJ, requerendo a apresentação do Processo Administrativo 

Expropriatório, especialmente apresentando o Laudo de Avaliação do conjunto 

de imóveis que compreende o complexo que integrava o antigo campus da 

Universidade Gama Filho. 

 

Sem prejuízo do envio por malote digital, em razão da urgência 

e visando conferir maior celeridade, esta Administração Judicial pugna para 







    

 

 

que seja autorizado a retirada do ofício pelos Administradores Judiciais para 

que realizem a entrega em mãos no Órgão Legislativo. 

 

Espera Deferimento. 

Rio de Janeiro, 23 de junho de 2022. 

 

 

MASSA FALIDA DE GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A 

CLEVERSON DE LIMA NEVES         GUSTAVO BANHO LICKS          FREDERICO COSTA RIBEIRO 

OAB/RJ 69.085                        OAB/RJ 176.184                       OAB/RJ 63.733 
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cap07vemp@tjrj.jus.br 

CERTIDÃO DE DESENTRANHAMENTO

Processo: 0105323-98.2014.8.19.0001  
Distribuído em : 28/03/2014
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq.

Porte - Requerimento - Convolação de Recuperação Judicial em Falência
Massa Falida: GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A
Administrador Judicial: FREDERICO COSTA RIBEIRO
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
Administrador Judicial: CLEVERSON NEVES ADVOGADOS E CONSULTORES
Perito: A.R. EXPERTS LTDA

Certifico  e  dou  fé  que,  nesta  data,  cumprindo  determinação  de  Sua  Excelência,
desentranhei a peça 202204392933 - Documento - P1 - habilitação de crédito na falencia - Assinado.pdf
de tipo Documento de fls. 23834 à 23839. 

Rio de Janeiro, 06 de julho de 2022.
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Fls.  
Processo: 0105323-98.2014.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de 
Peq. Porte - Requerimento - Convolação de Recuperação Judicial em Falência   
  
Massa Falida: GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A 
Administrador Judicial: FREDERICO COSTA RIBEIRO 
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS 
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES 
Administrador Judicial: CLEVERSON NEVES ADVOGADOS E CONSULTORES 
Perito: A.R. EXPERTS LTDA 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Diogo Barros Boechat 

 
Em 28/06/2022 

 
 
 

Decisão               
 
1) Fls. 23195, fls. 23486, fls. 23682, fls. 23466/23467, fls. 23517/23518 (petições de ELDO 
MENEZES DE ALMEIDA, IRINEU  ZIBORDI, DIOGO  OLIVEIRA  MUNIZ  CALDAS, PAULO 
CESAR REBELLO LUZES, SHIRLEI  AMARO  FRANCO  AVENA): Ao AJ para as providências 
cabíveis. 
 
2) Fls. 23199/23200 (petição do escritório auxiliar): Ciente quanto à apresentação dos 
relatórios. Ao AJ e ao MP.  
 
3) Fls. 23350/23365 (ofícios da 11ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro): 
DEFIRO a reserva do crédito fiscal apontado, o qual será pago de acordo com as forças da 
massa. OFICIE-SE ao Juízo da execução, informando a reserva conferida. Após, ao AJ para as 
anotações de praxe, observando a necessidade de adequação do crédito aos ditames do art. 9º, II, 
da Lei 11.101/05. 
 
4) Fls. 23088 (ofício do ERJ): Na forma do parecer ministerial de fls. 23369, abra-se vista ao 
AJ, como já  determinado, para manifestar-se acerca do crédito fazendário, devendo o auxiliar 
cotejar as ponderações lançadas pelo "Parquet".  
 
5) Fls. 23372/23378 (petição do AJ): Abra-se vista ao MP. Após, conclusos para apreciação.  
 
6) Fls. 23380/23404 (petição de JOHN  CHRISTER  SALEN): DESENTRANHE-SE o petitório 
juntamente com os documentos que o instruem, mediante certidão, instaurando-se feito incidental. 
Após, abra-se vista ao AJ e, após, ao MP, pelo prazo sucessivo de 5 (cinco) dias para cada qual.  
 
7) Fls. 23440/23441 e fls. 23569/23570 (petição de LOPES E MANÇANO CONSULTORIA 
JURÍDICA E ADVOCACIA): Certifique o cartório quanto à expedição do Mandado de Pagamento. 
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Caso negativo, expeça-se, na forma da decisão de fls. 23024/23025, item "5".  
 
8) Fls. 23443 (ofício do MRJ): Ciente. Ao AJ e, após, ao MP.  
 
9) Fls. 23445/23447 (ofício da Secretaria de Estado de Polícia Militar): Ciente. Ao AJ e, após, 
ao MP.  
 
10) Fls. 23457/23462 (embargos de declaração interpostos por ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL 
SÃO PAULO APÓSTOLO - ASSESPA): CERTIFIQUE-SE a tempestividade. 
 
Caso tempestivos, ao embargado (massa falida), nos termos do art. 1.023, § 2º, do CPC. Após, ao 
MP. 
 
Caso intempestivos, conclusos. 
 
11) Fls. 23494 (ofício do TRT da 1ª Região): Ao AJ. 
 
12) Fls. 23496/23497 (petição do AJ): Já apreciado na decisão de fls. 23514/23515. 
 
13) Fls. 23499/23503 (petição do AJ): Já apreciado na decisão 23505/23507.  
 
14) Fls. 23509/23510 (petição do AJ): Já apreciado na decisão de fls. 23514/23515. 
 
15) Fls. 23449/23451 (petição do AJ): NADA A PROVER, considerando o já determinado às fls. 
23505-23507 e às fls. 23514-23515. 
 
16) Fls. 23471/23476(ofício do IMLAP): Ciente. Ao AJ e, após, ao MP. 
 
17) Fls. 23666 (ofício da 47 VT do Rio de Janeiro): Ao AJ para informar diretamente nos autos a 
informação requisitada pelo Juízo, devendo juntar cópia da peça neste feito falimentar.  
 
18) Fls. 23667: Ao cartório para complementar as informações solicitadas pelo Juízo oficiante.  
 
19) Fls. 23669/23673 (ofício da 15ª VT do Rio de Janeiro): DEFIRO a reserva do crédito fiscal 
apontado, o qual será pago de acordo com as forças da massa. OFICIE-SE ao Juízo da execução, 
informando a reserva conferida. Após, ao AJ para as anotações de praxe, observando a 
necessidade de adequação do crédito aos ditames do art. 9º, II, da Lei 11.101/05. 
 
20) Fls. 23674 (ofício da 4ª Vara Cível do Fórum Regional do Méier): Ao AJ, para prestar 
naqueles autos as informações requisitadas pelo Juízo oficiante, devendo, em seguida, juntar 
neste feito cópia das informações prestadas.  
 
21) Fls. 23708 (petição da ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL SÃO PAULO APÓSTOLO - 
ASSESPA): Será analisada no item de nº 26.  
 
22) Fls. 23824/23827 (ofício da 4ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital): Ciente 
quanto à sentença proferida. Ao AJ e, após, ao MP.  
 
23) Fls. 23829 (petição de AMAI): Trata-se de manifestação juntada aos autos, na qual a 
Associação de Moradores do Bairro de Ipanema solicita seja designada audiência com o 
magistrado que preside o feito falimentar. Argumenta que um imóvel pertencente à Massa Falida 
tem trazido insegurança ao bairro.  
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Observo que falece ao peticionante legitimidade para aduzir quaisquer requerimentos nos 
presentes autos. Isso porque, no feito falimentar, apenas é facultado à Massa Falida, ao próprio 
falido e aos credores deduzirem quaisquer requerimentos nos autos, haja vista seu interesse 
processual. Acresça-se, ainda, ao presente rol o MP, como fiscal da lei.  
 
Dessa forma, ante a patente ilegitimidade do peticionante, DEIXO DE CONHECER do quanto 
requerido.  
 
24) Fls. 23831/23832 (petição do AJ): Ante o interesse da Massa Falida em preservar o ativo já 
arrecadado DEFIRO a expedição de ofício à Assembleia Legislativa do Estado do Rio de  Janeiro  
-  ALERJ de forma que seja juntado aos presentes autos o  Processo  Administrativo 
Expropriatório, especialmente apresentando o Laudo de Avaliação do conjunto de imóveis que 
compreende o complexo que integrava o antigo campus da Universidade Gama Filho. Desde já, 
faculto ao AJ a retirada e entrega do ofício.  
 
25) Fls. 23834 (petição de DALCI FRANCISCO DE SOUZA NETO): A habilitação de crédito 
deve ser instrumentalizada por via própria, nos termos do art. 10, § 5º c/c art. 13, ambos da LRE, 
mediante ação incidental, distribuída em apenso ao feito falimentar. 
 
Desse modo, evidenciada a inadequação da via eleita pelo peticionário, e considerada a 
necessidade de aproveitamento dos atos processuais praticados quando não eivados de nulidade, 
DESENTRANHE-SE o petitório juntamente com os documentos que o instruem, mediante 
certidão, instaurando-se feito incidental de habilitação de crédito em apenso. Após, feitas as 
certificações adequadas, abra-se conclusão no apenso.  
 
26) Ofício pendente de juntada da 3ª Câmara Cível: Ciente da decisão proferida pela instância 
revisora. Cumpra-se V. acórdão.  
 
Mantenho a decisão agravada, pelos seus próprios fundamentos. Prestei informações, consoante 
documento que se segue.   
 

Rio de Janeiro, 29/06/2022. 
 
 

Diogo Barros Boechat - Juiz Auxiliar 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Diogo Barros Boechat 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4LEN.7NSY.H3QC.12E3 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro  

Comarca da Capital 
7ª Vara Empresarial 

 
 

 

  
 

COMARCA DA CAPITAL 
JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA EMPRESARIAL 

 

 

   

 
Ref. Ofício da 3ª Câmara Cível Ag Instr. 0043731-75.2022.8.19.0000. 

Agravante: ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL SÃO PAULO APÓSTOLO - 
ASSESPA 

Agravado: MASSA FALIDA DE GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE 

RECURSO EDUCACIONAIS S.A. 
 

  

   
 Senhora Desembargadora Relatora, 

 

  
 

Em atenção ao Of. da 3ª Câmara Cível, referente ao agravo de 
instrumento em epígrafe, em que figura como agravante ASSOCIAÇÃO 

EDUCACIONAL SÃO PAULO APÓSTOLO - ASSESPA, e agravado MASSA 
FALIDA DE GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS 
S.A., encaminho a Vossa Excelência as inclusas informações, pertinentes ao 

processo, comunicando que a agravante cumpriu o disposto no art. 1018, do 
CPC.   

 
 
Insurge-se a agravante contra decisão cuja íntegra transcrevo 

abaixo: 
 

 
“1)  Em  continuidade  ao  despacho  de  fls.  23.078/23.079,  o  
perito  avaliador  apresentou  às  fls. 23.185/23.186 a sua 
proposta de honorários, com a qual os administradores judiciais 
concordaram às fls. 23.367, e o Ministério Público às fls. 
23.369.  
  
Diante de ambas  as  concordâncias,  homologo  os  honorários  
propostos.  Intime-se  o  perito avaliador para que conclua os 
trabalhos com urgência.    
  
Entregue o laudo de avaliação e após as manifestações dos 
administradores judiciais e do MP, caso  não  haja  oposição, 
proceda-se  a  alienação  dos  ativos  sem  necessidade  de  





 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro  

Comarca da Capital 
7ª Vara Empresarial 

 
 

 

  
 

retorno  à conclusão.  Para  tanto,  nomeio  desde  já  o  
Leiloeiro  Anderson  Carneiro  Pereira,  que  deverá  ser 
intimado pelo telefone (21) 98107-1854 para que dê andamento 
aos trabalhos após as referidas manifestações.  
  
  
2) Voltem os autos imediatamente conclusos, para apreciação 
das petições juntadas após o último despacho de fls. 
23.192/23.193.”      

 

Pois bem. Considerando que a decisão interlocutória desafiada 
pelo recurso em tela, ao menos no plano da motivação e fundamentação, 

está em consonância com a exigência inscrita no inciso IX, do art. 93, da  
Constituição  Federal,  esclareço  que  a  decisão  agravada  foi  mantida, 
já que a agravante não apresentou novos elementos de forma a alterar a 

convicção deste magistrado. 
 

Por fim, informo que os embargos de declaração interpostos pela 
ora agravante, às fls. 23457-23462, estão sendo regularmente 
processados, tendo sido determinado, nesta data, seja certificado acerca 

de sua tempestividade e, sendo tempestivos, que a parte embargada 
manifeste-se nos termos do art. 1.023, § 2º, do CPC. 

 
Sem mais, coloco-me à disposição de Vossa Excelência para 

eventuais esclarecimentos complementares. 

 
 
 
À Exmª. Desembargadora Renata Machado Cotta. 
MD Relatora do Agravo de Instrumento nº 0043731-75.2022.8.19.0000. 
3ª Câmara Cível do E. Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro.     
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Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 7ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 04 de julho de 2022. 

 
Nº do Processo: 0105323-98.2014.8.19.0001 
 
Partes: Massa Falida: GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A 
Administrador Judicial: FREDERICO COSTA RIBEIRO 
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS 
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES 
Administrador Judicial: CLEVERSON NEVES ADVOGADOS E CONSULTORES 
Perito: A.R. EXPERTS LTDA 
 
Destinatário: CAPITAL 1 PROMOTORIA DE JUST. MASSAS FALIDAS 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1) Fls. 23195, fls. 23486, fls. 23682, fls. 23466/23467, fls. 23517/23518 (petições de ELDO 
MENEZES DE ALMEIDA, IRINEU  ZIBORDI, DIOGO  OLIVEIRA  MUNIZ  CALDAS, PAULO 
CESAR REBELLO LUZES, SHIRLEI  AMARO  FRANCO  AVENA): Ao AJ para as providências 
cabíveis. 
 
2) Fls. 23199/23200 (petição do escritório auxiliar): Ciente quanto à apresentação dos 
relatórios. Ao AJ e ao MP.  
 
3) Fls. 23350/23365 (ofícios da 11ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro): 
DEFIRO a reserva do crédito fiscal apontado, o qual será pago de acordo com as forças da 
massa. OFICIE-SE ao Juízo da execução, informando a reserva conferida. Após, ao AJ para as 
anotações de praxe, observando a necessidade de adequação do crédito aos ditames do art. 9º, II, 
da Lei 11.101/05. 
 
4) Fls. 23088 (ofício do ERJ): Na forma do parecer ministerial de fls. 23369, abra-se vista 
ao AJ, como já  determinado, para manifestar-se acerca do crédito fazendário, devendo o auxiliar 
cotejar as ponderações lançadas pelo "Parquet".  
 
5) Fls. 23372/23378 (petição do AJ): Abra-se vista ao MP. Após, conclusos para 
apreciação.  
 
6) Fls. 23380/23404 (petição de JOHN  CHRISTER  SALEN): DESENTRANHE-SE o 
petitório juntamente com os documentos que o instruem, mediante certidão, instaurando-se feito 
incidental. Após, abra-se vista ao AJ e, após, ao MP, pelo prazo sucessivo de 5 (cinco) dias para 
cada qual.  
 
7) Fls. 23440/23441 e fls. 23569/23570 (petição de LOPES E MANÇANO CONSULTORIA 
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JURÍDICA E ADVOCACIA): Certifique o cartório quanto à expedição do Mandado de Pagamento. 
Caso negativo, expeça-se, na forma da decisão de fls. 23024/23025, item "5".  
 
8) Fls. 23443 (ofício do MRJ): Ciente. Ao AJ e, após, ao MP.  
 
9) Fls. 23445/23447 (ofício da Secretaria de Estado de Polícia Militar): Ciente. Ao AJ e, 
após, ao MP.  
 
10) Fls. 23457/23462 (embargos de declaração interpostos por ASSOCIAÇÃO 
EDUCACIONAL SÃO PAULO APÓSTOLO - ASSESPA): CERTIFIQUE-SE a tempestividade. 
 
Caso tempestivos, ao embargado (massa falida), nos termos do art. 1.023, § 2º, do CPC. Após, ao 
MP. 
 
Caso intempestivos, conclusos. 
 
11) Fls. 23494 (ofício do TRT da 1ª Região): Ao AJ. 
 
12) Fls. 23496/23497 (petição do AJ): Já apreciado na decisão de fls. 23514/23515. 
 
13) Fls. 23499/23503 (petição do AJ): Já apreciado na decisão 23505/23507.  
 
14) Fls. 23509/23510 (petição do AJ): Já apreciado na decisão de fls. 23514/23515. 
 
15) Fls. 23449/23451 (petição do AJ): NADA A PROVER, considerando o já determinado às 
fls. 23505-23507 e às fls. 23514-23515. 
 
16) Fls. 23471/23476(ofício do IMLAP): Ciente. Ao AJ e, após, ao MP. 
 
17) Fls. 23666 (ofício da 47 VT do Rio de Janeiro): Ao AJ para informar diretamente nos 
autos a informação requisitada pelo Juízo, devendo juntar cópia da peça neste feito falimentar.  
 
18) Fls. 23667: Ao cartório para complementar as informações solicitadas pelo Juízo 
oficiante.  
 
19) Fls. 23669/23673 (ofício da 15ª VT do Rio de Janeiro): DEFIRO a reserva do crédito 
fiscal apontado, o qual será pago de acordo com as forças da massa. OFICIE-SE ao Juízo da 
execução, informando a reserva conferida. Após, ao AJ para as anotações de praxe, observando 
a necessidade de adequação do crédito aos ditames do art. 9º, II, da Lei 11.101/05. 
 
20) Fls. 23674 (ofício da 4ª Vara Cível do Fórum Regional do Méier): Ao AJ, para prestar 
naqueles autos as informações requisitadas pelo Juízo oficiante, devendo, em seguida, juntar 
neste feito cópia das informações prestadas.  
 
21) Fls. 23708 (petição da ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL SÃO PAULO APÓSTOLO - 
ASSESPA): Será analisada no item de nº 26.  
 
22) Fls. 23824/23827 (ofício da 4ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital): Ciente 
quanto à sentença proferida. Ao AJ e, após, ao MP.  
 
23) Fls. 23829 (petição de AMAI): Trata-se de manifestação juntada aos autos, na qual a 
Associação de Moradores do Bairro de Ipanema solicita seja designada audiência com o 
magistrado que preside o feito falimentar. Argumenta que um imóvel pertencente à Massa Falida 
tem trazido insegurança ao bairro.  
 
Observo que falece ao peticionante legitimidade para aduzir quaisquer requerimentos nos 
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presentes autos. Isso porque, no feito falimentar, apenas é facultado à Massa Falida, ao próprio 
falido e aos credores deduzirem quaisquer requerimentos nos autos, haja vista seu interesse 
processual. Acresça-se, ainda, ao presente rol o MP, como fiscal da lei.  
 
Dessa forma, ante a patente ilegitimidade do peticionante, DEIXO DE CONHECER do quanto 
requerido.  
 
24) Fls. 23831/23832 (petição do AJ): Ante o interesse da Massa Falida em preservar o 
ativo já arrecadado DEFIRO a expedição de ofício à Assembleia Legislativa do Estado do Rio de  
Janeiro  -  ALERJ de forma que seja juntado aos presentes autos o  Processo  Administrativo 
Expropriatório, especialmente apresentando o Laudo de Avaliação do conjunto de imóveis que 
compreende o complexo que integrava o antigo campus da Universidade Gama Filho. Desde já, 
faculto ao AJ a retirada e entrega do ofício.  
 
25) Fls. 23834 (petição de DALCI FRANCISCO DE SOUZA NETO): A habilitação de crédito 
deve ser instrumentalizada por via própria, nos termos do art. 10, § 5º c/c art. 13, ambos da LRE, 
mediante ação incidental, distribuída em apenso ao feito falimentar. 
 
Desse modo, evidenciada a inadequação da via eleita pelo peticionário, e considerada a 
necessidade de aproveitamento dos atos processuais praticados quando não eivados de 
nulidade, DESENTRANHE-SE o petitório juntamente com os documentos que o instruem, 
mediante certidão, instaurando-se feito incidental de habilitação de crédito em apenso. Após, 
feitas as certificações adequadas, abra-se conclusão no apenso.  
 
26) Ofício pendente de juntada da 3ª Câmara Cível: Ciente da decisão proferida pela 
instância revisora. Cumpra-se V. acórdão.  
 
Mantenho a decisão agravada, pelos seus próprios fundamentos. Prestei informações, consoante 
documento que se segue.  
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 7ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 04 de julho de 2022. 

 
Nº do Processo: 0105323-98.2014.8.19.0001 
 
Partes: Massa Falida: GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A 
Administrador Judicial: FREDERICO COSTA RIBEIRO 
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS 
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES 
Administrador Judicial: CLEVERSON NEVES ADVOGADOS E CONSULTORES 
Perito: A.R. EXPERTS LTDA 
 
Destinatário: CLEVERSON DE LIMA NEVES 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1) Fls. 23195, fls. 23486, fls. 23682, fls. 23466/23467, fls. 23517/23518 (petições de ELDO 
MENEZES DE ALMEIDA, IRINEU  ZIBORDI, DIOGO  OLIVEIRA  MUNIZ  CALDAS, PAULO 
CESAR REBELLO LUZES, SHIRLEI  AMARO  FRANCO  AVENA): Ao AJ para as providências 
cabíveis. 
 
2) Fls. 23199/23200 (petição do escritório auxiliar): Ciente quanto à apresentação dos 
relatórios. Ao AJ e ao MP.  
 
3) Fls. 23350/23365 (ofícios da 11ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro): 
DEFIRO a reserva do crédito fiscal apontado, o qual será pago de acordo com as forças da 
massa. OFICIE-SE ao Juízo da execução, informando a reserva conferida. Após, ao AJ para as 
anotações de praxe, observando a necessidade de adequação do crédito aos ditames do art. 9º, II, 
da Lei 11.101/05. 
 
4) Fls. 23088 (ofício do ERJ): Na forma do parecer ministerial de fls. 23369, abra-se vista 
ao AJ, como já  determinado, para manifestar-se acerca do crédito fazendário, devendo o auxiliar 
cotejar as ponderações lançadas pelo "Parquet".  
 
5) Fls. 23372/23378 (petição do AJ): Abra-se vista ao MP. Após, conclusos para 
apreciação.  
 
6) Fls. 23380/23404 (petição de JOHN  CHRISTER  SALEN): DESENTRANHE-SE o 
petitório juntamente com os documentos que o instruem, mediante certidão, instaurando-se feito 
incidental. Após, abra-se vista ao AJ e, após, ao MP, pelo prazo sucessivo de 5 (cinco) dias para 
cada qual.  
 
7) Fls. 23440/23441 e fls. 23569/23570 (petição de LOPES E MANÇANO CONSULTORIA 
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JURÍDICA E ADVOCACIA): Certifique o cartório quanto à expedição do Mandado de Pagamento. 
Caso negativo, expeça-se, na forma da decisão de fls. 23024/23025, item "5".  
 
8) Fls. 23443 (ofício do MRJ): Ciente. Ao AJ e, após, ao MP.  
 
9) Fls. 23445/23447 (ofício da Secretaria de Estado de Polícia Militar): Ciente. Ao AJ e, 
após, ao MP.  
 
10) Fls. 23457/23462 (embargos de declaração interpostos por ASSOCIAÇÃO 
EDUCACIONAL SÃO PAULO APÓSTOLO - ASSESPA): CERTIFIQUE-SE a tempestividade. 
 
Caso tempestivos, ao embargado (massa falida), nos termos do art. 1.023, § 2º, do CPC. Após, ao 
MP. 
 
Caso intempestivos, conclusos. 
 
11) Fls. 23494 (ofício do TRT da 1ª Região): Ao AJ. 
 
12) Fls. 23496/23497 (petição do AJ): Já apreciado na decisão de fls. 23514/23515. 
 
13) Fls. 23499/23503 (petição do AJ): Já apreciado na decisão 23505/23507.  
 
14) Fls. 23509/23510 (petição do AJ): Já apreciado na decisão de fls. 23514/23515. 
 
15) Fls. 23449/23451 (petição do AJ): NADA A PROVER, considerando o já determinado às 
fls. 23505-23507 e às fls. 23514-23515. 
 
16) Fls. 23471/23476(ofício do IMLAP): Ciente. Ao AJ e, após, ao MP. 
 
17) Fls. 23666 (ofício da 47 VT do Rio de Janeiro): Ao AJ para informar diretamente nos 
autos a informação requisitada pelo Juízo, devendo juntar cópia da peça neste feito falimentar.  
 
18) Fls. 23667: Ao cartório para complementar as informações solicitadas pelo Juízo 
oficiante.  
 
19) Fls. 23669/23673 (ofício da 15ª VT do Rio de Janeiro): DEFIRO a reserva do crédito 
fiscal apontado, o qual será pago de acordo com as forças da massa. OFICIE-SE ao Juízo da 
execução, informando a reserva conferida. Após, ao AJ para as anotações de praxe, observando 
a necessidade de adequação do crédito aos ditames do art. 9º, II, da Lei 11.101/05. 
 
20) Fls. 23674 (ofício da 4ª Vara Cível do Fórum Regional do Méier): Ao AJ, para prestar 
naqueles autos as informações requisitadas pelo Juízo oficiante, devendo, em seguida, juntar 
neste feito cópia das informações prestadas.  
 
21) Fls. 23708 (petição da ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL SÃO PAULO APÓSTOLO - 
ASSESPA): Será analisada no item de nº 26.  
 
22) Fls. 23824/23827 (ofício da 4ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital): Ciente 
quanto à sentença proferida. Ao AJ e, após, ao MP.  
 
23) Fls. 23829 (petição de AMAI): Trata-se de manifestação juntada aos autos, na qual a 
Associação de Moradores do Bairro de Ipanema solicita seja designada audiência com o 
magistrado que preside o feito falimentar. Argumenta que um imóvel pertencente à Massa Falida 
tem trazido insegurança ao bairro.  
 
Observo que falece ao peticionante legitimidade para aduzir quaisquer requerimentos nos 
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presentes autos. Isso porque, no feito falimentar, apenas é facultado à Massa Falida, ao próprio 
falido e aos credores deduzirem quaisquer requerimentos nos autos, haja vista seu interesse 
processual. Acresça-se, ainda, ao presente rol o MP, como fiscal da lei.  
 
Dessa forma, ante a patente ilegitimidade do peticionante, DEIXO DE CONHECER do quanto 
requerido.  
 
24) Fls. 23831/23832 (petição do AJ): Ante o interesse da Massa Falida em preservar o 
ativo já arrecadado DEFIRO a expedição de ofício à Assembleia Legislativa do Estado do Rio de  
Janeiro  -  ALERJ de forma que seja juntado aos presentes autos o  Processo  Administrativo 
Expropriatório, especialmente apresentando o Laudo de Avaliação do conjunto de imóveis que 
compreende o complexo que integrava o antigo campus da Universidade Gama Filho. Desde já, 
faculto ao AJ a retirada e entrega do ofício.  
 
25) Fls. 23834 (petição de DALCI FRANCISCO DE SOUZA NETO): A habilitação de crédito 
deve ser instrumentalizada por via própria, nos termos do art. 10, § 5º c/c art. 13, ambos da LRE, 
mediante ação incidental, distribuída em apenso ao feito falimentar. 
 
Desse modo, evidenciada a inadequação da via eleita pelo peticionário, e considerada a 
necessidade de aproveitamento dos atos processuais praticados quando não eivados de 
nulidade, DESENTRANHE-SE o petitório juntamente com os documentos que o instruem, 
mediante certidão, instaurando-se feito incidental de habilitação de crédito em apenso. Após, 
feitas as certificações adequadas, abra-se conclusão no apenso.  
 
26) Ofício pendente de juntada da 3ª Câmara Cível: Ciente da decisão proferida pela 
instância revisora. Cumpra-se V. acórdão.  
 
Mantenho a decisão agravada, pelos seus próprios fundamentos. Prestei informações, consoante 
documento que se segue.  
Øþ 
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Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 7ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 04 de julho de 2022. 

 
Nº do Processo: 0105323-98.2014.8.19.0001 
 
Partes: Massa Falida: GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A 
Administrador Judicial: FREDERICO COSTA RIBEIRO 
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS 
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES 
Administrador Judicial: CLEVERSON NEVES ADVOGADOS E CONSULTORES 
Perito: A.R. EXPERTS LTDA 
 
Destinatário: GUSTAVO BANHO LICKS 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1) Fls. 23195, fls. 23486, fls. 23682, fls. 23466/23467, fls. 23517/23518 (petições de ELDO 
MENEZES DE ALMEIDA, IRINEU  ZIBORDI, DIOGO  OLIVEIRA  MUNIZ  CALDAS, PAULO 
CESAR REBELLO LUZES, SHIRLEI  AMARO  FRANCO  AVENA): Ao AJ para as providências 
cabíveis. 
 
2) Fls. 23199/23200 (petição do escritório auxiliar): Ciente quanto à apresentação dos 
relatórios. Ao AJ e ao MP.  
 
3) Fls. 23350/23365 (ofícios da 11ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro): 
DEFIRO a reserva do crédito fiscal apontado, o qual será pago de acordo com as forças da 
massa. OFICIE-SE ao Juízo da execução, informando a reserva conferida. Após, ao AJ para as 
anotações de praxe, observando a necessidade de adequação do crédito aos ditames do art. 9º, II, 
da Lei 11.101/05. 
 
4) Fls. 23088 (ofício do ERJ): Na forma do parecer ministerial de fls. 23369, abra-se vista 
ao AJ, como já  determinado, para manifestar-se acerca do crédito fazendário, devendo o auxiliar 
cotejar as ponderações lançadas pelo "Parquet".  
 
5) Fls. 23372/23378 (petição do AJ): Abra-se vista ao MP. Após, conclusos para 
apreciação.  
 
6) Fls. 23380/23404 (petição de JOHN  CHRISTER  SALEN): DESENTRANHE-SE o 
petitório juntamente com os documentos que o instruem, mediante certidão, instaurando-se feito 
incidental. Após, abra-se vista ao AJ e, após, ao MP, pelo prazo sucessivo de 5 (cinco) dias para 
cada qual.  
 
7) Fls. 23440/23441 e fls. 23569/23570 (petição de LOPES E MANÇANO CONSULTORIA 
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JURÍDICA E ADVOCACIA): Certifique o cartório quanto à expedição do Mandado de Pagamento. 
Caso negativo, expeça-se, na forma da decisão de fls. 23024/23025, item "5".  
 
8) Fls. 23443 (ofício do MRJ): Ciente. Ao AJ e, após, ao MP.  
 
9) Fls. 23445/23447 (ofício da Secretaria de Estado de Polícia Militar): Ciente. Ao AJ e, 
após, ao MP.  
 
10) Fls. 23457/23462 (embargos de declaração interpostos por ASSOCIAÇÃO 
EDUCACIONAL SÃO PAULO APÓSTOLO - ASSESPA): CERTIFIQUE-SE a tempestividade. 
 
Caso tempestivos, ao embargado (massa falida), nos termos do art. 1.023, § 2º, do CPC. Após, ao 
MP. 
 
Caso intempestivos, conclusos. 
 
11) Fls. 23494 (ofício do TRT da 1ª Região): Ao AJ. 
 
12) Fls. 23496/23497 (petição do AJ): Já apreciado na decisão de fls. 23514/23515. 
 
13) Fls. 23499/23503 (petição do AJ): Já apreciado na decisão 23505/23507.  
 
14) Fls. 23509/23510 (petição do AJ): Já apreciado na decisão de fls. 23514/23515. 
 
15) Fls. 23449/23451 (petição do AJ): NADA A PROVER, considerando o já determinado às 
fls. 23505-23507 e às fls. 23514-23515. 
 
16) Fls. 23471/23476(ofício do IMLAP): Ciente. Ao AJ e, após, ao MP. 
 
17) Fls. 23666 (ofício da 47 VT do Rio de Janeiro): Ao AJ para informar diretamente nos 
autos a informação requisitada pelo Juízo, devendo juntar cópia da peça neste feito falimentar.  
 
18) Fls. 23667: Ao cartório para complementar as informações solicitadas pelo Juízo 
oficiante.  
 
19) Fls. 23669/23673 (ofício da 15ª VT do Rio de Janeiro): DEFIRO a reserva do crédito 
fiscal apontado, o qual será pago de acordo com as forças da massa. OFICIE-SE ao Juízo da 
execução, informando a reserva conferida. Após, ao AJ para as anotações de praxe, observando 
a necessidade de adequação do crédito aos ditames do art. 9º, II, da Lei 11.101/05. 
 
20) Fls. 23674 (ofício da 4ª Vara Cível do Fórum Regional do Méier): Ao AJ, para prestar 
naqueles autos as informações requisitadas pelo Juízo oficiante, devendo, em seguida, juntar 
neste feito cópia das informações prestadas.  
 
21) Fls. 23708 (petição da ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL SÃO PAULO APÓSTOLO - 
ASSESPA): Será analisada no item de nº 26.  
 
22) Fls. 23824/23827 (ofício da 4ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital): Ciente 
quanto à sentença proferida. Ao AJ e, após, ao MP.  
 
23) Fls. 23829 (petição de AMAI): Trata-se de manifestação juntada aos autos, na qual a 
Associação de Moradores do Bairro de Ipanema solicita seja designada audiência com o 
magistrado que preside o feito falimentar. Argumenta que um imóvel pertencente à Massa Falida 
tem trazido insegurança ao bairro.  
 
Observo que falece ao peticionante legitimidade para aduzir quaisquer requerimentos nos 
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presentes autos. Isso porque, no feito falimentar, apenas é facultado à Massa Falida, ao próprio 
falido e aos credores deduzirem quaisquer requerimentos nos autos, haja vista seu interesse 
processual. Acresça-se, ainda, ao presente rol o MP, como fiscal da lei.  
 
Dessa forma, ante a patente ilegitimidade do peticionante, DEIXO DE CONHECER do quanto 
requerido.  
 
24) Fls. 23831/23832 (petição do AJ): Ante o interesse da Massa Falida em preservar o 
ativo já arrecadado DEFIRO a expedição de ofício à Assembleia Legislativa do Estado do Rio de  
Janeiro  -  ALERJ de forma que seja juntado aos presentes autos o  Processo  Administrativo 
Expropriatório, especialmente apresentando o Laudo de Avaliação do conjunto de imóveis que 
compreende o complexo que integrava o antigo campus da Universidade Gama Filho. Desde já, 
faculto ao AJ a retirada e entrega do ofício.  
 
25) Fls. 23834 (petição de DALCI FRANCISCO DE SOUZA NETO): A habilitação de crédito 
deve ser instrumentalizada por via própria, nos termos do art. 10, § 5º c/c art. 13, ambos da LRE, 
mediante ação incidental, distribuída em apenso ao feito falimentar. 
 
Desse modo, evidenciada a inadequação da via eleita pelo peticionário, e considerada a 
necessidade de aproveitamento dos atos processuais praticados quando não eivados de 
nulidade, DESENTRANHE-SE o petitório juntamente com os documentos que o instruem, 
mediante certidão, instaurando-se feito incidental de habilitação de crédito em apenso. Após, 
feitas as certificações adequadas, abra-se conclusão no apenso.  
 
26) Ofício pendente de juntada da 3ª Câmara Cível: Ciente da decisão proferida pela 
instância revisora. Cumpra-se V. acórdão.  
 
Mantenho a decisão agravada, pelos seus próprios fundamentos. Prestei informações, consoante 
documento que se segue.  
Øþ 
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JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

Processo n°: 0105323-98.2014.8.19.0001

MASSA FALIDA DE GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE

RECURSOS EDUCACIONAIS S/A e MASSA FALIDA DE GALILEO GESTORA

DE RECEBÍVEIS SPE S/A, por seus Administradores Judiciais regularmente

nomeados nos autos em epígrafe, vêm, perante este Juízo, informar os últimos fatos

ocorridos e diligências realizadas, na forma que segue:

1. 13 de Junho de 2022 Ipanema Rua Almirante Saddock de Sá, 276

Em 13 de junho de 2022, a Administração Judicial foi ao imóvel localizado

a Rua Almirante Saddock de Sá, 276 após receber informações dos moradores vizinhos

da presença de usuários de drogas saqueando o imóvel.

Na oportunidade, entrou em contato com a Polícia Militar (Protocolo nº

13062201389) para obter apoio policial para ingressar no imóvel com segurança. Nesta

ocasião, o representante da Administração Judicial esperou no local de 12h às 18h, mas

o policiamento não foi ao local.

Diante da ausência da Polícia Militar e de movimentação no imóvel,

constatou-se que não havia ninguém em seu interior.

2. 18 de Junho de 2022 Ipanema Rua Almirante Saddock de Sá, 276

Em 18 de junho de 2022, a Administração Judicial compareceu ao

endereço após contato dos moradores vizinhos informando que usuários de drogas

ingressaram no prédio.







Realizou, então, contato com a Polícia Militar que efetuou a prisão de duas

pessoas que estavam saindo do imóvel após saqueá-lo.

Na oportunidade, acompanhado da Guarda Municipal, fez uma ronda no

interior do prédio para verificar se havia mais alguma pessoa, mas estava vazio.

3. 22 de Junho de 2022 Ipanema Rua Almirante Saddock de Sá, 276

Em 22 de junho de 2022, pela manhã, após novo contato dos moradores

pelos mesmos motivos, a Administração Judicial compareceu ao imóvel.

Na oportunidade, o representante da Administração Judicial solicitou

ajuda a dois policiais militares que faziam ronda na Lagoa.

Após a chegada de guarnição commais 3 policiais, ingressaram no imóvel,

mas não havia ninguém em seu interior.

No mesmo dia, por volta de 16:30h, houve novo contato afirmando que

havia fogo no imóvel. Os bombeiros foram chamados, mas as chamar estava do lado de

fora do prédio e foi provocada por caixas de papelão, o que foi apagado rapidamente.





4. 24 de Junho de 2022 Piedade Campus Universidade Gama Filho

Em 24 de junho de 2022, após solicitação do funcionário da Prefeitura,

Adriano Monteiro, acompanhou diligência no antigo Campus da Universidade Gama

Filho com os representantes das empresas contratadas para realização do Projeto.

Os nomes e as identificações das pessoas que compareceram ao local estão

em anexo.

5. 28 de Junho de 2022 Ipanema Rua Almirante Saddock de Sá, 246, 276 e 318

Em 28 de junho de 2022, a Administração Judicial acompanhou a

Vigilância Sanitária em visita aos imóveis da Rua Almirante Saddock de Sá, nºs 246, 276

e 318, Ipanema, que, conforme o relatório anexo, não constatou nenhum foco de

mosquito.

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2022.

MASSA FALIDA DE GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS
EDUCACIONAIS S/A e MASSA FALIDA DE GALILEO GESTORA DE

RECEBÍVEIS SPE S/A

CLEVERSON DE LIMA NEVES GUSTAVO BANHO LICKS FREDERICO COSTA RIBEIRO
OAB/RJ 69.085 OAB/RJ 176.184 OAB/RJ 63.733





















 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7º VARA EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO. 
 
 
 
                                                                                                   GRERJ          81532205608-78 
                                                                                                    
 
PROCESSO Nº 0105323-98.2014.8.19.0001 
 
 
 
LOPES E MANÇANO CONSULTORIA JURÍDICA E ADVOCACIA, escritório contratado pelos 
Administradores Judiciais para patrocinar os interesses da MASSA FALIDA GALILEO 
ADMINSITRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A. E GALILEO GESTORA DE RECEBÍVEIS 
SPE S/A., vem através de sua Sócia que a esta subscreve, requerer a V. Exa. a expedição 
dos competentes mandados de pagamento referente ao mês de junho de 2022, no valor 
de R$ 22.000,00. 
 
Na oportunidade a Requerente informa que o último mandado de pagamento recebido 
foi referente ao mês de maio de 2022, conforme se constata à fl. 23.680. 
 
Na oportunidade a ora postulante reafirma que já reiteradamente decido pelo douto 
juízo, a expedição do mencionado mandado dispensa conclusão especifica, fl. 23024, in 
verbis: 
 

“Ressalto que a expedição de mandados de pagamento 
ao escritório prestador dispensa conclusão específica, 
conforme procedimento definido por este Juízo (fls. 
20312/20316, item "8").” 
 

Tal posicionamento já havia sido adotado por diversas decisões que antecederam à 
referida, tais como as de fls. 12.383, 15.046 e 20.313. 

 
Assim, a requerente postula a expedição do competente mandado de pagamento 
pertinente ao mês de junho de 2022, no total de R$ 22.000,00 (vinte dois mil reais) em 
nome de CRISTIANE CARDOSO LOPES MANÇANO, inscrita no CPF sob o nº 
753.136.697-53, posto que vencido e não pago até a presente data. 
 
 
BANCO BRADESCO – 237 
AGENCIA 6595 
CONTA CORRENTE 62.761-5 







 

 

 
 
 
 
 

P. DEFERIMENTO. 
Rio de Janeiro, 04 de julho de 2022. 

 
Cristiane Cardoso Lopes Mançano 

OAB 59.293-RJ 
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Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 7ª Vara Empresarial da 

Comarca da Capital – RJ 

 

0105323-98.2014.8.19.0001 

 

Ana Adelaide Moutinho de Amorim Fernandes, nos autos 

do processo acima epigrafado, por intermédio de seu advogado in fine 

subscrito, vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência informar 

que a o nome da requerente, ora credora, não constou nas duas relações 

de credores de fls. 21646/21690 e 23520/23566. 

Diante disso, requer a intimação do Administrador Judicial 

para manifestação e inclusão do nome da requerente na relação de 

credores. 

Termos em que, 

P.deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 05 de julho de 2022. 

 

Jovenil de Oliveira Mariano 

OAB/RJ 83.468 
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Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 7ª Vara Empresarial da 

Comarca da Capital – RJ 

 

0105323-98.2014.8.19.0001 

 

José Barbosa de Medeiros Gomes Filho, nos autos do 

processo acima epigrafado, por intermédio de seu advogado in fine 

subscrito, vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência informar 

que o nome do requerente, ora credor, não constou nas duas relações de 

credores de fls. 21646/21690 e 23520/23566. 

Diante disso, requer a intimação do Administrador Judicial 

para manifestação e inclusão do nome do requerente na relação de 

credores. 

Termos em que, 

P.deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 05 de julho de 2022. 

 

Jovenil de Oliveira Mariano 

OAB/RJ 83.468 
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Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 7ª Vara Empresarial da 

Comarca da Capital – RJ 

 

0105323-98.2014.8.19.0001 

 

Paulo Roberto Benchimol Barbosa, nos autos do processo 

acima epigrafado, por intermédio de seu advogado in fine subscrito, vem 

respeitosamente a presença de Vossa Excelência informar que o nome 

do requerente, ora credor, não constou nas duas relações de credores de 

fls. 21646/21690 e 23520/23566. 

Diante disso, requer a intimação do Administrador Judicial 

para manifestação e inclusão do nome do requerente na relação de 

credores. 

Termos em que, 

P.deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 05 de julho de 2022. 

 

Jovenil de Oliveira Mariano 

OAB/RJ 83.468 







Processo: 0105323-98.2014.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que a decisão abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 04/07/2022 e foi publicado em 06/07/2022 na(s) folha(s) 120/154 da edição: Ano 14 - n° 199 do

DJE. 

 

Proc. 0105323-98.2014.8.19.0001 - GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A (Adv(s).

Dr(a). ALEX KLYEMANN BEZERRA PORTO DE FARIAS (OAB/RJ-061937), Dr(a). CLEVERSON DE LIMA NEVES

(OAB/RJ-069085), Dr(a). GUSTAVO BANHO LICKS (OAB/RJ-176184), Dr(a). FREDERICO COSTA RIBEIRO

(OAB/RJ-063733), Dr(a). CRISTIANE CARDOSO LOPES MANCANO (OAB/RJ-059293), Dr(a). ADOLPHO

MARINHO AGUIRRE BARBOZA JUNIOR (OAB/RJ-201905), Dr(a). CEZAR ROBERTO BITENCOURT (OAB/RS-

011483), Dr(a). CEZAR ROBERTO BITENCOURT (OAB/RJ-218023), Dr(a). LUCIANO RAMOS VOLK (OAB/RJ-

128493), Dr(a). IVONETE SILVA DE OLIVEIRA (OAB/RJ-074874), Dr(a). ALEXIS LEMOS COSTA (OAB/DF-

022986), Dr(a). LEONARDO CAVALCANTE DE ARAUJO (OAB/RJ-208842), Administrador Judicial: FREDERICO

COSTA RIBEIRO, Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS X Administrador Judicial: CLEVERSON DE

LIMA NEVES (Adv(s). Dr(a). FÁBIO FELIPE PITTA FERNANDES CORRÊA (OAB/RJ-090112), Dr(a). CARLOS

CEZAR DE SOUZA (OAB/RJ-149047), Dr(a). SERGIO VIEIRA (OAB/RJ-170249) Administrador Judicial:

CLEVERSON NEVES ADVOGADOS E CONSULTORES, Dr(a). RODRIGO KELLY AMIM (OAB/RJ-118242), Dr(a).

FRANCISCO ANTONIO FABIANO MENDES (OAB/RJ-025872), Dr(a). DIOGO JOSÉ FABIANO MENDES (OAB/RJ-

164164), Dr(a). ANA CAROLINA FABIANO MENDES (OAB/RJ-209824), Dr(a). PROCURADOR DO MUNICÍPIO

(OAB/TJ-000009), Dr(a). LEONARDO DE ALMEIDA FRAGOSO (OAB/RJ-175354)Decisão: ...ersidade Gama Filho.

Desde já, faculto ao AJ a retirada e entrega do ofício. 25)Fls. 23834 (petição de DALCI FRANCISCO DE SOUZA

NETO): A habilitação de crédito deve ser instrumentalizada por via própria, nos termos do art. 10, § 5º c/c art. 13,

ambos da LRE, mediante ação incidental, distribuída em apenso ao feito falimentar.Desse modo, evidenciada a

inadequação da via eleita pelo peticionário, e considerada a necessidade de aproveitamento dos atos processuais

praticados quando não eivados de nulidade, DESENTRANHE-SE o petitório juntamente com os documentos que o

instruem, mediante certidão, instaurando-se feito incidental de habilitação de crédito em apenso. Após, feitas as

certificações adequadas, abra-se conclusão no apenso. 26)Ofício pendente de juntada da 3ª Câmara Cível: Ciente da

decisão proferida pela instância revisora. Cumpra-se V. acórdão. Mantenho a decisão agravada, pelos seus próprios

fundamentos. Prestei informações, consoante documento que se segue. 

 

Rio de Janeiro, 6 de julho de 2022 

Cartório da 7ª Vara Empresarial
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

COTA ELETRÔNICA

Dados do Solicitante
Tipo de Cota: Ciente

Orgão Remetente: CAPITAL 1 PROMOTORIA DE JUST. MASSAS FALIDAS
Promotor de Justiça: GUSTAVO ADOLFO MACHADO CUNHA LUNZ

Data/Hora de remessa: 06/07/2022 10:31:17
Processo: 0105323-98.2014.8.19.0001

Dados do Complementares

Informações Adicionais

MM. Dr. Juiz

Fica o Ministério Público ciente de tudo o que aos autos foi acrescido desde sua última
manifestação (Fl. 23.662). Prosseguindo, passa a opinar sobre o feito nos termos e para os fins
seguintes:

 

1.     Fls. 23.372/23.378: Sem oposição ao requerido pelo Administrador Judicial.

2.     Fls. 23.457/23.462: O MP solicita que o cartório certifique a tempestividade dos embargos.
Em caso afirmativo, pugna pela intimação do AJ para que ofereça suas contrarrazões.

3.     Fls. 23.841/23.843: Ciente.

4.     Fls. 23.869/23.871: Ciente. 







Processo: 0105323-98.2014.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CAPITAL 1 PROMOTORIA DE JUST. MASSAS FALIDAS foi

regularmente intimado(a) pelo portal em  06/07/2022, na forma do art. 5º, § 1º da lei

11.419/2006.

 

1)Fls. 23195, fls. 23486, fls. 23682, fls. 23466/23467, fls. 23517/23518 (petições de ELDO

MENEZES DE ALMEIDA, IRINEU  ZIBORDI, DIOGO  OLIVEIRA  MUNIZ  CALDAS, PAULO

CESAR REBELLO LUZES, SHIRLEI  AMARO  FRANCO  AVENA): Ao AJ para as providências

cabíveis.

 

2)Fls. 23199/23200 (petição do escritório auxiliar): Ciente quanto à apresentação dos relatórios.

Ao AJ e ao MP.

 

3)Fls. 23350/23365 (ofícios da 11ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro):

DEFIRO a reserva do crédito fiscal apontado, o qual será pago de acordo com as forças da

massa. OFICIE-SE ao Juízo da execução, informando a reserva conferida. Após, ao AJ para as

anotações de praxe, observando a necessidade de adequação do crédito aos ditames do art.

9º, II, da Lei 11.101/05.

 

4)Fls. 23088 (ofício do ERJ): Na forma do parecer ministerial de fls. 23369, abra-se vista ao AJ,

como já  determinado, para manifestar-se acerca do crédito fazendário, devendo o auxiliar

cotejar as ponderações lançadas pelo "Parquet".

 

5)Fls. 23372/23378 (petição do AJ): Abra-se vista ao MP. Após, conclusos para apreciação.

 

6)Fls. 23380/23404 (petição de JOHN  CHRISTER  SALEN): DESENTRANHE-SE o petitório

juntamente com os documentos que o instruem, mediante certidão, instaurando-se feito

incidental. Após, abra-se vista ao AJ e, após, ao MP, pelo prazo sucessivo de 5 (cinco) dias

para cada qual.

 

7)Fls. 23440/23441 e fls. 23569/23570 (petição de LOPES E MANÇANO CONSULTORIA

JURÍDICA E ADVOCACIA): Certifique o cartório quanto à expedição do Mandado de

Pagamento. Caso negativo, expeça-se, na forma da decisão de fls. 23024/23025, item "5".

 

8)Fls. 23443 (ofício do MRJ): Ciente. Ao AJ e, após, ao MP.

 

9)Fls. 23445/23447 (ofício da Secretaria de Estado de Polícia Militar): Ciente. Ao AJ e, após, ao

MP.

 





10)Fls. 23457/23462 (embargos de declaração interpostos por ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL

SÃO PAULO APÓSTOLO - ASSESPA): CERTIFIQUE-SE a tempestividade.

 

Caso tempestivos, ao embargado (massa falida), nos termos do art. 1.023, § 2º, do CPC. Após,

ao MP.

 

Caso intempestivos, conclusos.

 

11)Fls. 23494 (ofício do TRT da 1ª Região): Ao AJ.

 

12)Fls. 23496/23497 (petição do AJ): Já apreciado na decisão de fls. 23514/23515.

 

13)Fls. 23499/23503 (petição do AJ): Já apreciado na decisão 23505/23507.

 

14)Fls. 23509/23510 (petição do AJ): Já apreciado na decisão de fls. 23514/23515.

 

15)Fls. 23449/23451 (petição do AJ): NADA A PROVER, considerando o já determinado às fls.

23505-23507 e às fls. 23514-23515.

 

16)Fls. 23471/23476(ofício do IMLAP): Ciente. Ao AJ e, após, ao MP.

 

17)Fls. 23666 (ofício da 47 VT do Rio de Janeiro): Ao AJ para informar diretamente nos autos a

informação requisitada pelo Juízo, devendo juntar cópia da peça neste feito falimentar.

 

18)Fls. 23667: Ao cartório para complementar as informações solicitadas pelo Juízo oficiante.

 

19)Fls. 23669/23673 (ofício da 15ª VT do Rio de Janeiro): DEFIRO a reserva do crédito fiscal

apontado, o qual será pago de acordo com as forças da massa. OFICIE-SE ao Juízo da

execução, informando a reserva conferida. Após, ao AJ para as anotações de praxe,

observando a necessidade de adequação do crédito aos ditames do art. 9º, II, da Lei

11.101/05.

 

20)Fls. 23674 (ofício da 4ª Vara Cível do Fórum Regional do Méier): Ao AJ, para prestar

naqueles autos as informações requisitadas pelo Juízo oficiante, devendo, em seguida, juntar

neste feito cópia das informações prestadas.

 

21)Fls. 23708 (petição da ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL SÃO PAULO APÓSTOLO -

ASSESPA): Será analisada no item de nº 26.

 

22)Fls. 23824/23827 (ofício da 4ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital): Ciente

quanto à sentença proferida. Ao AJ e, após, ao MP.

 

23)Fls. 23829 (petição de AMAI): Trata-se de manifestação juntada aos autos, na qual a





Associação de Moradores do Bairro de Ipanema solicita seja designada audiência com o

magistrado que preside o feito falimentar. Argumenta que um imóvel pertencente à Massa

Falida tem trazido insegurança ao bairro.

 

Observo que falece ao peticionante legitimidade para aduzir quaisquer requerimentos nos

presentes autos. Isso porque, no feito falimentar, apenas é facultado à Massa Falida, ao

próprio falido e aos credores deduzirem quaisquer requerimentos nos autos, haja vista seu

interesse processual. Acresça-se, ainda, ao presente rol o MP, como fiscal da lei.

 

Dessa forma, ante a patente ilegitimidade do peticionante, DEIXO DE CONHECER do quanto

requerido.

 

24)Fls. 23831/23832 (petição do AJ): Ante o interesse da Massa Falida em preservar o ativo já

arrecadado DEFIRO a expedição de ofício à Assembleia Legislativa do Estado do Rio de

Janeiro  -  ALERJ de forma que seja juntado aos presentes autos o  Processo  Administrativo

Expropriatório, especialmente apresentando o Laudo de Avaliação do conjunto de imóveis que

compreende o complexo que integrava o antigo campus da Universidade Gama Filho. Desde

já, faculto ao AJ a retirada e entrega do ofício.

 

25)Fls. 23834 (petição de DALCI FRANCISCO DE SOUZA NETO): A habilitação de crédito

deve ser instrumentalizada por via própria, nos termos do art. 10, § 5º c/c art. 13, ambos da

LRE, mediante ação incidental, distribuída em apenso ao feito falimentar.

 

Desse modo, evidenciada a inadequação da via eleita pelo peticionário, e considerada a

necessidade de aproveitamento dos atos processuais praticados quando não eivados de

nulidade, DESENTRANHE-SE o petitório juntamente com os documentos que o instruem,

mediante certidão, instaurando-se feito incidental de habilitação de crédito em apenso. Após,

feitas as certificações adequadas, abra-se conclusão no apenso.

 

26)Ofício pendente de juntada da 3ª Câmara Cível: Ciente da decisão proferida pela instância

revisora. Cumpra-se V. acórdão.

 

Mantenho a decisão agravada, pelos seus próprios fundamentos. Prestei informações,

consoante documento que se segue. 

 

Rio de Janeiro, 6 de julho de 2022

Cartório da 7ª Vara Empresarial
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Processo Eletrônico

Ofício : 1841/2022/OF

Rio de Janeiro, 06 de julho de 2022

Processo Nº: 0105323-98.2014.8.19.0001

Distribuição: 28/03/2014

Classe/Assunto:Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 

Porte - Requerimento - Convolação de Recuperação Judicial em Falência

Massa  Falida:  GALILEO  ADMINISTRAÇÃO  DE  RECURSOS  EDUCACIONAIS  S/A e  outros  Massa

Falida: GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A e outros

Exmo. (a) Sr. (a) Juiz Federal,

Sirvo-me do presente para comunicar a V.Exa. que a  reserva  do  crédito  fiscal

apontado foi deferida e será  paga  de  acordo  com  as  forças  da massa.

Atenciosamente,

Diogo Barros Boechat

Juiz de Direito

Código de Autenticação:4P2Z.MLYL.7SUT.74E3

Este código pode ser verificado em: (www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos)

Ao Juízo  da 11ª  Vara  Federal  de  Execução  Fiscal  do  Rio  de  Janeiro
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Ofício : 1842/2022/OF

Rio de Janeiro, 06 de julho de 2022

Processo Nº: 0105323-98.2014.8.19.0001

Distribuição: 28/03/2014

Classe/Assunto:Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 

Porte - Requerimento - Convolação de Recuperação Judicial em Falência

Massa  Falida:  GALILEO  ADMINISTRAÇÃO  DE  RECURSOS  EDUCACIONAIS  S/A e  outros  Massa

Falida: GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A e outros

Exmo (a) Sr (a) Juiz (a) do Trabalho,

Sirvo-me do presente para comunicar a V.Exa. que a reserva do crédito fiscal foi deferida e

será paga de acordo com as forças da massa.

Atenciosamente,

Diogo Barros Boechat

Juiz de Direito

Código de Autenticação:477V.X856.F296.84E3

Este código pode ser verificado em: (www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos)

Ao Juizo da 15ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro
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Rio de Janeiro, 06 de julho de 2022

Processo Nº: 0105323-98.2014.8.19.0001

Distribuição: 28/03/2014

Classe/Assunto:Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 

Porte - Requerimento - Convolação de Recuperação Judicial em Falência

Massa  Falida:  GALILEO  ADMINISTRAÇÃO  DE  RECURSOS  EDUCACIONAIS  S/A e  outros  Massa

Falida: GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A e outros

Ilustre Deputado (a),

Sirvo-me do presente para solicitar a V.Sa. que seja juntado aos autos da ação em epígrafe

cópia do Processo Administrativo Expropriatório, especialmente apresentando o Laudo de Avaliação do

conjunto de imóveis que compreende o complexo que integrava o antigo campus da Universidade Gama

Filho.

Atenciosamente,

Diogo Barros Boechat

Juiz de Direito

Código de Autenticação:4NPP.EGRX.U24C.84E3

Este código pode ser verificado em: (www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos)

Ao Assembleia Legislativa do Rio de Janeiro
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Processo Eletrônico

Ofício : 1845/2022/OF

Rio de Janeiro, 06 de julho de 2022

Processo Nº: 0105323-98.2014.8.19.0001

Distribuição: 28/03/2014

Classe/Assunto:Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 

Porte - Requerimento - Convolação de Recuperação Judicial em Falência

Massa  Falida:  GALILEO  ADMINISTRAÇÃO  DE  RECURSOS  EDUCACIONAIS  S/A e  outros  Massa

Falida: GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A e outros

Exmo (a) Sr (a) Juiz (a),

Em  complemento  ao  Ofício  nº  1632/2022/OF,  bem  como  em  resposta  ao  e-mail

encaminhado a este juízo no dia sexta, 03/06/2022 - 14:04, sirvo-me do presente para comunicar a

V.Exa. que as ações de desapropriação em trâmite nas Varas de Fazenda Pública desta Comarca são

aquelas relacionadas pelo AJ às fls. 23499/23503, cuja cópia segue anexa.

Atenciosamente,

Diogo Barros Boechat

Juiz de Direito

Código de Autenticação:41SS.WDT8.Z3ZD.A4E3

Este código pode ser verificado em: (www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos)

Ao Juizo de Direito da 14ª Vara de Fazenda Pública da Capital
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Descrição Certifico, em cumprimento aos itens 6, 7, 10, 18 e 25 r.

despacho retro, que:

1 - desentranhei a petição de fls. 23380/23404 e instaurei

o feito incidental sob o nº 0179413-96.2022.8.19.0001,

procedendo a abertura de vista ao AJ (item 6);

2 - o mandado de pagamento requerido às fls.

23440/23441 e fls. 23569/23570 foi expedido, conforme

cópia acostada às fls. 23491 (item 7);

3 - os Embargos de Declaração de fls. 23457/23462 são

tempestivos. AO EMBARGADO, nos termos do art. 1.023,

§ 2º, do CPC (item 10);

4 - a relação apresentada pelo AJ às fls. 23499/23503 não

aponta a existência de ação de desapropriação em

trâmite na 14ª Vara de Fazenda Pública, o que será

informado aquele juízo através de ofício já digitado (item

18);

5 - desentranhei a petição de fls. 23834 e instaurei o feito

incidental sob o nº 0179446-86.2022.8.19.0001,

procedendo a abertura de conclusão (item 25).
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Processo Eletrônico

          Processo : 0105323-98.2014.8.19.0001                                                              
                                              Fls:

Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq.
Porte - Requerimento - Convolação de Recuperação Judicial em Falência

         

Atos Ordinatórios

Certifico, em cumprimento aos itens 6, 7, 10, 18 e 25 r. despacho retro, que:

1  -  desentranhei  a  petição  de  fls.  23380/23404  e  instaurei  o  feito  incidental  sob  o  nº  0179413-
96.2022.8.19.0001, procedendo a abertura de vista ao AJ (item 6);

2 - o mandado de pagamento requerido às fls. 23440/23441 e fls.  23569/23570 foi expedido, conforme
cópia acostada às fls. 23491 (item 7);

3 - os Embargos de Declaração de fls. 23457/23462 são tempestivos. AO EMBARGADO, nos termos do
art. 1.023, § 2º, do CPC (item 10);

4  -  a  relação  apresentada  pelo  AJ  às  fls.  23499/23503  não  aponta  a  existência  de  ação  de
desapropriação em trâmite na 14ª Vara de Fazenda Pública, o que será informado aquele juízo através
de ofício já digitado (item 18);

5  -  desentranhei  a  petição  de  fls.  23834  e  instaurei  o  feito  incidental  sob  o  nº  0179446-
86.2022.8.19.0001, procedendo a abertura de conclusão (item 25). 

Rio de Janeiro, 06/07/2022.

Marilia Paula Macedo - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01/28547
Øþ
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